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A divlsão Êrn lotes não deira de ser economicamente "êntâlosos, vlsto que
possib ta maior eccnomia nos cLrstos dos ltsns vlsto a quant dade de tens que
conn põe o lote.

Con.'ro resultado, a decisão de não parcelar o objeto da contrataÇão está baseada em
urna ênéllse criteriosa dôs fatores ecônôrnicos, técnicos e de mercado, totalmente ern
conformidade com a legislação vigente, garantindô a eficlência e a otimização dos
recursos públicos da Prefeitura Municipal de Jaguaribara.

9. Alinhamento entre a Contratação e o planejãmento

A conlralação para o regislÍo de prcços vlsando a fulura e eventual aqu stcão de
rnaterlêl gréfico eslá em pleno alinhamento com o Plano de Contrataçóes Anual da
Prefeitura Municipal de Jaguaribara para o exercicio f nanceirc êm questão. Fste
planejamentô estraléglco fol e aborado para garan[ir que todos os processos de
aquisiçao sat sfaÇam, de mane ra eficiente e contÍnua, as necessidades de impressão,
documentaÇão e co:nun cacão vlsua das d versas secretar as rnunlcipàls

o processo asseguTa que âs secreterias disponham de ma[e r]ais gráficos de qualidade,
uli zados para diversos fins. como documentos ofic a s, cornünicação interna e

externa, campenhas nformatlvas e eventos nstituclonals. A prevsão no plano de
contrataÇóes ressaLla o comprorn sso da ad -ninistração t:Ública com a eficlência e a

economrcidade na ulil zaçào dos recursos, garantirrdo que a admln stração possa

ajustar e aCaptar suas aquis çÕes ccnÍorme as dem:ndas rrarláveis ao ongo do ano.

lO. Resultados pretendidos

A aquisição de nnaterjais gráflcos por meio do sistema de registro de preços objetiva
atingir diversos resu tados alinhados com os princÍpios da Lei 14133/2A2):

o Economia e Eficiência: Carantir a obtênção de materiais 9ráficos a preços

competitivos através da ampla concorrência prevista no pregão eletrônico,
promovendo economia no uso dos recursos públicos.

e Flexibilidade e Planêiamento: Permitir a aqulsição dos materlais conforme a

demanda das secretarias, melhorando o planejamento de consumo e

armazenamento, conforme previsto no art. 40 da Lei 14.13312021

. Qualidade e Adaptação: Assegurar que os materiais adquiridos atendam aos

requisitos técnicos e especificos de cada secretaria, garantindo a qualidade
necessária para as comunicaçÕes institucionais

. sustentabilidade: lncentivar a conlrataçào de fornecedores que adotem práticas

sustentáveis, alinhando a aquisição com o desenvolvinnento nacional sustentável,

um dos princípios destacados na Lei 14)3312a21.
. Competitividade: Pronnover um ambiente competitivo saudável entre os

fornecedores, assegurando a seleção de propostas mais vantajosas para a

adrninistração, corf o estipulado no art.ll da referida Lel.
. Transparência e Legalidade: CondJzir o processo de aquisição de maneira

transparente, respeltando normas legais ê fiscalizatÓrjas, assegurando, assim, a

aderência aos principios da publicidade e legalidade.
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'll. Providências a serem adotadas

Para garantir a condução eficaz do processo licitatórío e da contrêtaÇão, as segulntes
providências deverão ser adotadas pela Prefeitura lvlunicipal de Jaguaribara:

. Capacitação dê Servidores: Promover treinamentos específicos para os servidores
que estarão dlreta ôu jndiretamente envolvidos no processo dê licitação ê gestão
contratual, garantindo que estejam atualizados quanto às diretrlzes da Lei
14.13312021.

. Formalização dos Procedimentos: Elaborar e formalizar todos os documentos
necessários para o processo licitatórlo, conforme exigências da legislação vigente,
assegurando clareza e ôbjetlvidade nos termôs dô edital e demais documentos
corre latos.

o Definição de Responsáveis: Dêsignar agentes públícos com competência
reconhecida para desempenhar funçÕes essenciais à execução do processo
licitatório, conforme disposto no art.7o da Lei 14.133/2021.

. Divulgação Pública: Assegurar que todas as fases do processo sejam divulgadas
conforme os princípios da publicidade e transparência, garantindo o acesso às
informações por meio de publicação no sítio eletrônico oficial do município.

r Controle lnterno: Estabelecer rotinas para o exercício do controle interno,
avaliando e monitorando o fiêl cumprimento das disposições contratuais e das
normativas Iegais aplicáveis.

. Cestão de Riscos: Identificar e adotar estratégias para mitigar riscos associados ao
processo licitatório e à execução do contrato, conforme os princÍpios da eÍiciência
e da p"ob dade admirrstrativa.

o Conformidade com Prazos: Planelar e executar o processo licitatório dentro dos
prazos estipulados, garantindo tempo hábil para análise e correção de possíveis
falhas antes da assinatura do contrato.

12. Justificativa para adoção do registro de preços

A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual aquisiÇào de
material gráfico para as diversas secretarias do MunicÍpio de Jaguaribara está
fundamentada nos seguintes aspectos da lei 14.13312021:

o Flexibilidade e Eficiência: O uso do registro de preços permite que a

administração municipal ãdquira materiais gráficos conforme a demanda real,

evitando assim o acúmulo excessivo de itens e o desperdício de rêcursos,
promovendo uma gestão eficiente dos estoques de materiais gráficos.

. Competitividade e Economia: Este sistema incentiva a competitividade entre
fornecedores, já que permite a participação de múltiplos fornecedores, gerando
cotações mais vanta.josas parê a administração pública. A possibilidade de
registrar preÇos previamente evita contrãtaÇÕes com preÇos acima dos
praticados no mercado, conforme preconizado pelo Art.82, incisos I e VII da Lei

14.13312021.
. Atendimento às Demandas Variáveis: As secretarias municipais possuem

necessidades que podem variar ao longo dÕ tempo, e o registro de preços facilita
a adaptaÇão a essas variações, garantindo que os itens necessários esteiam

Centro Ailmhlisttotivo Poft ino Moio
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disponíveis conforme a urgência e a prioridade das açôes governamentais.

o SimpliÍicação do Processo Licitatório: O registro de preços permite que, uma vez
realizado o processo licitatório e estabelecido a ata de registro de preços, as
aquisiçôes sejam efetuadas de maneira simplificada, sem a necessidade de novos
procêssos licitatórios a cada demanda, conforme dísposto no Art. g3 da Lei
14.133/2021.

o Transparência e Racionalidade: A utilização de um sistema de registro de preços
bem estruturado, conforme a legislação vigente, garante maior transparência nos
procedimêntos de aquisição, além de racionalizar os gastos públicos, algo que
está em síntonia com os ob.jetivos estabelecidos nos Arts.5'e l1 da lel l4.j33l2oz1.

Diante desses aspectos, a adoção do registro de preços demonstra-se adequada e
vantajosa para a AdministraÇão, alinhando-se aos princÍpios de eficiência,
economicidade ê interesse público previstos na Lei 14.133/2021.

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio

Com base na Lei 14.1331202], deve-se observar a vedação ou a limitação das
participações de consórcios em deterrninados procêssos licitatórios. Sabe-se que a

participação na forma de consórcio pode trazer desafios adicionais à Administração
Pública, têis como: a complexidade de gerência e fiscalização de múltiplas empresas e
a potencial restrição de competitividade quando comparado à participação individual
de empresas.

A Lei 14.133, em seu artigo'15, estabelece condiçÕes específicas para a participação em
consórcios, corÍ"ro a necessidade de comprovação de compromisso de formação do
consórcio e a responsa bilid ade solidária dos integrantes. contudo, dada a natureza da
contratação para a aquisição de materiais gráficos, posicionamo-nos contra a

autorização irrestrira de consórcios por entender que:

o A formação de consórcios pode não ser necessária, considerando a presença de
diversos fornecedores locais aptos a atender individualmente a demanda dos
materiais gráficos especificados.

o A dispensa de consórcios favorece uma concorrência mais ampla e isonômica
entre fornecedores de diferentes portes, criando um ambiente de negociação
potencialmente mals benéfico ao poder público.

. O gerenciamento e a execução de contratos com consórclos podem agregar
custos e complexidades adicionals de fiscalização para a Administração Pública,
impactando potencialmente a eficiência e celeridade esperadas no fornecimento
dos materiais.

portanto, a vedaçâo ou limitação de participaÇão de empresas na forma de consórcio
se justifica como medida preventiva para garantir a me hor eficiência e o maior
proveito econômico na contrataÇão pÚblica.

14. Possíveís impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras

Ao considerar a aquisição de materials gráficos pela Prefe turê Municipa de

Centro Ailministrotivo Por.ino Moia
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Jaguaribara, é imperativo levantar e avaliar os impactos ambientais potenciais
associados a essa atividade, conforme os princípios e diretrizes previstos nâ Lei
14.13312021. A seguir, são identificados os possíveis impactos ambientais e as
respectivas medidas mitigadoras:

. lmpacto l: Consumo de Papel
o Descrição: A produÇão de matêriais gráficos requer um grande volume de

papel, o que pode Íevar ao desmatamento e ao esgotamento de recursos
floresta ls,

o Medida Mitigadora: Priorizar a aquisição de papel reciclado e certificado pelo
FSC (Forest Stewardship Councll), garantindo que o papel utilizado seja
oriundo de manejos florestais sustentáveis.

. lmpacto 2: Uso de Tintas e Químicos
o Descrição: As tintas gráflcas podêm liberar compostos orgânicos voláteis

(VOCs) e outros poluentes no meio ambiente.
o Medida MitigadoÍa: Optar por tintas eco-friendly à base de água, que tenham

menor ímpacto ambiental e não contenham metais pesados ou solventes
agressivos.

. lmpacto 3: Residuos Sólidos
o Descríçãô: A produção e o consumo de materiais gráficos podem resultar na

geração de resíduos sólidos significativos.
o Mêdida Mitigadora: lmplementar uma polÍtica de gerênciamento dê resíduos

que inclua a reciclagem e a correta disposição dos resÍduos gerados.
. lmpacto 4: Consumo de Energia

o Descrição: A fabricaÇão e o transporte dos materiais gráficos consumem
energia, contribuindo para emissões de gases de efeito estufa.

o Medida Mitigadora: Escolher fornecedores que adotem práticas sustentáveis
de energia, corno o uso de energia renovável em suas operações.

Essas medidas estâo alinhadas com o desenvolvimento sustentável e a normatização
vigente, buscando minimizar a pegadã ambiental das êtividades relacionadas à

aquisiÇão de materiais gráficos. A observância dessas práticas garante que a

contratação atenda aos requisitos de sustenta bilidade previstos na Lei 14.13312021.

,l5. 
Posicionamênto conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da

contratação

Após a análrse dos elenôentos apresentados no Estudo Tócnlco Prêliminar, conclui-se
que a contratação para o reglstro de preÇos visando a futura e eventual aquisição de
rnãteriaís gráflcos destinados à manutenÇão das diversas secretarias do municÍpio de
Jaguarlbara é viável e razoável. Este poslcionamento fundarnenta-se nos seguintes
aspectos:

. lntêresse Público: A contrataÇão atende ao interesse público ao garantir a

continuidade e eficiência das atividades administrativas das secretarias
municipais, conforme preconizado pelo inciso ldo §1" do art. 18 da Lei n"
14.13312021.

. Alinhamento ao Planejamento Estrãtégico: A previsão dessa contratação no
plano de contrataçÕes anual do municÍpio corrobora seu alinhamento com o

úmmtmEE
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planejamento estratégico, conforme indicado no incjso ll do §1" do art. 18 da Lei n"
14.133DO21.

o Adequação ao Mercado: o levantamento de mercado demonstrou a existência de
fornecedores locais qualificados e compatíveis com as necessidades do
município, alóm de preços praticados alinhados com a média do mercado,
respeitando o que determina o inciso V do §'lo do art. l8.

. Vantagens do Rêgistro de Preços: O uso do sistema de registro dê prêÇos
proporciona flexibilidade e economÍcidade, permitindo que â Prefeitura de
Jaguaribara selecione, ao Iongo do tempo, as propostas mêis vêntajosas,
conforme disposto nos artigos 82 e 83 da lei n" 14.13312021.

o Compatibilidade Financeira: A estimativa de custos e o planejamento
orÇamentário garantem que a contratação não comprometerá a saÚde financeira
do município, em conformidade com o art.23.

. lmpacto Ambiental: A consideração de práticas sustentáveis e de fornecedores
ambientalmente responsáveis mínimiza possíveis impactos ambiêntais,
alinhando-se com os princípios de sustenta billdade previstos na Lei.

Diante do exposto, o posicionamento é favorável à contratação, acreditando que
atenda de maneira eficaz e econômica às necessidades identjficadas, promovendo a
efrciência e transparência na gestão púb1ica.

Jaguaribara / CE, 28 de fevereiro de 2c25

EQUIPE DE PLANE]AMENTO

a ss i na do elet ro n ica me nte
OUILHERME BEZERRA DE LIMA

M EM BRO

assi n a do eletro n ica me n te
RICARDO MARTINS SOUSA

MEMBRO

Cenaro Ádminho0tivo Porcino Maio

Av. Bezerro de Menezes, SS0 -Centro- Joguotiboto - Ceorá - CEP: 63 490'000 'Telefone 88 '3568.4534
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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06O100lO/25

1. ESPECTFTCAÇÂO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futu ra e eventual AQUISIÇÀO DE MATERIAL GRÁFICO E
SERIGRÁFICO DESTINADOS PARA A MANUTENÇÀO DAS DIVERSAS SECRETAR]AS
Do MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instlumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de rnaterial gráfico é essencial para assegurai"a continuidade e a eficiêrrcja das

atividades administrativas das secretarjas participantes. Esses materiais são fundamentais para a

impressão de documentos, relatórios, formulários e outras comunicaçôes internas e externas,

garantfudo a adequada execução das funções administrativas e financeiras. A carência ou falha

na disponibilidade desses materiais pode comprometer a qualidade do serviço público prestado,

gerando atrasos e dificultando a gestào dos processos burocráticos. Além disso, a aquisição por

meio de sistema de registro de preços visa otimizar os recursos financeiros, permitindo uma

administraçâo mais econômica e eficiente dos materiais utilizados ao longo do ano

2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como con]uns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigência da ata de regjstro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforrre estabelece o

ART. 84 DA Lei N" 14.133 DE 1'DE ABRIL DE 2021.

2.3.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

3. DOS LOTES
3.1. Os quantitativos dos produtos são estimativas de consumo, haja vista que o conslrmo
depende da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e
quantidades seguem nos lotes abaixo:

Cahtrõ Adtlnlisna i\o )).ú..hh l/laie
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LOTE I
rrEM DESCRIçÃo erll UND v. UNIT v. ToTAL

98 BANNER LONA 200 X 120 CII 46,0 Unidade R$ 310,00 R$ 14.260,00

Especiícaçâor BANNER LONA 200X1.20C[4, CORES:4X0. ACABAI\4EN rO:LONA

99 EANNER LONA 250X150CI|4. 46.0 lJnidade R$ 463,44 R$ 21.318,24

Especificação: BANNEÂ LONA 250 X 15oCM. CORES:4X0. ACABAI.4ENTO:LONA.

BANNFR Fl\'l loNA c.xl20cN4 coRES 298.0 unidade R$ 139,41 R$4r.544,18ruu 4xo

Especificação: BANNER EI\4 LONA 90 x 120CI\4. COREST 4X0 ACABAMENTO EN4 LONA.

Valor total do lotê R$ 77.122,42 (sêtênta e sete mll, cênto e vinte e dois reâis e quarenta ê dois centavos)

LOTE II

ITEM DESCRIÇÃo erD UND v. UNIT v. TorAI

110 BANNER EM LONA 4X2.50 10.0 Unidade Rg 1.067,25 R$ 10.672,50

EspeciÍlcação: 14ídiâ lmpressa êm grande formàto, ern material tipo lona medindo 4x2,50 coff detalhàmêntos a conblnâr.

Vàlor total do lotê R$ 10.672,5O (dez mil, sêiscêntos ê sêtênta ê dols rêais ê cinquênt. aêntâvos)

LOTE III
l-rEM DEscRrçÃo erD UND v- UNIT v. TorAL

76 BANNER EÍi,l LoNA 6rs.o üt^'Sf^ R$ 126,20 R$ so.137,oo

Espêcificação: N4ídia impressa em grande Íormato, em materialtipo lona com detalhamemntos (tarnênho e mídia) a combinàr
oe acoroo co- ã nêcêssidàdes dê sec.etaria,

ValoÍ total do lote R§ 80.137,00 (oitenta mil, cênto e tdnta e sête rêals)
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LOTE IV

ÍTEM DEscRÍÇÃo erD UND v.uNtr
. aGFNDA ENCADERNADA PARA V|AGÉI4, 6,0 Unidade R$ 30,83* zooxot

Especificaçâoi Agenda Encadernêda parê viaqem,200x01, tarranho 09, papelAP 24 KG,

Bloco AUToRtzAÇÀo DE
6 ABASÍECII\,IENTO C/ 50 FOLHAS ÉN4 2 340.0 Bloco R$ 17,34

VIAS,

Especificação: Bloco Autorização de Abastecimento c/ 50 folhas êm 2 vias, Tarn.36, PAPEL AP 24KG.

q6 FOLDER 4X4 CORES 31X44CM. PAPEL 45OO.O Unidôde RS 6,70-. COUCHE 1I5 G,

Êspecificaçãor FoLDER 4X4 CORES 31x44C1t4. PAPEL COUCHE 115G

V. TOTAL

R$ 184,98

3040 0 Unidade

R5 5.895 60

RS 30.150.00

R5225

Especificêçàoi FoLDER 4X4 CoRE5,20,5 x 20,5 Cll, PAPEL sUPREl.4o 250G.

E

t

Centro Ailmiústrotivo Potcitlo Moio

Av. B.rerrí, de Meneres, 350 --Í:ento- Jaauoriboro - Ceoró - CEP: 63,490-000 'Telefone 88 ' 3568.4534

R$ 6.840,0097 FOLDER 4X4 CORE5,20,5 X 20 5CM.
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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

103 CONVIIÊ PERSONALIZADO 15X20CI\4,. 4000,0 Un dade Rg 2,59 R$ 10,360,00

Especifi cãÇãor CONVIÍÊ PÊRSONALIZADO 15X20CM,

108 ADESIVO BOTTON 5X5CM 10000.0 Unidade Rs 1,,17 RS 11.700,00

Especificação: Adesivos personâlizâdos ldeal pãrê dêstâcar a sua rnarca em embalaqens, produtos, personalizâção de itens
parâ festas, saquinhos, potes e embalagens em geral Produzimos em qualquer formato ESPECIFTCAçOES ÍECN|CAS: Tamanhol
5x5 cm l,4aterial utilizador Papêl adesivo glossy brilho 1359 Pode ir a geÍadeira e Íreezer lvlaterial resistente a umidade e
respingos d'á9ua Não é totalmenle lÍnpermeável Cola super àderente

rnq caRÍaz 4x0 coRÉs 31x44cM PAPEL Bo.o r.Jnidade Rs3,4r R$ 2't2,BoCOUCHE

Especificaçãor CARTAZ 4X0 CORES 31X44CN4 PAPEL COUCHE 115G.

1I1 ADESIVO REDONDO 8X8CM 2000.0 Unidade RS 1.86 RS 3.720.00

Especificaçãoi Papêl Fotoqráfico brilhoso e íosco ADESIVO 1159 A4 Íamanho do adesivoi 8 cm x I cm Formator Redondo

Valor totel do lote R$ 69.123,3a (sêssênta e novê mil, cento e vinte e três rêàis e trintâ e oito centavos)

LOrE V

ITEM DESCRTÇÃ0 erD UND v. uNlT v. TorAL
r gllLYBo auTol4ATlco M ' 149721 41 X rzs,o unrdade R$ 46,20 R$ s.682,60' 18]VIV.

Especificaçãoi Carlmbo Altomático I\4 " (4912) 47 x 18mrn

- caRtMBo auroMATtco P - {4911) 38 X te9.o unidade R$ 40,65 R$ 6.869,85t I4MM

Espêcificação: Carimbo Automático P - (4911) 38 x 14mm

: caR N4BO \LrÍ\4E-FADOR AU r Of4a- ICOr sreuEt:ctet or nrperrçro s"orãiiôi*- 4 0 Lnidàde Rs 487 40 Rs 1 9r9 60

Especificaçãor Carrnbo 20600 lvedida da lmpressáor 5mmx21mm Repetiçôesr 0, l,2,3,4,6 e 12 Carimbo Numerador
autornatico sequencial e de repetiçáo com 6 dÍgltos. Opção de programar as sequênciâs de repet(ão dos números desejados
Apljcaçáo: Em qualquer do(umento de pãpel pode se àplicar a sêquencial de números. Sua configuraçâo pêrmite a regulagem
da quantidadê de repetiçâo coníorme a necessidade 10, 1,2,3,4,6 oo 12), bem como regular a quantidade de dÍgitos que
apârêcem, Í!,luito utilizados pâra mârcâr péginãs, docL.rmertos, protocolo, controle, Processos , Código de prodr.rto etc.,. crimbo
lmportado Utilizar este produto com tinta â base de óleo especÍfica para este produto.

caRrÍ.,rBo auror\íÁTrco G - (304) 60 X z3.o l.lnidade R§ 49,58 R$ 3.619,34'1 25utr,1.

EspecificaÇáo: Carimbo AlJiomát co G - (304) 60 x 25mm

5g cARtN4Bo AUToMÁTtco pp 20.0 lJnidade Rs 40,10 Rs 802,00

Espe.ificação: caRlMBo AUroMÁTlco PP (49r0) 26 X gMM.

Valor total do lote R$ 18.923,39 (dezoito mil, novêaentos e vlhte e três reEiÊ e trintã e nove tehtavos)
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LOTE VI

ITEM DESCRIçÀO QTD
rAPA DF PRo.Fcso . FIII\Do I\4UNICIPAL 

15oOO,ozu oe slúor aP 24 ÍaM og

Especificôção: capa dê Processo - Fundo ÍVunicipal de Sâúde AP 24 TAM 09

57 CAPA DE PROCESSO - AP 24 TAI,I 09. 10000,0

Especificaçãor cãpê de Processo - AP 24 ÍAM 09

UNiD

[Jnidôdê

V. UNIT

Rs 0,86

V. TOTAL

R$ 12.900,00

Rs 0,8 4

Centro Adminisúativo Poícitlo Maio

Av. Bezeüo de Menezes, 350 -Cento- Joguotiboro - Ceo i - CEP: 63.490-000 " TelefoÍte 88 - 3568.4534

R$ 8.400 00ffi
Efrf,F.E
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Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

LOTÊ VII

rrEM DEscRrÇ.Ã,o erD UND v- uNrT

101 EÊilâror?io^.t#ffiu, 
ttttt'ot Booo,o unidade R§ 4,4e

ESOECifiCAçãO: PASTA DE PAPEúO ESPECIAL PERSONALIZADA COIV IIVAGE[4 OU LOGOI,IARCA COM ABA INTERNA

94 CAPA DE PROCESSO NA COR ROSA 11000.0 Unidade R$ 0,84 R$ 9.240,00

Especificêçãor CAPA DE PROCESSO NA COR ROSA

Valor total do lote R$ 30.540,OO {trinta mil, qulnhentos e quarênta reals)

106 PASTA L A4 1000.0 lJnidade R$ 3.16 R$ 3.160.00

EsDêc fcaçáo DÁsTA 44 DOBqAVEL COUCÍ'E 3OOG. Tl4PCESSÀO FCENTE E VERSO, CO^,1 BOLSO. LAiú|NAçÀO FO5CA E ARTÊ
INCLUSA.

Vâlor totâl do lote R$ 39.080,00 (tÍintâ e nove mil e oitenta reais)

LOTE }'III
ITEM DESCRIÇÃo QTD UND v, UNIT v. ToTAL
^- caDAsrRo {NDIVIDUAL E DoMlclLlAR 3000.0 rJnidàde Rs 23,32 R$ 69.960,00o' oos lcs.

Especificaçãor CaDASTRO tND|VIDUAL E DOTVICILIAR DOS ACS,100X01 FL, PAPÉL AP 24KG,PRETO E BRANCO, TAMANHO 09.

Valor total do lote R$ 69.960,00 (sessêhta r nov€ m:1, novecentos e sêssente reàls)

V. TOTAL

R9 35.920,00

V. TOTAL

R$ 1.637,00

LOTE IX

rrEM DEscRlÇÃo erD UND v. UNIT

5 BLOCO ATESTADO [4ÉD|CO 10OXO1. 1OO.O Btoco R$ 16,37

Especificaçãoi Bloco Atestado l\rédico 100x01, pâpel AP 24KG, tamanho 15X21CM.

7 BLOCO BOLETIN4 DE PARTO C/ 100X01. 10.0 Bloco R$ 22,80

Especificação: Bloco Boletim de Parto C/ 100x01, pâpel AP 24 KG, tàmanho 09 FRENTE E VERSO.

a BLOCO BOLETIV DE PREENCHII4ENTO DE 50,0 Btoco R$ 22,23" atH c/ 100x01.

Especificaçáor Bloco Boletim de Preenchimento de AIH C/ 100x01, pãpel ÂP 24 KG TAÀ,1 9 FRENTE E V

c ?!9-99.-9T..l --Bo-LLIIN{ 
PRoDUÇÃo 2o.o Broco R$ 1a,72- aÍ\,18t ll aToRtal 100x01

Especificâçào: Bloco BPA l, Boletim Produçáo Ambulatória|,100x01, tamanho 09, pàpelAP 24 KG.

10 Bloco ENFERMAGEM.Io0XoI. 40.0 Bloco R$ 21,27

Especificaçáo: Bloco Enfermagem,100x01, tamanho 09, papelAP 24 KG.

BLOCO FICHA DE ATENDII\4ENTO
11 A|'4BULATóRIAL r'4apa DtÁR]o DE 50.0 Bloco R$ 20,16

PRoDUçÀo, IOOXOlFLs.

Especificâção: Bloco Ficha de Atendimento Ambulatóriêl N4apa Diário de Produçã0, 100x0IfIs, papel,

CenÍro Ailtllitlistrotivo Poftino Maio

Av. Bezerrs de Menet-ês, 350 -{entro- lagüotiboto - Ceo i - CEP: 63.490-0A0 - Tele[one 88 - 3568,4534

R$ 2 2 8,00

R§ 1 111 50

R5 374,40

R$ 850,80

MIM

R$ 1.008,00
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it:7Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

,, BLOCO FTCHA DE EVOLUçÃo (IVAC) C/ LO.O Bloco R$19,67 R$196,70'- looxot.

EspeciÍlcaçãoj Bloco Ficha de EvoJução (l4AC) C/ 100x01, 100x01fls, tâmanho 09, papelAP 24KG.

" Bloco FICHA ELERGENCIÀL 2' too.o Btoco R$ 20,27 Rs 2.027,00" TAI4aNHo 1a.

Espêcificaçâoi Bloco Ficha Emergencial 2, tamanho 18, pôpel AP 24KG. 100x01fls

B,OCO LAJDO PARA SOL CITAÇAO DE
16 AUTORTZAçÃO DE TNTERNAçÀO 10.0 Btoco RS 21,03 R$ 210,30

HOSPITALAR (AIH)1OOF

Especificação: Bloco Laudo para solicitação de autorização de internaçào hospitalar (AlH c/ l00Folhas)em 2 vias carbonada),
tamanho 09 papel AP 24 KG.

-_ BLOCO POSTO DE ENFERI\.{AGEM, 50.o Bloco R$ 20,55 R$ 1.027,50" tlulltno ra.

Especificâçáor Blocô Posto de Enfermâ9êm, tamênho 18, pâpelAP 24KG.100x01 FLS

1a BLoco PRESCRIçÃo IqEDlca, TAN4aNHo 100.0 Bloco R$zo,B3 R$ 2.oa3,oo'" os.

Espec Écaçãor Bloco Prescr ção méd ca, tamênho 09, pêpel AP 24KG, frente e VERSO 100x01 FLS,

.. Bloco FICHA cotv aDt4tssÀo DE 10.0 Btoco RÉ r9,7g Rs 19/,Bo" ENFERN4AGEM.looxolFLs.

Especificaçãoi Bloco Ficha corn Admissáo de Enfermaqem,100x01fls, tamanho 09, PAPEL AP 24 KG

BLoco LAUDo PARA solrctraÇÁo E

26 AUToRtzAÇÃo DE pRocEDrN4ENÍos 100.0 Blo.o R$ 19,94 R$ 1.994,00
Al\,IBULAToRÍAL.

Especificação: Bloco Lêudo para so!lcitaçáo e autorlzação de procedimentos âmbulàtoriâl 100 x 0

, BLOCO E SU! MARCADORES DE 25.0 Bloco RS 19,95 R$ 49S,75-. CONSUN4O ALIMENTAR

EspeciÍlcaÇãor BLOCO E-SUS N4ARCAD0RES DE CONSUN4O ALll\4ENTAR, 100X01, TAN4ANHO 09, PAPEL AP 24KG.

ir BLOCO ACOII4PANHAIT4ENTO DA I4ETA DE 10.O Btoco R$ 24,73 R$ 247,30
BAC LOSCOPIA

Espêc flcaçáo: BLOCO ACOT4PANHAN4ENTO DA N4ETA DE BACILOSCOPIA, TAP]ANHO 36, PAPEL ÂP 24 KG, 5OX2 V]AS,

- Btoco assrsrÊNcra oDoNroLoctca 40 o Bto(o Rs 21,91 R$ 8/6,40Ja ntnntl

ESPêCifiCAÇàO: BLOCO ASSISTÊNCIA ODONTOLóGICA DIÁRIA TA[4ANHO 09, PAPÉL 24KG, 1OOX1 VIA,

35 ELOCO ATÉsÍADO ODONTOLóG|CO 203.0 Bloco R6 18,75 R$ 3.806,25

E5PEC]fiCAçáO] BLOCO ATESTADO ODONTOLÓGICO ÍAI'4ANHO 18, PAPEL AP 24KG, ].OOXO1 V1AS.

,u B[XtorroçaãortE-J!r,.^.?li1'& 
DE 60.0 Broco R$ 21.21 Rs ]..276,20

ESPECifiCAçãO] BLOCO BOLÊTII\4 DIÁRIO DE DISPÉNSAÇÃO DE I4ED]CA[,4ENTO5 C/ IOOXOI, PAPEL AP 24 KG, TAI4ANHO 09
FRENTE E VERSO.

r? Bloco BoLETTN4 DrÀRto DE pRoDUçÁo 100.0 Btoco Rs tg,oo Rg 1.900,00., DO AGENTE

ESPEC]fiCôçãOi BLOCO BOLETII,4 DIÁRIO DE PRODUÇÃO DO AGENTE lOOXOl AP 24KG TAI\TIANHO 09,

rÂ Bloco 
-BoLET|M 

DraRro DE pRoDUçÃo 50.0 Btoco Rs 20,21 R$ 1.010,50
DO NASF

Espec ficação: BLOCO BOLEÍt[4 DtÂRtO DE PRODUçÃO DO NASF 100X01 AP 24 TAÍ\4ANHO 09 PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERSO.

rs P!9.ci- .B-oLETllt4 MENSaL DE DosES 10.0 Btoco R§ 19,77 Rs 197,70-- APLICADAS

Especificêção: BLOCO BOLETIÍ\4 Í\4ENSAL DE DOSES APLÍCADAS, 100X01TAMNHO 09

Brô.ô Àor FTIM I1ENSAL DE DOSES 10.0 Btoco Rg19,77 R$197,70or aputcnols (cot,rt )

Especificaçãor BLOCO BOLETII,I Ii4ENSAL DE DOSES APLICADAS, 100X0I TAI\4ANHO 09, PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERSO,

{CoNTINUAçÀo 2),
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Centro Admhlistrativo Potciho Maia

Av. Bezerru ite Menezes, 350lentro- Joguoriboto - Ceoflí - CEP: 63,490'000 - Telefone 88 ' 3568.4534
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42 BLOCO E-SUS CADASTRO INDIVIDUAL 100.0 Bloco R$ 19,29 R$ 1.929.00

Espe.ificaçáor BLOCO E-SUs CADA5ÍRO INDIVIDUAL 100X01 FL, PApEL AP 24 TAM 9.

43 BLOCO E.SUS CADASTRO DOI\4|C|L|AR 100 0 Bloco R$ 22,15 R$ 2.215,00

Especificaçáoi BLOCO E-SUS CAOASTRO DOli4iClL|AR 100X01 FL, PAPEL AP 24 TAI',{ 9

., BLOCO E-SUS FCHA DE ATENDI,4ENTO ].00.0 Btoco R$19,00 R$1.900,00+' TNDIVIDLAL {\'VEL SIJôtclOR)

EsPECifiCâçàO: BLOCO E.SUS FICHA DE ATENDIÍ\4ENTO INDIVIDUAL (NiVEL SUPERIOR)1OOXO1FL, TAIV 9/24KG,

+s l!o^!9-^! i!i-f lcHA 
.DE. -arÉN 

DIM ENÍo Bo.0 Btoco Rs 21,11 R$ 1.688,80'" ODONTOLOGICOINDIV1DUAL

Especificaçáo: BLOCO E-SUS FICHA DE ATENDIÍvENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL 100X01 FL, PAPEL AP 24 TAI!.1 9.

. _ BL oCO F-S!S FTCHA DÉ ATLVTDADE 8O.O Btoco R$ 21,00 R$ I 680,00COLETIVA

Especificação: BLOCO E SUS FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, 100X01F1, TAl4 9, PÂPEL AP 24KG, FRENTE E VERSO.

a; 91,9!9.! -s-Ll! 
FICHA DE PRocEDll\4ENTos so.o Bloco R$ 20,74 R$ 1.037,00,. (NIVEL Í\4EDIO)

Especiíicôçào: BLOCO E-SUs FICHA DE PROCEDTT4ENTOS (NiVEL t4EDtO) 10OXotFL, TAI!4 9 AP 24KG.

BL o(:o F-stls FICHA DE vlS TA 5ô,0 Btoco R$ 19,07 Rc 953,504ó DorlrrcrLraR

Espec 6caçáo: BLOCO E-SUS FICHA DE VlSlTA DON4ICILIAR 100X01F1, TAI\4 9, PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERSO.

4s BLoco- FICHA DE ATENDII'1ENTO A so.o Bloco Rs 2r,07 R6 1.053,50'- MULHER

EspeclÉcaçãor BLOCO FICHA DE AÍENDIÍ\4ENTO A í\4ULHER, 100X0IFLS, TAf4ANHO 09, PAPEL AP 24 KG, FRENTE E VERSO.

Bl oco FICHA DF aTENDIMENTO 50.0 Bioco Rs 22,19 Rs r.109,505u puERrcuLtunn

Éspecificaçáor BLOCO FICHA DE ATENDIIvENTo PUERICULTIIRA, 100X01, PAPEL AP 24KG, TANIANHO 09,

Blo'Ô FI'HA llE calJasrRAMENTo DA 50.0 Bloco R$2r,r2 R$ 1.056,0051 cÊsreltrE

Especificação: BLOCO FICHA DE CADASTRAN4ENTO DA GESTANTE, TAIúANHO 09, 100X01F1S, PÀPEL AP 24KG FRENTE E VERSO,

52 BLOCÔ PROGRAIT4A DE SAÚDE BUCAL 5O.O BIOCO R5 19,06 RS 953,00

ÊSPECifiCAçãO: BLOCO PROGRAí\4A DE SAÚDE BUCAL. ATIVIDADES 5E[,lANAL ÊREQUÊNCIA DE PARÍICIPANTES, PAPEL AP 24KG,
TA[4ANHO O9 1OOXO1 FLS,

EA BLOCO RFLAÇÃO DE PEDIDOS
cr oparoLocrco Do (oro oo Liriíõ"- 20 0 Bloco R$ 20'29 Rs 405'80

Especificaçáor Bloco RELAÇÃO DE pÉDtDOS CTTOPATOLÓGICO DO COLO DO UTERO, ÍA[,]ANHO 09, PAPÉL AP 24KG 100X01
FLS.

</ ELOCO REQUISIçÃO DE EXAME 50.0 Btoco R5 15,64 R$ 7a2,OO'* ctroPAToLoctco

ESPECiíCâçãO: BLOCO REQUISIçÃO DE EXAI'4E CITOPATOLÓGICO, BLOCO lOOXOI, PAPEL AP 24KG, TAIVANHO 18,

55 BLOCO REQUISIÇÀO DE ITAN4OGRAFIA 50,0 Bloco RS 17,43 R5 87].,s0

ESPCCifiCáçáO: BLOCO REQUISIÇÃO DE I\4AIVOGRAFIA, BLOCO 10OXO1, PAPEL AP 24KG, TAI,4ANHO 18,

56 BLOCO SISVAN DADOS CADASTRAIS 50.0 Bloco R$ 21,88 R$ 1.094,00

Éspecificâçâor BLOCO 5lsVAN DADoS CADASTRÂ|S, TA[4ANHO 09, PAPEL AP 24KG. 100X01 FLS.

65 BLoCO PEDIDO DE VACINA 1000.0 Bloco R$ 19,21 R$ 19 210,00

Especiftcação: BLOCO PEDIDO DE VACINA TAI4ANHO 09, PAPEL AP 24KG. 100x01 FLS.

,/

Canto Aalmirlsnatiro Porci,rc Moio

Av. Ber.erro de Menezes, 350 lenÍro- Jüguatibsto - CporÍi - CEP: 63.490'000 - Telefone 88 " 3568.4534
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Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

6q BLoco GERENCIaDOR DE aN4B|ENÍE 100.0 Btoco R$ 21,62 R$ 2.162,00"- LABORATORIAL

Especificaçãor BLOCO GERENCIADOR DE AMBIENTE LABORAÍORlAL, IMpRESSO EM PAPEL OFF-SET 180 G/M'z.

Bloco DE aNoracÁo coM caPA DLRA107 pea'iàilijâÀ'o -'-" - 1000 0 Ur oade Rs 16.03 RS 16.030.00

ESPECifiCAçãOi BLOCO DE ANOTACÃO CO[4 CAPA DURA PERSONALIZADO, NO ÍAI!4ANHO 15X21CN4 CONTENDO 1OO FOLHAS

r 1i P!9_Ío.s-l!41!_ lE'!9.tlE .^Bloco 100x01 1s.0 Btoco R$ 16,88 R$ 2s3,20
PAPEL AP 24KG, TAIT4ANHO 18

Especificação: Bloco SINAN, Dengue, Bloco 100x01, papel AP 24KG, tâmanho 18, preto e branco

118 BLOCO DIARIA DE HS/PCFAD-o2 10.0 Bloco R$ 15,58 R$ 155,80

Especlícâçáor Etiqueta pâra remessa de especimes ou laboràtorio

I I q qloçg DE PLAN LHA Plr'lSlTA 3o.o Btoco Rs 8,82 R$ 264,60
DOMICILIAR DO ACE

Especifrcaçãor ficha para fixarnos domicilios duranle a visita domicillar do ACE.

ValoÍ totâl do lote R$ 79.761,00 (setêhtà e novê mil, sêtecentos ê sêssentâ e um reàis)

LOTE X

ITEM DESCRTÇÃo QTD UND v. UNIT v. TorAL
Bloco F'CHA DE ÀTENDjI4ENTO 250.0 Bloco R$ 20,81 R$ 5.202,50

'z EuEnGtrucraL, TAMANHo 09.

Espêcificaçàor 8loco Ficha de Atendimento Emergenclal, tamanho 09, 100x01, PAPEL AP 24KG,

14 BLOCO FTCHA DÉ REFERÊNCIA E[4 3 VIAS. 120.0 Bloco R$ 26,10 R$ 3.132,00

Especificaçãoi Bloco Ficha de Rêferência em 3 vias, tamanho 09, Eloco 100x03fls, papelAP 24KG.

19 BLOCO ÀECEtrUÁRtO CO[4U|4 1200.0 Bloco R6 15,25 R$ 1S.300.00

ESPECifiCAçãOi BLOCO RECEITUÁRIO COI\4UI\4 TAMANHO 18, ELOCO 1OOXO1, PAPEL AP 24KG'

BrôCO BOLETTT\,{ MENSAL DE DOSES 10,0 Btoco R$19,77 Rg 197,?04IJ 
APLICADAS (FRENTE)

Espêcificâçáo: BLOCO BOLETIM MENSAL DE DOSES APLICADAS, 100X01 ÍAMANHO 09, PAPEL AP 24KG, FRENTÉ Ê VERSO.
(coNTtNUAeÂo 1)

Valor totel do lote Rg 26,832,20 (vint6 ê sêis mll, oltocentos ê tÍintâ e dois rêais e vinte cêntâvos)

Ol29 :1

LOTE XI

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

30 FICHA DE PRATILEIRA 3000 0 Fi.ha

E5pêc]ficaçáo: FICHA DE PRATILEIRA EI'( PAPEL 6OKG 21X14

63 FICHA DE pstcoÍRóPlco 500.0 unidade

Especificâçãor FIcHA DE PSICOTRÓPICO (PAPEL 60 KG), TÀlí1ANHO 18, FRENTE E VERSÔ.

64 FtcHA tNDtvtDtJAL DE aNTl - RÁBlca 1000 0 unidãde

EspecificaçãoI FICHA INDIVIDUAL DE ANTI - RÁBICA HUI\4ANO TAI\4ÂNHO 09, PAPEL 6O KG

V. IJNIT

RS 1,39

V. TOTAL

R$ 4.170,00

Rs 5,29

RS 2.025,00

Cenúo AilministÍatí'o Porcitlo Moio

A\/. Bezerra de Menpzes,350 -Centro- Joguoribsro - CeaÍá - CEP: 63,490'000 -Telefone 88'3568.4534

R$ 5.290,00
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67 FICHA DE PRONTUARIO(ABERTURA) 3000.0 Unldade RS 4,95 R$ 14.850 00

EspecifiCação: FICHA DE PRONTUARIO (ABERTURA), Ii,IPRESSO ET,I PAPÉL OFF'58Í 180 G/M,, 1X1 COR, ÍAMÁNHO 21,5 X 23 CM,

68 FtcHA DE pRoNTUARto(coNTtNUAÇÀo) 3000.0 l.rntdade Rg 4,95 R$ 14.850,00

E5PECifiCAçãOI FICHA DE PRONTUARIO (CONTINUAçÁO), II\4PRE5SO EIq PAPEL OFF.SEÍ 180 G/N4], 1X1 COR, TAI4ANHO 21,5 X 23
CM.

73 FTCHA DE SOL|CITAçÃO DE EXAI4ES- 200.0 Bloco R$ 19,04 R$ 3.808.00

Especificâção: FICHA DE SOLICITAÇAO DÊ EXAN4E5, TAM 9, PAPEL 24KG COI4 lOOFLS,

F 
'HÀ 

DF ÀTENDjI'1ENTo 100.0 Bloco R$ 22,61 R9 2.261,00
" ooot':toLoctcorNDrviDIJAL.

Especificaçáor FICHA DE ATENDII,4ENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL, FRENTE E VERSO, BLOCO COIV 100 FOLHAS.

FICHA LNSTRUÍ\4ÉNTO DE
77 ESIRATIFICAÇÃO DE RISCO DE 5O,O BIOCO R$ 19,87 RS 993,50

HIPERTENSAO

Especificação: FtcHA tNSTRUl.4ÊNTO DE ESTRATIFTCAÇÃO DE RrSCO DE HTPERTENSÀO ARTERIAL E DIABETES MELLITUS, BLOCO
COM 1OO FOLHAS SENDO TICL]A E ÂNEXO,

rg ll!!]3-P3lt-EsrRÁTlFlcaÇÃo DE Rlsco so.o Broco R$ 20,87 R$ 1.043,50," SAUDE DA CRIANCA

Especificação: FtcHA PARA ESTRATTFTCAÇÀO DE RTSCO-SAÚDE DA CRTANÇA, BLOCO COt4 100 FOLHAS, SENDO FICHA E ANEXO

7q !1c11 PlÀll EsrRATlFlcAçÃo DE Rlsco 50.0 Btoco R$ 20,e7 Rs 1.043,s0, - DA GESTANTE

Especificação: FIcHA PARA ESTRATIFICÀçÀO DE RISCO DA GESTANTE, BLOCO CO14 100 FOLHAS, SENDO FICHA E ANEXO.

al ÊlcHA DE RÊGisrRo DE arlvlDADE 100.0 Btoco Rs ta,a4 R$ t.aa4,oo"' DrÀRra Do aGENTE

Espec..caçáo: I-tCtA Dt- FEG|StRO DE AttvlDADE DrAqlA DO AGEI\TE CO\,1LNl',IARlO OE SATIDE 100X01 FL. oAPt- AP

24KG,PRETO E BRANCO, TAI\4ANHO 09,

A4 FICHA OE VISITA DOMICILIAR. 30.O Bloco RS 1S,93 R6 567,90

EspeclÉcaçáor FICHA DE VlSlTA DO[4lClL|AR,100X01 FL, PAPEL AP 24KG,PRETo E BRANCo, TAIVANHO 09

eq FtcHÂ DE VtStrA DOIV|C|L|AR E too.o Bto(o R$ 21,42 R$ 2.182,00" TERRrroRtaL 4 1

Espec]ficação: FICHA DE VIS]TA DON4IC]LIAR,lOOXO]. FL, PAPEL AP 24KG,PREÍO E BRANCO, TAI\,4ANHO 09,

eÁ FtcHA DE CADÁSTRO DOMTCTLIAR E too.o Btoco R5 21,05 R$ 2.105,00"" TERRIToRIAL 3,2

Espec ficaçáo: FICHA DE CADASTRO DOÍ\-llClL|AR E TERRITORIAL 3.2 EN4 BLOCOS DE 100 FOLHAS

87 FTCHA DE CADASTRO |ND|VIDUAL 3.2 100.0 Bloco R5 22,4A R§ 2.248,00

Especificaçãoi FICHA OE CÂDASÍRO INDIVIDUAL 3,2 EiI4 BLOCO DE lOOFLS

- FtaHA DE tNVESTtGAcÀo DENGUE, ÊEBRE 15.0 Btoco Rg 15,07 R$ 226,05IIO 
E CHIKUNGIINYA

Espec frcaçáor íchã de lnvesugação dengle e fêbre/chikungunya, bloco com 100 folhas em papeÍ AP 24kg tamanho 18, preto e

branco,

Valor total do lote R$ 59,547,45 (cinquehta e nove mil, quinhentos e quarenta ê sête reais e quarênta e cinco
cêntavos)

LOTE XII

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND

./ PANFLEIOS ,.4PRESSOS Et4 COLORTDO 3500.0 U-idade" Ef,l PAPEL coucHÊ 3oKG.

Espêcificaçáo: Páníetos impressos em colorido em papelcouchê 30k9, tamanho 15x21

V. UNIT

R$ 1,09

V. TOTAL

R$ 3.815,00
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C?ntro Adnlttistrativo Pôrcirc voio
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Beze»a de Menezes,350 Centto- I ogudribo, o - CeotÍi ' CEP: t:3.490'0A0 - 'l'elefone 88 ' 3568.4534
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PANFIFT.S 4x4 
'crR 

lsx?lcM' PAPEL 3500.0 unidade Rsz,0z Rs7.070,00L\)2 coucHE qoc.

EspecificêcãoI PANFLETOS 4X4 COR 15X21CII, PAPEL COUCHE 9OG

Valor total do lote R$ 1O.885,OO (dêz mil, oitocentos ê oitênta e cinco rêais)

T,OTE XIII

ITEM DESCRIÇÂo QTD UND V. UNIT V. TOTAL

)1 coNFECÇÃo DÊ caRTATFs DE 50.0 unidàde Rs'r0,r5 R$ 50/,50.- DIVULGAÇAo

Especificaçãor Confecção de cartazes de divulgação do evento, em papel couché 1509, impressâo 4x4 (cores),.om 4 dobras,
inclusive ãrte final,

2s coNFEcçÁo DE BANNER so.o J"t^t§-i R$ 12s,r6 R$ 6.2s8,00

EspecificaÇãoi Confecção de banner,

Valor total do lote R§ 6.765,5O (seis rnll, sêteaentos ê sessentâ e cin(o rêàis e (lnquenta centavos)
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ITEM DESCRIÇÃo

,O BOLETIM DE PEQULNA CIRURGIA BLOCO
C/ lOO FOLHAS

Espêcificaçâoi Bolêtim de pequena cirúrgia, bloco com

29 BoLETlr.l DE aDrvrssÃo

ESPECifiCAçãO: BOLETIII4 DE ADÍ\4ISSÃO TAI\4 9, PAPEL 24KG, BLÔCO CO[4 lOOFLS,

FôRr'4llt ÁR ô D|ÀRIO DE ATIVIDADES 2000.0 unidade R$ 19,59 Rs 39.180,00t 15 FPDCH ol

EspeclÊcação Formulárlo diário de ãtividades FPDCI_l-01, papelAP 24k9, tarnanho A4 preto e brênco

valor totâl do lotê Rg 39,584,10 (tÍintâ ê tlove mil, qulhhentos e oitenta e quatro reais e dez cêntavos)

LOTE XV

ITEM DESCRIÇÀo QTD ÜND V. UNIT V. TOTAL

s9 caRTÃo DE vactNAçÀo ADULTo 2000.0 ljnidade R$ 1,88 R$ 3,760,00

Especificaçáoi CARTÀO DE VACINAÇÃO ADULTO, TAIT4ANHO 21,5 X 7,sCM, PÂPEL 6O KG.

60 CARTILHA INFORN4ATIVA COLORIDA 1000.0 Unldadê R§ 2,02 R$ 2 020,00

ESPECifiCAçãO: CARTILHA INFORMATIVA COLORIDA. PAPEL COUCHÊ 24KG, ENCARÍE C/ DUAS FOLHAS,

61 CRACHÁ DE |DENTTFICAçÀo, 200.0 unidade R$ 2s,00 Rg 5.000,00

Especificaeão: CRACHÁ DE IOENTIFICAçÃO 1OX15CM EM PAPEL AP 6OKG. IN4PRESSÃO FRENTE CON,I CORDÀO,

66 caRTAZÊs DE DtvuLGAÇÀo 1000.0 unidêde R$ 9,31 R$ 9.310,00

Especificaçáoi Cartazes dÊ divulgaçáo do evehto, em papel couché 1509, impressào 4x4 (cores),com 4 dobras, inclusivê arte

CenÍro ÁdrriDisll?tivo Porc h)o Maio

Av. Bezerro ate Menezes,350 -Cent.,o- Joguarihotu Ceoú - CEP: 63.490'000 ' Tele[one 88 - 3568,1534

LOTE XtV

QTD

10.0

100 Íolhas.

10.0

Bloco

V. UNIT

R$ 20,63

V. TOTAL

R$ 206,30

B oco R6 19,7I R$ 197,80
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LOTE XVI

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT

27 RECEITUARIO AZUL BLOCO C/50 FOLHAS. 250.0 Bloco R$ 15,33

Especícaçáor RECEITUARIo AzULT-36 BLOCO C/50 FoLHÂs

1r REeulstçÃo DE Í\4ATER|AL. BLoc cot\4 3o.o Btoco R$ 22,82-' 1oo FoLHAS

Especificaçâor Requisiçáo de rnaterial, impresso ern papel off-Set 63 q/rn'1, 1x0 cor, tamanho ofício, bl c/ 100 fls,

,- STSVA\-\/AôA DE ACOVPANHATVENTO 5 O Btoco R$ tg,z/'' NUTRtctoNAL-

Espêcificâçáo: SISVAN-MAPA DE ACOMPANHAIVENTO NUTRICIONALTAM 9, PAPEL 24KG COI,{ 100FLS.

72 5US-BPA'INDIVIDUALIZADO-BPA-L- 100.0 Bloco R$ 25,46

Especificaçáo: SUS-BPA-INDIVIDUALIZADO-BPA-1. TAM 9, PAPEL 24KG COM 100FLS.

?4 I4apA D.Áp,o DE apLRAÇÀo Dt 3.0 B,oco B$ 27.19,- VITAI\4INA A

ÉSPêCiÍiCàçáO: [4APA DIÁRIO DE APURAÇÃO DE VITAMINA A, BLOCO COIV 1OO FOLHAS,

88 AUTO DÉ INFRAçÀO SANITARIA 5,0 Bloco R$ 24,67

ESPECifiCàçáOi AUTO DE INFRAÇÀO SANITARIAEM BLOCO COIV 1OOFLs

8g TERN4O DE INTERDIÇÁO DE PRODUTO 5,0 BIOCO R$ 22,83

Êspecificação: TERMO DE INTERDIÇÃO OE PRODUTOS Elvl BLOCOS DE 100FLS

qo TERM-o_-DE _tNrERDtçÀo DE pRoDUTos 5.0 Bto.o R$22,a3-" SFÀ' AFRACAO

rspecificação: TERIT4O DE INTERDlçÂO DE PRODUTOS SE|V AÊRAçÃO El\4 BLOCO DE lOOFLS

91 TERf,tO DE INUT|L|ZAçÁO DE PRODUTOS 5-O Bloco R$ 19,95

EspecJficêção: BLOCOS DE TERI\4O DE lNUTILIZAÇÀO DE PRODUTOS

92 TERI4O DE APREÉNSÀO DE PRODUTOS 5.0 Bloco R$ 24.96

E5PEC]ÍCAçâO: TERI\4O DE APREENSÀO DE PRODUTOS FEITO EI\4 BLOCO COI\4 lOOFLS

70 caRTÁo DA GESTaNTE 500.0 Un dade Rs 3,48 R$ 1.740 oo

Espe.ificaçáoj cARTÁo DA GESTANTE, TAI!4 9, PAPEL 6oKG.

80 AposlLA AGENTE DE SAúDE 26.0 unidade R$ 28,13 R$ 731,38

EsPECifJCAçàOI APOSTILA AGENTE DE SAÚDE, ENCADERNADA, TAI\4ANHO 09, PAPEL AP 24 KG,

95 CRACHÁ DE pvc 18.0 unidade R$ 14,97 Rs 269,46

Êspêcificação: cRACHÁ DE PVC COM TMPRESSÃO 4X1 FRENTE COLORTDA E VERSO PRETO E BRANCO COlr4 ALTA RES STENCTA E

FLEXIBILIDADE. FOTO DIGITALIZADA,

L2a CARTAo DE VACINAÇÀo ANTIRRABICA 8ooo,o Unidâde R5 3,61 RS 28,880,00

Espe.ificâção: FICHA DE CAt\4PANHA DE VACINAÇAO ANTIRRABICA

Valor total do lotê R$ 51,710,84 (cinquenta e um mil, seteaentos ê dez rêais ê oitenta e quatro centavos)

V. TOTAL

R$ 3.832,s0l:
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Rs 684,60

R$ g6 35

R$ 2.s46,00

R$ 66,s7

R5 123,35

RS 114,15

RS 114,15

R5 99,75

ú,tlE E

Centrô Adlniirlst ?livo porcitrc Maio

Av. Bezzrt'o ile Meneaes,350 1enúo- Jagüotiboto - Ceoú - CEP: 63.490-000 'Teletone 88 - 3568.4534

RS 124,80
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ô: aJToRtzacao PAq.A Er,4rssÁo DEer BoLEto {ALVARA sAN[ARro) s0 0 Bloco RE 22,30 Rs 1 1]5,00

ESPêCIfICàçãO'AUTOR'IAÇÁOPARA tV'SSÀO DI BOLETO PARA ALVARÁ SANITARIO, BLOCO EM TOIHA A4,COI4 lOO TODOS
CARBÔNADOS,

_ RFstlN4o sEl,'faNA DÔ sERVIço 150.0 Btoco R$ 15,31 R$ 2.296,50LL2 ÀNTIvEToRIAL...

Espêcificaçáo: Resumo semanalç do serviço anrlvetorial, Papel Off'Set 63 g/m'?, 1x0 cor, 15,3x21 cm, 100X1.,

t74 li,fl;li3-^,?'âi,l?. u r7.?ro.tt^u'.o 4000.0 unidade Rs 1s,e2 R$ 63.680,00

Espêclficaçáo: Registro diárlo do serviço antivetorial, írente e verso, err1 pôpelAP 24k9, tâmanho 18 preto e branco.

LAUDo DE tNSpEçÀo saNtrÁRtA, BLoco 5.0 Bloco R9 1s,42 Rs 77,10
COM 1OO FOLHAS,

Especlficaçáo: Laudo de rspeção sanitária, bloco com 100 íolhas, §endo primêira e segunda via, papel 24k9, tamanho 18,
preto e brahco,deve ser carbonâda,

Valor totâl do lotê R$ 74.970,42 (setentã e quatro mil, novrcentos e setenta reals e oitêntà e dois centavos)

LOTE X!'II

trEM DEscRrçÃo erD UND v. UNTT v. TorAL

62 ENVELoPE BRÂNco paRA pRoNTUÁRto 2000.0 unidâde Rs 3.18 R$ 6.360,00

EspecrÉcação: ENVELOPE BRA\CO PARA PRO\TUARIO TIMBRADO 'l ArttANl'O 26 X 36

-- ENVELoPE caDAsrRo NACIONAL DE 100.0 unidade R$ 3,67 R$ 367.00õr usuÀnlo

Espec Écaçàor ENVELOPE CADASTRO NACTONAL DE USUÁRtO E DOMTCÍLtO, PAPEL KRAFÍ 80G, TAMÂNHO 229X324 lt4M.

Valor total do lote R$ 6.727,00 (seis mil, setêcentos c vlnte ê sêtê rêais)

LOTE XVIII

rrEM DESCRIÇÃo erD UND v. UNIT v. TorAL

104 PAINEL LU[4IN05O Etrl LONA, 28.O Unidade R$ 213,33 R$ 5.973,24

Especificaçâoi painel luminoso em lona medindo 1mt de largura por 2mr de altlra e 30cm de profundidade, com instaleçáo
elêtrica, lampada de led, lona backlight em duas,

105 FoLDERS DE 15.0X21C1\.1, 7500.0 Unidade R$ 2,65 R$ 19 875,00

Especificaçáo: Foldêrs de pâpel couchê com dimensões de 15,0crr x 21.,0 cm , para fazer propêgãndas de eventos municipais.

valor total do lote Rg 25.84a,24 (vinte e cihao mil, oitocentos ê quarentâ ê oito reãis e vinte ê quatro cêhtâvos)

Valor total R$ 778.190,84 (setêcentos e setenta e oito mil, cento e noventa reais e
oitenta e quatro centavos)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada

PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito púb1ico e, em

especial as disposições da Lei n'14.133, de 01 de abril de 2027, o Decreto Federal 11.462i23, o

Decreto Municipal n' 65112024, a Lei Complemelltar no 12312006 e Lei Complementar r1o

14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

Cenlro Ail,x.inistratfuo Pot itto Moia

Av. Bezerro de Menezes, 350 --Íaenúo- Joguoriboro - Ceoró 'CEP: 63.490'000 ' Telelone 88 ' 3568.4534
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4.2. Para o julgamento clas proposlas será adotado o critério de Menor Preço por Lote,
observando todas as condições definidas neste termo, edital e denrais anexos.

5. DO MODELO nr rXrCUçÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias úteis, contado da emissão de

Requisição forrnalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e

deverá ser entregue no almoxarifado da contratante.

5.2. Caso não seja possívei a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicaL as razões

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformiclade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo otr em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da noti{icação da contratada, às suas cuslas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens ser'ão recebidos definitivamente no prazo de 30 (tr:inta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceítação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defÍnitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.

Centro Ad',I,inistrotivo Porci,lo Moio

Av. Bezerro de Menezes, 350 lenúo- Jasuotiboru Ceaú - CFP: 63.490'000 'Telefone 88 - 3568,4534
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

paÍtes, de acordo cont as cláusulas avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua lnexecução total ou parcial (caput do art. 115 da

Lei n" 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçào ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será pro[ogado automaticamente pelo tempo correspondente, ânotadas tais

circunstâncias mediante simples apostíla (§ 5odo an. 115 da Lei n' 14.133, de 2021).
Erlriff
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admjtiDdo-se, excêpcionalmente, o uso de mensagenl

eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos snbsLitutos (caput do art. 117 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mellrores resultados pala a

Administração.

6.6.1. O fiscal do corÍrato anotar-á no hislórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. IdentÍficada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do conúato emitirá

notificações para a correção da execução do cor'rtrato, determinando prazo para a coneção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possanr inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tenrpo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçào

contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garautias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessár'io.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contraluais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato cor'rtendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrêncías, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçào.

Centro Ádrrürisl, fl tivo Potc hrc Mail
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6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizaclos pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial qlranto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei n" 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.9, O fiscal do conü'ato comunicará ao gestoi' do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratuai.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatórÍo final com informações sobre a consecuçào

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

7, DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de foma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pe)o

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de Posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrurnento de cobrança equivalente pela Adtninistração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o incjso II do an. 75 da Lei n' 14.133, de 2027, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 10 (clez) dias.

Cenlro AdmiiistroÍivo Potcha Moio
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de fonna
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiçào do

atendirrento das exigências contratuêis,

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser obsewado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à

empresa paÍa emissão de Nota Fiscal no que peÍine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O pÍazo para a soiução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento deÍinitivo.

7.8. O recebimento provisórío ou definitivo não excluirá a responsabilidade cívil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis parâ fins de liquidaçã0, nâ forma desta seçã0, prouogáveis por igual período.

7.9.7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mântendo-se a possibilidade

de prorogação, no caso de contratações decoffentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limÍte de que trata o inciso iI do art. 75 da Lei n' 14.1.33, de 2021..

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do ór'gão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárlas cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

cfucunstância que impeça a liquldação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

provrdencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situaçâo, senr ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriam ente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e traball'rista, constatada por meio de

consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadasÍâl unificado dispor.rível r.ro

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na inrpossibilidade de acesso ao referido

Cefitro Ailminísttotivo Porci,ro loio
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Sistema, medianle consulta aos sítios eleftônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n' 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Conrrarações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) Identificar possívei razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no regisfio cadastral unjficado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, üo prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularrze sua s)tuação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado Llma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderada improcedente, o conb'atante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem conro quanto à existêlrcia de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pâra garantir o recebimento de seus

créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo ad[rir-ristrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize suâ situação junto ao o

cadastro de fornecedores ou no registl'o cadastral unificado disponÍvel no Portal Nacional de

Contrarações Públicas (PN CP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 1" de abril de 2021, o

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva reaiizaçào,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo (IPCA) de coneção

monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

Centro Aihnínistratí'o Potchlo Moia
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributár:ia prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Jegislaçào

vigente.

7.23. O conüatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quânto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

âpresentação de comprovação, por nreio de documento oficÍal, de que faz jus ao tratanento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaçào

do serviço, conforme determina o § 1" do art. 145 da lei Federal n' 14.L33121.

8. DO ORGÃO GERE,NCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS

8.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento e Gestào, tendo como parricipante

da ARP:

- FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE
* FUNDO I\4UNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
' SEC. DA CULTURA, TURISI\IO F COIVUNICAÇÃO
- SEC. DESENV. ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA
* SECRETARíA DE ADI\4INISTRACAO E FINANCAS
* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISI!1O
- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO
* SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
* SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS
* SEC. I\4UNICIPAL DE POLíTICAS PARA AS MULHERES
- sEC. DO t\,4ErO ATVBTENTE E r\4ANUTENÇÃO OO CrrUlR
- SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão

gerenciador, quanto a:

I - Os quantitativos e os saldos;

II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

Centro Admhlistrativo Potcino Maiú

Av. Ber,erro ale Menez?s,350 -Centro- Jdguoribaru - Cearó - CEP: 63,490'0a0 ' Telefone 88'3568.4534

,/

F
L
E

§
Í.,1r,t
s

z

.i
{
E

l
u

-ô
Y: <

ÊiiÊü
E9ãiã
láâí:
u:516-õàrlÉ
8I?EH
z l rO düà<u,gi3oN
di!88
3iiãtl:{:{
eóÉ98
EtÍ?É

ttl,MEEE



,/:
i§

iIttr ç;;à'
z

'r'
Estado do Ceará

t,
ú1i

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

8.2. Os preços registrados poderão sel alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos sewiços registrados, nas seguintes situações (alt. 25 do Decreto no 11.46212023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsÍveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei

n" 14.1 33, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice

previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

8.3. A conü'atação com os fornecedores registrados nâ ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da

Lei n'14.133, de 2021,

8.3.1. Os instrumentos acima especrficados serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de preços.

8.4. Os contratos decorrentes do sistenra de registro de preços poderão ser alterados, observado

o disposto no aÍt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.5. A vlgêr-rcia dos contratos clecorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no

contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei n" 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado

conÍorme disposto no art. 107 da Lei n" 14.133 de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, med'iante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no

que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. BG da Lei n'14.13312t.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgàos

participantes.

8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entldade, a cinquenta por cento do quantitativo dos itens do instrumento

convocatório e registrado na ata de reglstro de preços para o órgão gerenciador e órgàos

participantes.
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8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

clln.rprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratllais, em relação as suas próprias contratações, informando

as ocolrências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contrataÇão solÍcitada ern até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

modalidade pregão, sob a Íorma elelrônica, com adoção do cril.éúo de julgamento pelo Menor'

Preço por Lote

9.1.1. Os lotes da presente liciLação, em obsewância ao disposto no arl. 48, da Lei
Complementar nn 12312006, destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participação de

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como

tais nos termos do art.3", da Lei Complementar n" 12312006, exceto o lote 03 que é pala a

ampLa participaçã0.

9.1.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilizaÇão dos benefícios

concedidos pela LC n" 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, alénr de

ser descredenciada do CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha valjdade para firs de identlficação em todo o território nacional;

9.3.2. Empresário individual: ir.rsclição no Registro Público de Empresas Mercantis, a catgo da

Junta Comercial da respectiva sede;
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9.3.3. Microen-rpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade lim)tada unipessoal - SLU ou socjedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do aro consürutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento complobatório de seus
administradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREVME r" 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Socieclade simples: inscrição do êto constitutivo no Registro Civjl de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admlnistradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade srmples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar aconrpanhados de todas as aJterações ou da

consolidação respectiva.

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.4.2. Prova de inscrição Lro cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertjnente ao seu ramo de ativjdade e compatível com o objeto
contratual;

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Atrva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" L.751, de 02 de outubro de 2074, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral tla Fazenda Nacional.

9.4.4.Prova de regulalidade com o Funclo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1'de maio de

1943;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do dorricílio ou sede

do fornecedor, relativa à ativldade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

Cenfro AdnlirisooÍivo Potcittô Moio

Av. Bezcna ile Menezeí 350 lentro- Joguoribom - Cearô - CEP: 63.490'000 ' Teleíone 88 - 3568'4534
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9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, estará
dispensado da prova de insclição nos cadastros de contribuintes estadual e municipaL.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira

9.5.1. Cetidão negativa de iusolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do arr. 5'da IN Seges,ME n" 116,
de 2021) ou de sociedade simples;

9.5.2. Cefiidão negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (ir.rciso II clo

an. 69 da Lei n' 14.133, de 2021,).

9.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes
contábeis dos 02 (dois) últinros exercícios sociais, acompanhados dos Índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela
apiicação das seguintes fórmulas:

I - Liqüdez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) = (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

iII - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apÍesente resullado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Llquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mínimo ou patrimônio 1íquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contatação.

9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os dernonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (§1" do art. 65 da Lei n" 14.1 33, de 2021)-

9.5.6. O balanço patrimonial, demonstraÇão de resultado de exercÍcio e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 02 (dois) anos (§6o do art. 69 da Lei n" 14.133, de 202,l).

9.5.7. O(s) balanço(s) patriruonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgào
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por ouúo
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.

9.5.8. Flca dispensado a apresentação do balanço patrimonia) para MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL _ MEI.

9.6. Qualificação Técnica

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas
jurídicas de direito púrblico ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitâdos documentos complementares, no sentjdo
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
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9.6.2. OS atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

10. DA DTsPoNIBTLIDADE oRçetvp*tU*ro
10.1.A indicação da disponibilidade de crédjtos orçamenlários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçan-rentária respectiva e libetação dos créditos correspondentes, medlante
apostilamento.

11. DAS DTSPOSTÇÕES FINAIS
11.1. Este termo de referêncja visa atender as exigências legais para o procedlmento licitatório
na modalidade Pregào, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n'14.133, de 01 de

abril de 2021, ao que dete nina o Decreto Federal 1-1.462123, o Decreto Municlpal n" 651,12024,

ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006 e Lei Complementar n' 14712014 e suas

alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este

termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçanr preferências ou destinações em razão de naturalidade dos iicitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.

11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.

JAGUARIBARA(CE), 10 de março de 2025

assinado eletronicamente
Flavianna Maria Saldanha Vieira

RESPoNSÁVEL PELA ELABoRAÇÀo Do TERMo DE REFERÊNcIA
MATRICULA No PortaÍiia 318/2025
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DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Í)601OO1O/25

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo supra citado e após sua regular
rramitação, nos foi enviado a pesquisa de preços, ETP - Estudo Técnico Prelinriuar e Termo de

Refelência, para deliberação quanto a aprovação do Telmo de Referência.

Consoante exigência contida no Art. 18. Inciso II da Lej 14.133 de 01 de abril de 2027,
APROVO o Termo de Referência e determino, ato contínuo, o prosseguimento do processo

visando a adoção das medidas necessárias à contratação pretendida, ressalvando a necessidade

do seu encaminhamento, em momento oportuno e prévio à publicação do ato cot.rvocatório, à

análise e pronunciamento da Assessoria Jurídica obietivando o controle da legalidade.

JAGUARIBARA/CE, 10 DE MARÇO DE 2025

CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

CÉnt,o Ádmirlisttolivo Potchla Moio

Av. Bezern de Me eres, 350 -Centro- Jaguotiboto - Ceorá - CEP: 6.3.490'000 'Teleíone 88 - :1568.4534
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DECLARAçÀo DE ADEQUAçÃo oRÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(lnciso ll, AÊ, 16, Lei Complêmentar ns LOU20OO)

Na qualidade de ordenador de despesas da Prefetura Municlpal de laguaribara, DECLARO,

para os eíeitos do inclso Il do artigo 16 da Lei Complennentar ns 101 - Lel de

Resporrsabi dade Flscal, que a despesa demandada no PTocesso Adrnin strativo nq

06010010/25, possul adequaçào orçamentária e lnanceira com â Lei Orçamentária Anual
(LOA) e compatibilldade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Le de Diretrlzes

Orçamentár a (LDO).

Jaguaribara/CE, 10 de marÇo de 2025

CLAU D IA R ANE EIXOTO ALVES

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

(:?rl,o AdDrirriill olir o Pot t iüa l'I aio

A\,. Bezerrc tle Nllne7f;s, 350 ctútro Joguatiburd - CeoÁ CEP: 63 490 a00 'Telefo'e 88 3s68'4534
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euroRrznÇÂo DE rNícro Do pRocEsso rrcrrnrónro

Na qualidade de ordenador(a) de despesas da(o) Secretaria de Planejamento e

Gestao, AUTORIZO a abertura de Processo de Licitatório, para atender a demanda
constante do Processo Administrativo ne 06010010/25.

Assim, considerando as informações constantes dos autos do processo, fica
nomeado o agente de Contratação, DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO, que
atuará como pregoeiro, para que se proceda o inicio dos trabalhos cabendo à

realização do certame licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, do
tipo Menor Preço, por Lote.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial, o edital e seus anexos, resultado do certame e o(s) contrato(s)
celebrado(s), em atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 8s, § ls, lV da
Lei Federal na'J.2.527 de 18 de novembro de 2011.

DETERMINO, a divulgação e manutenção:

1. do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), nos termos do Art. 54 da Lei np14.133/2021;

2. dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), nos termos do § 3a do Art. 54 da Lei ns l-4.133/2021;

3.

Cumpra-se.

]aguaribara/CE, 20 de março de 2025

CLAUDIA REJANE EIXOTO ALVES

Ordenador(a ) de despesas

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Centto A.lminístrdtivo Porcino Moio

Av, Bezerro ale Menezes, 950 --Centro- Joguoriboro - Ceo í - CEP: 63,490-000 'TeleÍon 88 - 3568-4534
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TERMO DE JUNTADA DA PORTARIA

Aos vinte dias do mês de março de dols mil e vinte e cjnco, em atenção à tramitação processual, e por

ordem da Autolidade Competente, faço juntada aos autos do processo licitatório, na modalidade, Pregào,

na forma Eletrônico, constante do processo administrativo n" 06010010/25 o ato de designação do

Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

as s i n ad o e let ro n i c ame nte
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

Cenúo AihninislÍotivo Porcitú Moio

Av. Bezerro de Menezes, 350 1enúo- Jaguoriboro -Ceoflí-CÊP: 63.490'000 - Telefone 88'3568.a534
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PnerenuRI MuNIcIpnT DE JAGUARIBARA
GABTI§ETE IX} PN§I.EITO

PORTARIA N.102l2L2s,DE02DE JI\NEIRO DE 202s.

Nomeia a Senhora DARILENE
QUEIROS DE FIGUEIREDO, para
ocupÍrr o Cargo em Provimento de
Comissão ou Função de Confiança na
Secretaria de Planeiamento e Gestão, e

dá outras providências.

O PREFEITO I4UNICIPAL DE IAGUARIBARA, no uso de suas

atribuições que lhe confere os incisos I, IX e X\{I, do Art. 84, da Lei Orgânica - LOM,
publicada no Diário Oficial do Município - D.O.M., Edição no 0592, em29 / 01/202!, e ainda,
conÍorme autorização contida na tei Municipal n' 1,.11,5 / 2022 de 02 (dois) de maio de 2022
(dois mil e vinte e dois), publicada no D.O.M. em 02 de maio cle 2022, altercda pela Lei
Municipal no 1,.133 / 2022, d,e 28/12/20» (D.O.M. 28 / 12/2022), Lei n' "1."139 /2023 de

28/02/2023 (D.O,M.'n/02/2023) e na Lei Municipal n" 1'.208/ 2024 de 22/ 1'0/ 202a (D.O.M.

22/ 1,0 / 2024) que dispõe sobre a Esirutura Organizacional e Administrativa do Poder

Executivo do Município de Jaguaribara.
RESOLVE

Art. 1o - Nomeia DARILENE QUEIROS DE FIGUEIREDO,
poÍtador (a) do CPF n' ffi2JO()(,333-)O(, para ocupar o Catgo em Comissão ou Função de

Confiança de AGENTE DE CCINTRATAÇÃO, lotado na SECRETARIA DE

I'LANEJAMENTO E GESTÃO, parte intcgrante do Quadro da Estrutura

Organizacional e Adrrrinishativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, conforme

autoriza e disciplina a Lei Municipal n" 1.L15 / 7!22 de 02 (dois) de maio de 2022 (dois mil e
vinte e dois) e suas alterações posteriores.

Art. 20 - Pam o cumprimento ao que determina o a*igo, poÍ se tÍatar

de cargo de provimento em comissão ou função de conÍiança de direção e assessoramento

superior, de livre nomeação e exoneÍaçào do Poder Executivo Municipal, tem suas

obrigações e atribuições definidas na Lei Municipal n'L.115/2022 de 02 (dois) de maio de

2022 (dois mt1 e vinte e dois), publicada no D,O.M. em 02 de maio de 2022 e suas alterações

posteriores.
Art. 3u - Esta Portaria enhará em vigor na data de sua publicação.

revogadas as disposições em conkário.

Registre-se, Publi.que-se e Cumpra'se.

Paço da Prefeitura Municipat de Jagtai.bata, em 02 (dois) de janeiro de

2025 (dois mil e vinte e cinco)

]OSE NUN
PR MUNICIPAL

Cerúo AdnhÊffirtío Poltâp oúo
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AUTUAÇÂo Do PRoCESSo LICITATORIo
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06O 1OO 1Oi 2 5

Hoje, nesta cidade, na Sala da Comissão de Pregão, AUTUO o processo licitatório
--, na modalidade Pregão, na forma Eletrônico, que adiante se vê, parte integrante
do Processo Administrativo supra citado, do que para constar, lavrei este termo.
Eu, DARILENE QUEIROS DE FIcUEIREDO, Pregoeiro, o subscrevo.

assinado eletronicamente
Darilene Queiros Dê Figueiredo

PREGOEIRA

CentÍo Ai!fiinistrativo Potchlo Moio

Av. Bezefto ite Menezes, 350 -Centro- Jaguoibarc - Ceüá - CEP: 63.490'000 ' Telefone 88 - 3568.4534

l!í MEIRE M

Jaguaribara/CE, 20 de março de 2025
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.laguaribara/CE, 24 de março de 2025

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

THAYANE PATRICIA NOGUEIRA DIOGENES

Assessor(a) lurídico da(o) Prefeitura Municipal de .laguaribara
laguaribara - CE

Assunto; Controle prévio de Iegalidade da contratação

Senhor(a) Assessor(a),

Em conformidade com o estabelecido pelo Artigo 53 da Lei n0 14.133, de 1-0 de
abril de 2021, que dispôe sobre o novo regime de licitações e contratos
adm inistrâtivos, venho por meio deste memorando encaminhar para análise
jurídica prévia o edital e seus anexos referentes ao processo processo
administrativo no 06010010/25.

Conforme determina a legislação vigente, solicita-se especial atenção para a

verificaçáo da conÍormidade do processo licitatório com os critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade, além de uma manifestaÇão jurídica que
observe os seg u intes requisitos:

l- Apreciação do processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de
atribuição de priorídade, garantindo a observância dos princípios da administração
pública e das especificidades do objeto licitado.

ll - Elaboração de parecer jurídico em linguagem simples, clara e objetiva,
abordando todos os elementos indispensáveis à contratação, com exposição
detalhada dos pressupostos de fato e de direito considerados na análise jurídica,

conforme estabelece o § 1e do art. 53 da Lei L4.]-33l2O2L.

Centro AdmirisarolÀ,o Porci,rc Maia

Av, Btzcfto de Menezes,350 -Ce tío- Jaguotibaru - Ceoú CEP: 63.490'000 'TeleÍ 1t 88 ' 3568.4534
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

Ressaltamos a importância da análise detalhada e criteriosa para assegurar a

legalidade e a efrciência do processo licitatório em questão, evitando-se, assim,
futuros questionamentos legais ou administrativos que possam comprometer a

execu ção co ntratu a l.

Encaminhamos em anexo a documentação completa para análise. Permanecemos
à disposição para fornecer informações adicionais ou esclarecer eventuais dúvidas
que possam surgir durante o processo de análise.

Agradecemos antecipadamênte pela atenção e aguardamos retorno sobre a

conclusão da análise juríd ica.

assínado eletronicamente
Darilene Queiros De Figueiredo

PREGOEIRA

DNG

Cenúo Aihnitistt'stivo Potcít1o Moia
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Prefeitura Municipal de Jaguaribara

MINUTA DE EDITAL DE pREGÃo Etr,TRôNrco N" 202s032001pERp
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06010O 1O/25

Torna-se público que o(a) Prefeitula Municipal de Jaguaribara-CE, realizará licitação, para
REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na fomra eletônica, nos termos da Lei n'
14.133, de 1" de abril de 2021, Decreto Federal n" 17.46212023, Decreto Municip a1n' 65112024
e demais normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública:
Horário da sessão pública:
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de disputa: Aberto e fechado
Link: compras.m2atecnologia.com.br

1- DO ORJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de

preços para furura e evenrual AQUISIÇAO DE MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO
DESTINADOS PARA A MANUTENÇÀO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIo DE JAGUARIBARA-CE, conforme condições, quantrdades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, obseruadas as exigências

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no Termo de Referência.

3. DA PARTTCTPAÇÀO NA LlCrrAÇÃO
3.1. Poderão partrcipar deste Pregào interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o

objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais regular junto ao provedor do

sistema.

3.1.1. Os lotes da presente licitaçào, em observância ao disposto no art. 48, da Lei

Complementar nu L2312006, destiran-se EXCLUSIVAMENTE à participação de

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como tais

nos termos do art. 3", da Lei Complementar n" 12312006, exceto o lote 03 que é para ampla

participação.

Cenao Atlministrotivo Potcitlo Maia
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3.1.1.1. A mera deciaração como ME ou EPP ou a eÍetiva utilização dos benefícjos concedidos
pela LC n" 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas

categorias configura fraude ao cename, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de

impedimento de licitar e contratar com a Administração Púrblica, alénr de ser descredenciada do

CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das mu)tas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

3.2. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte que, fica
limitada ao ano-calendário de realização da licitação, que ainda não tenham celebrado contratos

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeÍas suas propostas e seus lances, inclusÍve os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade pr ornotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na

plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo jdentifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microernpresas e empresas de pequeno pone,

para as sociedades cooperativas mencionadas no an. 16 da Lei n" 14.133, de 2021, para o

agricultor familiar, o produtoÍ rural pessoa física e para o microempreendedor jndividual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. Pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da iicitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.7.3. Aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiÍo

grau;

3.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coLigadas, flos teuros da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. Pessoa física ou jurídica qr.re, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.7.6. Agente púrblico do órgão ou entidade licitante;

Centro Administrotivo Porcitrc Maía
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3.7.7. Pessoas jurÍdicas reunidas em consórcio;

3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.7.9. Não poderá participar, dlreta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obserwadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1'do art. 9'da Lei n" 14.133, de

2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também apiicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o llícito ou a uti]izaÇão fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

conffatação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4, DAAPRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILiTAÇÀO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço, conforme o cfitério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e

7.11.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

4.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital € seus ânexos, e que cumpre

p!enamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menol de 16 (clezesseis) anos, salvo rrenor, a pârtü dos 14 (quatolze), na condiçào

de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do 4fi. 7o da Constituição Federal;

4.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1' e no inciso III do art. 5' da

C onstituição Fecleral;

4.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que ü'ata o art. 93 da Lei n" 8.213, de 1991 e que cumpre a cota de

aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

4.4.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superueniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

,r'
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema,

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n'14.133, de 2021.

4.6, O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art.3'da Lei Complementar n' 123, de 2006, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o clisposto nos §§ 1" ao 3'
do art. 4" da Lei n" 14.133, de 2021..

4.6.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequer.ro porte, a

assinalação do campo "não" impedir'á o prosseguimento no certame, para aquele ritem;

4.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microerrpresas e empresas de

pequeno porre, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que tratâ os itens 4.4 ou 4.6 sujeirará o licitante às sanções

previstas na Lei n' 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de proposlas e lances e de julgamento, os documentos de

habi)itação âr,teriormente inseridos no sistema, até a abefiura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação nâ etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados par-a acesso público os docume!1tos que coi'npõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administação ou de sua

desconexão.

4.'12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio cle

acesso.

4.13. Será exigido a garantia de proposta de 1% do valor total estimado da contratação ou do

total estimado para o(s) Lote(s) que o licitante for participar, como requisito de pré-habilitação,
exclusivamente em campo próprio do Sistema eletrônico, recolhida em nome da Prefeitura

Municipal de Jaguaribara-CE, devendo ser encaminhada no ato do cadastramento da proposta

eletrônico, juntamente com a proposta inicial. Salienta-se que a proposta inicial e a garantia da

proposta devem ser juntados em unl único uquivo no folmato PDF e anexado no sisten:a.

4.13.1. Os tipos de Garantia a serem aceitos pela Administração são as que seguem:

4.13.1.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO - Depósito junta a Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE

em Conta Corrente em nome da Prefeitura Municipal de Jaguaribara-CE

4.73.1.2. CAUCAO EM TITULO DA DIVIDA PUBLICA - Títulos da Dívida Púrblica, devendo
estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sjstema centralizado de

liquidação e de custódia autolizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valoles

CentÍo Ailninistrotivo Porcíno Moia
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econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da DÍvida
Agrária.

4.13.1.3. FIANÇA BANCÁRIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela
Instituição financeira deüdamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do BrasiJ que
a concede, com vigência de no mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de
abertura das propostas de preços.
4.13.1.4. SEGURO-GARANTIA - A licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de

documento háb11 expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo de 60 (sessenta)

dias contados a partir da dâta de abertura das propostas de preços.

4.13.1.5. TÍTULO DE CAPITALIZAÇÀO - Custeado por pagamento único, com resgate pelo
valor total.
4.13.2. A garantia de manutenção de proposta será llberada 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a

vencedora da licitação, que será liberada no mpsmo prâzo, após a data de assinatura dos
possíveis contratos.
4.13.2.1. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por melo da aplicação da
Caderneta de Poupança, calculada "pro rata die".
4.13.2.2. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) Se o licitante vencedor não firmar o contrato.

5. DO PREENCH]MENTO DA PROPOSTA

5.1.. O licitante deverá envlar sua proposla mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1.1. Valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

5.1.2. Marca, quando cabível;

5.1.3. Fabricante, quando cabível;

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especÍficação do Ternro de

Referência;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

5.4. Os pieços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de iances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecrdos na legislação vigente.

Centro Ailministtativo Portirlo Moio
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Ternto de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, benl como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e uterrsílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.9. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pane dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o clevido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assjnatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso IX do art. 71 da Constituição

Federal, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamerlto dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrêncÍa de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES
6.'1 . A abertura cla presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

na data, horárro e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriomente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema ordenará automalicamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio llara troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licitantes.

6.5. Iniciada a etapa compeÍitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

6.6. O lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseryando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infer.ior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

6.9. O intelvalo mínirro de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)

6.10. o hcitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequíve1,

Cenaro Ádmiri§trolivo Porcitto Moio
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6.10.1. Não excluindo o jtem em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao pregoeiro para
que o mesmo adote as providências cabívels.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e

fechado.

6.12.1.A etapa de lances da sessão púb1ica ter'á duração inÍcial de quinze minutos. Após esse

prazo, o sistema encaminlrará aviso de fechanrento iminente dos lances, após o que tÍanscorrerá
o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2.. Encen-ado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta cle valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer rua lance final e fechado em até cürco minutos, o qual será sigiloso até o €ncerramento

deste prazo.

6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os

lances segundo a ordenr crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na fonna estabelecida nos itens

anterjores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramenlo deste prazo.

6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 50á (cinco por cento), o pregoeiro, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários.

6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de maior

lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de

julgamento.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

dilrrlgaLá os iances segundo a ordem crescente de vaiores.

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
r"ecebido e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

IE'ilúltrtutaü
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorler da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessào pública será suspensa e reiniciada somente após decorrÍdas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, cottconeLá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno pofte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar'-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.

6.19.1. Nessas condições, as plopostas de microempresas e emplesas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cerrto) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subiten-r anterior terá o direito de encaminhar unra

úlúma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da prilneira colocada, no

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificacla desista ou nào

se manifesle no prazo estabelecido, serão coltvocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 50Á (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empÍesas de

pequeno porte que se encontrem nos ir-rtervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

ofena.

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finaÍs da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desenpate será aquele

previsto no art. 60 da Lei n' 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta ern ato contínuo à classificação;

6,20.L.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei:

6.20.1.3. Desenvolúmento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

Cenllo Ailmihistralivo Porcíno Maio
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6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feÍta com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inlcjalmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesnro após a negociação,

for desclassificado em razão de sua proposta petmanecer acima do preço rtáximo definido pela

Administração.

6.27.2. A negociação será reallzada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divrilgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório.
6.21.4. O(a) pregoeiro(a) antes de solicitar a proposta readequada para a empresa mais bem

classificada na fase de iances, verificará se a empresa apresentou junto com a proposta inicial a

garantia da proposta conforme especificado uo item 4.13 deste edital. Caso a empresa não tenha

apresentado a garantia da proposta, a mesma será desclassificada do certalre.

6.21,.5. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçào
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

7, DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociaÇão, o pregoejro verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme

previsto no art. 14 da Lei n" 14.133, da 2021,1egislação conelatâ e no item 3.7 deste Edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;

fumtEu
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6.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

6.20.2. Persistjndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.20.2.1,. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pírblica estadual ou dist tal licitante ou, no caso de licitação

reaiizada por órgão ou entidade de Município, no teüitóflo do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. Empt esas brasileiras;

6.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de miügação, nos termos da Lei n" 12.187, de 29

de dezembro de 2009.
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b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria -

Geral da União, https:i/portaldatransparencia.gov.br/sancoesi consulta?

cadastro=1&ordenarPor=nomeSanci onado&direcao=asc; e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladorra-Geral da

União, https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?

cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc.

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso de pessoa

jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de

que trata o art. 12 da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de SituaÇão do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Tndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no RelatórÍo de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será veri{icada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participaçã0.

7.4. Caso atendjdas as condições de participação, será inicjado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.6 e 4.6 deste Edital.

7.6. Verificadas as condições de parücipação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos,

7 .7 . Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7. L Contiver ücios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7 .7 .4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênclas deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.8. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)

do valol olçado pela Administraçã0.
7.8.1. Após enúo da proposta readequada a empresa que ofertou valor inferior a 50% (cinquenta

por cento) do valor orçado para o lote, será diligenciada para comprovar a exequibilidade apenas

para os itens cujo o valor ficar a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado.

7.8.2. A empresa qlle ofertar para o lote valor acima de 50% (cinquenta por cento) do valor

orçado pela admÍnistração não será diligenciada para comprovar exequibilidade da proposta,

Cenoo Administrotivo Porcírto Moio
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ntesmo que alguns itens que compõe o lote fique inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado, exceto em caso de indícios de inexequibilidade da proposta.

7.8.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do(a) pregoeiro(a), que comprove:

7.8.3.1. Que o custo do iicitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.3.2. Inexistirerrr custos de oponunidade capazes de jusüficar o l,ulto da ofena.

7.9. Se houver indícios cle inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclalecimentos compiementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

7.9.1. Será aberto o prazo de 02 (duas) horas para comprovação da exequibilidade, a contar a

pafiir da solicitação do pregoeiro.

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decompostô em seus

respectivos custos unitários por meio de Planjtha de Custos e Formação de Preços elaborada

pela Adminisn-ação, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor firral da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a d escla ssificação da

proposta- A planiJha poderá ser ajustada peio fomecedor, no prazo indicado pelo slstêma, desde

que não haja majoração do preço.

7.1,1.7. O ajuste de que tratâ este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas;

7.11.2. Considela-se erro no preenchimenro da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAÇAO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficjentes para demonsn"ar

a capacldade do licitante de realizar o objeto da licitaçào, serão exigidos para fins de habilitaçào,

nos rerrnos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133, de 2021.

8.2. Quando pernritida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilÍtação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresen tados em traduçào livre.

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, pala

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a

habilitação serão traduzidos por tradutor iuramentado no País e apostilados nos termos do

disposto no Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outlo que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de

cada consorciado.

Centto Ailminístrotivo Potcino Moio
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou

por cópia.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitaçào, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma do

inciso I do an. 63 da Lei n'14.133, de 2021.

8.6. Será venficado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exjgências de reserva de cargos para pessoa com defjciência e para reabilitado
da Previdência Social e que cumpre a cota de aprendizagem, previstas em lei e em outras

normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão exigidos, em momento posterior ao

julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem classificado, onde será enviado por

meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogáveJ por igual

período, contado da solicitaçào do pregoeiro, nas situações elencadas no § 3" do art. 29 da

Instrução Normativa SEGES/ME N' 73, de 30 de Setembro de 2022.

8.8.1. A verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9. Após a enü'ega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (art.64 da Lei n' 14.133, de

2021), para:

8.9.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apur-ar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.9.2. Atuallzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisào

fundamer.rtada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-Ihes eficácia para fins de

habilitação e c)assificação.

8.1L. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo clisposto no subitem

ó.o.

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8.13. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa

de pequeno porte ou da cooperativa, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados

Centro Ailmilistrotivo Porcütô Moio

Av, Bezerra ile Mênezes,350 -Cento- Joguariboto - CeoÍá -CEP: 63.490-000 ' Telefone 88'3568.4534

/a \plll\./..\

/:' 1»

--1l ô.

\{:::v
G'lllmtBEFI



/a
/:

\,\
,z\

0i65 .Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo

ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n" 123/2006.

8.14. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido,
implicará na decadência do direito, sem prejr.rízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a)

pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n'14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prouogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do lícitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataforma eletrônica.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pleços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

cllsponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existêncja de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaçào

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para negociação, corn vistas à obtenção de preço melhor, ou adjudicar com o

renranescente mesmô que seu preço esteja acima do preço do adjudicatário;

10, DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regisro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Ser'á respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes oLl fornecedores

registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas na folma deste item não prejr.rdicará o resu'ltado do

certame enr relação ao licitante mais bem classificado.

t\'
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70.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igtial ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licjtantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. Quando o licitante vencedor não asslnar a ata de registro de preÇos l.to prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor or: do registo de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art.29 do Decreto no 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, obsewaclos o valor esrimado e a sua eventual
atualização na forma prevista t.Io edital, poderá:

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para r.regociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos )icitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçào

11. CONTRATAÇÀO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado, a qualquer tempo durante a ügência da Ata, para assinatura do contrato, dentro do
prazo de 5 (cinco) djas úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
1I.2.7. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada na

plataÍorma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

71.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceítação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1(uma) vez, por igual período, por solicitaÇão
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

11.3. O prazo de vigência da contratação será definido no contrato, sendo prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital.
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de Fornecedores

para identificar possível suspensào temporária de participação em licitação, no âmbito do órgãcr

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no cadastro de Fornecedores, o contratado
deverá regularizar a sua sltuação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penaiidades previstas no edital e anexos.

11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas rro edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato oll da ata de regÍstro de pleços.

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, a

Administração, sem pr ejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a

esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a ordem de classificação, para,

após a comprovaçâo dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos compiementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de

preços.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposiçào de recurso referente ao julgamento das plopostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165

da Lei n" 14.133, de 2021.

13.2. Após encerrada a fase de habilitação e a(s) empresa(s) ser(em) declarada(s) vencedor(as) o

pregoeiro concederá um prazo de 15 (quinze) nrinutos para manifestação de recursos.

13.2.1. A intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatarrente, sob pena de preclusão;

13.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conlados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

13.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

13.4.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lawatura da ata de habilitação ou inabilitação;

\1 :y
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12. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicaçào

do art. 164 da Lei n" 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis autes

da data da abertura do certdme.

12.2. A resposta à irnpugnação ou ao pedido de esclarecimento será divr-rlgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úitimo dia útil anterior à data da

abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,

pelo seguinte meio: compras.m2atecnologia.com.br.

12,4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

12.4.1,. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é n:redjda excepcional e deverá ser

motivada pe]o agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

1 2.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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13.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sisten-ra.

13.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediara dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico compras.m2atecnologia.com.br.

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

14.1. Comete infração administrativa, nos ternros da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2. Salvo em decoffência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não envjar a proposta adequada ao último iance ofertado ou após a negociação;

14.7.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.L.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

14.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital;

i.4.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.L.3.l. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou a

aceltar ou retirar o insmmento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cename ou prestar

decla'açào falsa dulante a licitaçào

14.1.5. Fraudar a licitaÇão

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

1,4.1,.6.7. Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

14.1..6.2.Induzir deliberadamente a erro no ju)gamento;

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no aft. 5" da Lei n'12.846, de 2013.

14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133, de 2021, a Administação poderá, garantida a préüa defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

çtM
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14.2.1. Advetência;
14.2.2. Multa;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

14.2.4. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2, As peculiaridades do caso concreto.

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇões dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 307o incidente sobre o valor do conrato

licitado, recolhida no prazo miiximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.l.Para as infraçóes preústas dos itens 1.4.t.L a 1"4.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor

do contrato licitado.

1,4.4.2. PaÍa as infrações preüstas dos itens 14.1-.4 a 1-4.L.B, a multa será de l5o/o a 30o/o do valor

do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licjtar e contrataÍ será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 14.1.1 a 14.7.3, quando não se

jtistificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o ót gào

ou entidade, pelo prazo miíximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçôes dispostas dos itens 74.1,.4 a 14.'1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas dos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no §5" do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatárÍo em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pr:azo estabelecido pela Administraçào,

rlescrita no item 14.1,3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sr.rjeitará às penaiidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor clo órgão ou

elrtidade promotora da licitação.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

ts E ta
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sewidores estáveis, que avaliatá fatos e circunstâncias conlrecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dara de sua intimação,

apresentaÍ defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de iicitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão r.ro prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçào da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contrat no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

incimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisào

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.L4. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será dilulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automatjcamente lransferida para o

prii'neiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dlrrante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licítação não imp)icará direito à contratação.

15.5. As norrras disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçào

da disputa entre os interessados, desde que não compronetam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

i5.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsáve1 por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

r.ra Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não lmportará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposÍções deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as desce Edital.

\ ')/

Cento Ailmhústrotivo Potcitla Moio

Av. Bezerrc de Menezes,3SO -Centro- Jaguoribaro - Cea á -CEP: 63 490-000 ' TdeÍone 88'3568.4534



,/)\,
/-.'

c]7t

1/\
'»

?1
Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

15.10. O Edital e seus aneros estão disponívejs, na íntegra. no Por.tal Nacional de ConttataÇões

Públicas (PNCP) e no endereço elelr ônico coutptas.rn2atectrologla.cotn.bt'.

15.11. Integram este Edital, para t0dos os lins e efeitos, os seguinLes anexos:

À\LXO I - ILTLIo de Refcrônr,"
ANEXO II - Minuta de Ternro de Contrato

ANEXO III - Minuta da Ata cle Regisn o dc Pleços

Jaguaribara/CE

(:ento A.ln1inistlativo Porcit1o l.Iaio

,\v. B.,erro de \[e ezes, :]50 -C?niro' ldquoriboto - CeorÍí - CEP: 61'|9A'AA0 l elefone 88 ' J5ô8'1531
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ANExo r - TERMo nE ntreRÊNcta
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06010010/25

1. ESPECIFICAçÂo no oBJETo
1.1. Registro de preços para futura e evenrual AQUISIÇÃO DE MATERIAL cnÁftco p
SERIGRÁFICo DESTINADoS PARA A vnruuTeNçÀo DAS DIVERSAS SECRETARIAS
OO tvtUNICÍpfO DE JAGUARIBARA-CE, conÍorme condições e exigências estabelecrdas
neste instrumento.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de n-raterial gráfico é essencial para assegurar a continuidade e a eficiência das

atividades administrativas das secretarias participantes. Esses materiais são fundamentais para a

impressão de documentos, relatórios, formulár'ios e outras comunicações intelnas e externas,

garantindo a adequada execução das funções administrativas e financeiras. A carência ou falha

na disponibilidade desses materiais pode comprometer a qualidade do serviço público prestado,

gerando atrasos e dificultando a gestão dos processos burocráticos. Além disso, a aquisição por

meio de sistema de registro de preços üsa otimizar os recursos financeiros, permitindo uma

adnrinistração mais econômica e eficiente dos materiais utilizados ao longo do ano

2.2. Descrição da Solução

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço var-ttajoso, conforme estabelece o

ART. 84 DA Lei N'14.133 DE 1'DE ABRIL DE202L.

2.3.1. O contrato decor:rente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em

conformidade com as disposições nela contidas.

3. DOS LOTES

3.1. Os quantitativos dos produtos são estimativas de consumo, haja vista que o consumo

depende da demanda da(s) secretalia(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e
quantidades seguem nos lotes abaixo:

CetltÍ o Ail nt i n is ú a tívo P or. i, to M o i o
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LOTE I
ITEM DEscRtÇÃo erD UND y, uNrr v. ToTAL

98 BANNER LONA 200 x 120 CN.4. 46,0 Unidadê R$ 310,00 R$ 14.260,00

Especificação: BANNER LONA 200X120CM. CORES:4X0. ACABAIVENTO:LONA

99 BANNER LONA 250X150C1V. 46-0 Unidade R$ 463,44 R$ 21,318,24

Especificaçàor BANNER LONA 250 X L50CM, CORES:4X0, ACABAI\4ENTOTLONA,

BÀNNER É[4 L.NA q0x120c]v coRES 298.0 unrdadê R$139,41 R$41.544,18
4XO

EsDêcificacão: BANNER EIT4 LONA 90 X 12OCM. CORES: 4XO ACABAMENTO EM LONA,

valor total do lote Ri 77,1,22,42 (setenta e s€tê mil, cênto e vintê € dois reais e quarênta ê dois cêntavos)

LOTE II

rrEM DÉscRrÇÀo erD UND v. UNIT v. TorAl.

110 BANNER EÍ\,1 LONA 4x2,50 10.0 lJnidade R$ 1,067,25 R$ 10,672,50

Êspecificaçáo: 14fdla mpressa em grànde forrôato, em mêterialt po lona med ndo 4x2,50 com detêlhamentos a combinêr,

Vllor totâl do lotê R$ 10.672,50 (dez mil, seiscentos ê sêtêhtâ ê dols rê.13 ê clhquênta cêntavo5)

LOTE III
ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V.UNIT V. TOTAT,

76 BANNER EM LoNA 63s.0 .['^t§^"^ Rg 126,20 R$ 80.137,00

Espêcificôção: I\,tídia impressa em grande formato, em materlaltipo lona com detalhamemntos (tamanho e mídia) â combinar
de àcordo com a necessidade\ da secretaria.

ValoÍ totâl do lote R$ 80.137,00 (oltenta mil, <ento e trinta e sêtê rêals)

/

LOTE IV

ITEM DESCRIÇÀO QTD UND V.UNIT
aGENDA ENCADERNADA PARA VlAGEl4, 6.0 unidade Rg 30,83u .zooxot.

Especificação: Aqenda Encadernôda para Viagem,200x0!, tômanho 09, papelAP 24 KG,

BLoco AUroRtzAÇÀo DE
6 ABASTECII4ENTo C/ 50 FOLHAS EM 2 3400 Bloco R$17,34

VIAS.

Especificaçáoi Bloco Autorlzação de Abastecimento c/ 50 Íolhas em 2 vlas, Tam 36, PAPEL AP 24KG

ss lg!M 1"{a_ coREs 31x44crv. PAPEL 4soo.o rJnidadê R$ 6,70

Especificaçãoj FoLoER 4x4 coREs 31X44Cl/. PAPEL coucHE 115G

V. TOTAt,

RS 184,98

R5 5.895,60

R§ 30.150,00

97 FOLDER 4X4 CORES,20,5 X 20,5C14 3040.0 Unidade R$ 2,25

Centro Admi,risnoüvo Porcino Maio
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103 CONVITE PERSONALIZADO 15X20C14.. 4000.0 Unidade RS 2,59 R$ 10.360,0ô

Especifi càçáor CONVITE PERSONALIZÀDO 15X2oclr.

108 ADESIVO BOTTON 5X5Clú 10000.0 Unidade RS 1,17 R$ 11.700,00

Especifitaçãoi Adesivôs personalizados ldeal para destacar a sua mãrcà em embalagens, produtos, personalização de itens
para Íestas, saquinhos, potes e embalagens êm geral Produzlmos em qualquer forrnato ESPECIFICÂçOES TECNICAS: Tamanhol
5x5 cm l4ateriaí utilizado Papel adesivo giossy brilho 1359 Pode ir ê gelêdeira e freezer l\4ôteriêl reslstente a umidade e
respingos d'água Não é totalmênte irnpêrmeável Cola super âderente

CARTAZ 4XO CORES ].tX44CI\4 DAPEL

coucHE 80.0 L.,oàde Rs 3,41 RS 27).90

Especificôção: CARTAZ 4X0 CORES 31X44Cl\4 PAPEL COUCHE 115G.

111 ÀDESIVO REDONDO SXBCI4 2000.0 l]nrdade RS 1,86 R$ 3.720,00

Especificaçào: Papel FotoqráÉco brilhoso e fosco ADES{VO 1159 A4 Tamanho do ãdesrvo: 8 cm x 8 cm Forrnàtor Redondo

Valor totàl do lote Rg 69.123,38 (sêssenta e nove mil, cênto ê vinte ê três reais e trinta e oito cêntavos)

ITEM

1

27

DESCRIÇAO
cARtN4Bo AUTot4ÁTtco M - 14912) 4i x
18tr4tr4.

UND

Unidade

V. UNIT

R$ 46,20

V. TOTAL

R$ 5,682,60

Esperirlcaçáo: câr mbo Automét co lv '(4912) 47 x 18mm

caR[,íBo auroÍvÁTtco p, (4911) 38 x
1414M.

caRrr!4Bo auroMÁTtco G , (304) 60 x
25i414.

2 169.0 Unidade

73.0 lJnidade

Unidade

R5 40,65 R$ 6.869,85

RS 49,58 RS 3.619,34

R5 0,84

Espec ficêçãoi Carirlrbo Aulomático P - (4911) 38 x l4mm

, 3âàl[t?^it"'i5Êâr:r",&" â'J!l+âlto 4 0 un dade R$ 487,40 R$ 1.e4e,60

Especificaçào: Carimbo 20600 Medida da lmpressão: 5mmx21mm Repetiçóesi o, L, 2, 3, 4,6 e 12 Carimbo Numeràdor
automatico 5êquencial e de repetição com 6 dÍgitos. Opçáo dê programar as sequên(ias de repetiçáo dos números deseiados
Aplicação: Em qLralquer docunrento de papel pode se apllcar ã sequen.iâl de números. Sua configuração pêrmite a regulâgêm
da quantidêde de repetção conforme a nêcessldade (0, 1, 2,3,4,6 ou 12), bem como regular a quantdadê de dígtos que
apareceiÍr, lvuito ut lizados parà marcar páginas, documentos, protDcolo, controle, Processos , Código dê produto etc ,, Cr mbo
lmportâdo Utilizar este produto corn Unta à bâse de óleo específica pâra este produto.

Especlicaçàoi Carimbo automético G - (304) 60 x 25nTm

s8 cARtN4Bo AuTovtÁTtco pp 20.0 l.lnldade Rg 40,10 R$ 802,00

Especificaçáo: cARJl.4BO AUÍOMÁTICO PP (4910) 26 X 914M.

Valor total do lotê R$ I8.923,39 (dezoito mil, novecentos e vihte e três reais e trinta e nove (ehtavos)

LOTE VI

ITEM DESCRIÇÃO QTD

,o -c4Pl PlJR.qC-ESso. - FUNDO MjNICIPAL ]sooo.0
DE SAUDE AP 24 TAÍt4 09

Especificâçâo: capa de Processo - tundo Municipal de Saúde AP 24 TAM 09

57 CAPA DE PROCESSO, AP24TAN409, IOOOO,O

Especificaçàor Câpa de Processo - AP 24TAM 09

UND

Unidâde

V. UNTT

R$ 0,86

V, TOTAL

R$ 12.900,00

!E MM 11,,'

CenLto AÍlmi,listt otivo Poí.i tlô Moio

Av. Bezafto d. Menezes,350 -Cenbo- Joguoriboro - Ceorá -CÊP: 63.490'000 ' Telefotv 88 - 35íi8.4534

R6 8.400,00

LOTE V

Qm
r23.0
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LOTE VII

trEM DEscRrÇÂo em UND v. rJNIT v. TorAL

101 !ffi1âror?iro.tj;',,H3., ""t'ot Booo.o trnidãdê R$4,4s R$3s.e2o.oo

ESPECifiCAçàOI PASTA DE PAPEúO ESPECIAL PERSONALIZADA COM IMAGEIV OIJ LOGOI\4ARCA COIT4 ABA INTERNA.

i ct75

r'r r'

94 CAPA DE PROCESSO NA COR ROSA 11000.0 Un dade RS 0,84 R$ 9.240,00

Especificaçãor CAPA DE PROCESSO NA COR ROSA.

valor totel do lote R$ 3o.540,00 (trlnta mil, quinhentos e quarenta rêais)

106 PASTA L A4 1000.0 Un dade Rs 3,16 R$ 3.160,00

Especificação: PASTA A4 DOERAVEL COUCHÊ 300G, |ÍVPRESSÁO FRÊNTE E VERSO, COÍ\4 BOLSO, LAíVINAçÃO FO5CA E ARÍE
NCLUSA

Valor total do lotê R$ 39.O80,OO (trintà e nove lrril e oitenta reais)

LOTE VIII

rrEM DEscRrçÃo erD UND v. UNIT v. TorAL
q? caDAsrRo TNDtvtDUAL E OOr.ÍtCtLíAR 3000.0 unidade R$23,32 R$ 69.960,00"' DOS ACS.

Especificaçâo: CADASTRO INDIVIDUAL E DOMICILIAR DOS ACS,100X01 FL, PÂPEL AP 24KG,PRETO E BRANCO, TAII4ANHO 09

Vãlor total do lotê RS 69,960,00 (sessênta e nove mil, novecentos ê sêssenta rêàls)

LOTE IX

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V- UNIT

5 BLOCO ATESTADO lúÉDlco 100X01. 100.0 Bloco R$ 16,37

Especificaçâo: Bloco atestàdo Médjco 100x01, papel AP 24KG, tamaího 15x21cM,

7 BLOCO BOLETIM DE PARTo C/ 100x01. 10 0 Bloco R$ 22,80

Especificaçãor Eloco Boletim de Parto C/ 100x01, papel AP 24 KG, tâmanho 09 FRENTE E VERso.

e F-Lg!g_99!ElN4 DE PREÉNCH]Í\4ENro DE 50.0 Btoco R$ 22,23- atH c/ 100x01.

Especlficaçàor Bloco Boletlm de Preenchimento de AIH C/ 1ooxol, papelAP 24 KG TAIV 9 FRENTE E V

q BLqCO BPA l. 
- -BO-LETllr4 

PRODUÇÃO 2O.O Btoco AILA,D- AI,IBULATORIAL,IOOXOI,

Especificação: Bloco BPA l, Boletim Produçâo Ambulatóri41,100x01, tamanho 09, papelAP 24 KG.

10 BLOCO ENFERI\4AGE]V,1oOXO1. 40.0 Bloco R$ 21,27

Especificação: Bloco Enfermôgem,100x0!., tamanho 09, pêpelAP 24 KG

BLOCO FICHA DE ATENOIMENTO
11 AN4BULATÔRIAL MAPA DIÁRIO DE 5O,O BIOCO R$ 20,16

PRoDUÇÁo, looxolFLs,

Especificaçãor Bloco Ficha de Atendimehto Arnbulâtórial Í\4apá Diário de Produção, 100x01fls, papel

V. TOTAL

R$ 1.637,00

R5 228,00

R$ 1.111,5 0

R$ 374,40

R$ 850,80

Cenlto Ailmínisiralivo Pordno Moio

Av. Eer,erra cle Menezes,350 -CenÍÍo- Joguoriboto - Ceoú-CEP: 63,490-000 -TeleÍone 88'3568'4534

RS 1.008,00
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,. BLOCO FTCHA DE EVOLUÇaO {i4AC) C/" tooxol.

Especlficaçãor Bloco Ficha de Evolução {l\4AC) C/ 100x01

I < BLOCO CHA E|4ERGENC|AL ?..- TAI4ANHO 18,

Especificação: BLoco Ficha Emêrgencial 2, tamanho 18, papêlAP 24KG. 100x01fls

BroCo ra-Do PAca so,rctraçÃo Dr
16 AUTORTZAçÃO OE TNIERNAçÃO 10.0 Bloco R$ 21,03 R$ 210,30

HOSPITALAR (AIH)1OOF

Especificação: Bloco Laudo para solicitação dê âutorização de internaçáo hospitalar (AlH c/ 100Folhas)em 2 vias caóonada),
tamanho 09 papelAP 24 Kc.

' - Bloco Posro DE ENFER[4aGEI\4' 5o.o Broco R$ 20,55 R$ 1.027,50" TA[4aNHo 18.

10,0 Bloco

100x01fls, tâmênho 09, papelAP 24KG

100.0 Bloco

R9 19,67 RÊ 196,7 0

R5 20,27 R$ 2.027,00

R$ 2 0,83 R$ 2.0 83,00

Êspecificaçãor Bloco Posto de Ehfermagem, tamanho 18, papel AP 24KG.100x01 FLS

18
BLoco pREscRtÇÀo r\rÉDtcA, Íar4ANHo
09.

10 0.0 Bloco

Especificaçáo: Bloco Prescrição médica, tamanho 09, papel AP 24KG, frente ê VERSO 100X01 FLS.

zz !L9S-9..'-lc-la - -coM- -ADi4lssÀo 
DE 1o.o Bto(o Rs 19.,18 Rs 19/,80-- ENFER]\,1AGFM ] OOXO1FI S

Espêclficâção: Bloco Ficha com Adrn ssáo de Enfermagem,100x01fls, tàrnanho 09, PAPÊL AP 24 KG

BLoco LAUDo PARA soltctraçÁo E

26 AUTORTZAçÁO DÉ PROCEDII4ENÍOS 100.0 Broco R$ 19,94 R$ 1.994,00
AII4BIJLATORIAL,

Especificaçâor Bloco Laudo pàra solicltação e autorização de procediTnentos ambulator al 100 x 0

r? Bloco E sus l4aRcaDoREs DE 25.0 Bloco R$ 19,95 R$ 498,75,. CONSUIUOALII\4ENTAR

Espec flcôção: BLOCO E-SUS I\4ARCADORES DE CONSUIt4O ALll\4ENTAR, 100X01, TA[T4ANHO 09, PAPEL AP 24K6.

r" BLOCO ACOMPANHAI\,iENTO DA I\4ETA DE 10.0 Btoco R§24,t3 R$ 247,30" BACtLoscoPta

Especificação: BLOCO ACOfnPANHA[4ENTO DA [,1EÍA DE EACILOSCOPIA, TAI4ANHO 36, PAPEL AP 24 KG, 50X2 VIAS.

- . B,4CO ÀSS,sTFNC.A ODONTOLôGiCA 40.0 Bloco c$ 21,91 R9 8/b,40r* otÀnm

Espêcificaçãoi ELOCO ASSTSTÉNCIA ODONTOLÓGtCA DÁRTATAMANHO 09, PAPEL 24KG, 100X1 VtA.

35 BLOCO ATESTADO ODONTOLÓGICO 203.0 Bloco R$ 18,75 R$ 3.806,25

E5PECifiCAçãOJ BLOCO ATESÍADO ODONTOLÓGICO TAÍ'4ANHO 18, PAPEL AP 24KG, 1OOXO1 VIAS,

-- Bloco BoLETm4 DtÁRro DE:0 [-6"ig-N5açaó";i i,iorcrúii?õs 60 0 Bloco q$ 21 27 Rs 1 276 20

Especifrcaçãor BLOCO BOLETÍ|\,1 OtÁRtO DE DTSPENSAçÃO DE I4ED|CAI.4ENrOS Ci 100X01, PAPEL AP 24 KG, TAI4ANHO 09
FRÉNTE E VERSO.

i7 Eloco BolETlM DlARlo DE PRoDUÇÀo 100.0 Bloco R9r9.00 Rs r.900.00., DO AGENTE

ESPECifiCAÇãO: BLOCO BOLETII!4 D]ÁRIO DE PRODUÇÀO DO AGENTE 1OOXO1 AP 24KG TAÍ\4ANHO 09,

is BLoco__BoLEIM DtÀRto DE pRoDUçÀo 50.0 Btoco R$ 20,21 Rs 1.010,50-" DO NASF

Éspecificaçàor BLOCO BOLET[\4 DlÁRtO DE PRODUçÁO DO NASF 100X01 AP 24 TAN4ANHO 09 PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERsO,

lq 9!9!9_ .B_oLET[\4 tilENsal DE DosEs 10,0 Btoco Rs 19,77 R$ 1e7,70-- APLICADAS

Especificaçãor BLOCO BoLETllt4 l!4ENSAL DE DoSES APLICADAS, 100x01 TAI\,IANHo 09.

,1 BLOCO BOLETTI4 T4ENSAL DE DOSES 10.0 Biôco Rg 19,77 R$ 197.70.. APLICAoAS (CoNT,)

Especificação_: BLOCO BOLETIIV II4ENSAL DE Dô5E5 APLICADAS, 100X01 TAI4ANHO 09, PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERSo.
{coNTtNUAçaO 2).

Centro Ailminislrotivo Porchto Moio

Av. Bererro de Menezes, 35O -{enúo- Jog atibaro - ceoró - CEP: 63-490-000 - Telefone 88 - 3568-4534



1!

\

, r-ú1r''.

0177 :
Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

42 BLOCO E-SUS CADASTRO INDIVIDUAL 100,0 Bloco R$ 19,29 R$ 1.929,00

Especificaçãor BLOCO E-SUS CADASTRO INDIVIDUAL 100X01 FL, PAPEL AP 24 ÍA1,1 9,

43 BLOCO E-SUS CADASTRO DOI\4|C|L|AR 100.0 Bloco Rg 22,15 R$ 2,215,00

Especificação: BLOCO E-SUS CADASTRO DON4ICILIAR 100x01 FL, PAPEL AP 24 TAIí 9

.. BLOCO E-SUi FtaHA DF ATÊND|MENTO 100.0 Bloco R$ 19,00 R$ 1.900,00IND]VlDUAL (NIVEL SUPER]OR)

ESPEC fiCACãOI BLOCO E-SUS FICHA DÉ AÍENDI14ENTO INDIVIDUAL (NiVEL SUPERIOR)1OOXO1FL, TAI\4 9/24KG,

+s P!o^Ç9^! !9.s- f lcHA 
.DE. 

arEND I\4ENTo B0.o Broco Rs21,11 R$ 1.688,80'" ODONTOLOGICOINDIVIDUAL

Espêcificaçào: BLOCO E-SUS FICHA DE ATENDIT4ENTO ODONTOLOGICO INDIVIDUAL 1OOXO1 FL, PAPEL AP 24 TAI\4 9,

- - BLOCO E-SltS FTCHA DÉ ATIVIDADE 80.0 Eloco R$ 21,00 R$ 1.680,00COLETIVA

Especificação: BLOCO E'SUS FICHA DE ATIVIDADE COLETIVA, ].OOXO1FL, TAM 9, PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERSO,

+; 919.99 -!.s^9l.FlcHA 
DE PRocEDllvENros so,o Broco R$ 20,74 R$ r,037,00" (NIVEL MEDIO)

ESPECifiCAçãOI BLOCO E.SU5 FICHA DE PROCEDIIVENTOS (NiVEL I\4EDIO) TOOXOlFL, TAI\4 9 AP 24KG,

Bloco E-sus FICHA DÉ vlslrA 50.0 Btoco R$ 19,07 Rs 953,50'" DoMlciltaR

Especificação: BLOCO E-SUS FICHA DE VISlTA DOI\.4lClL|AR 100X01F1, TAN4 9, PAPEL AP 24KG, FRENTE E VERSO.

4q BLOCO- FICHA DE aTENDIÍ\4ENTO A SO.O Btoco RS 21,07 R$ 1.053,50'- I4ULHER

Especificaçáor BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO A IVULHER, 100X01F15, TAI[4ANHO 09, PAPEL AP 24 KG, FRENTE E VERSO.

- Bloco FI.HA DE arENDlI4ÊNTo s0 0 Broco R$ 22,19 R$ r,r,09,505u P|ER cuLTuna

Especificaçáo: BLOCO FICHA DE ATENDIMENTO PUERICULTIJRA, 100x01, PAPEL ÀP 24KG, TAI4ANHO 09.

qr Bloco FICHA DE cADAsrRAl4ENTo DA 50.0 Btoco Rs21,r2 Rs r.056,00,, GESTANTE

Especificaçáor BLOCO FICHA DE CADASTRAI,IENTO DA GESTANTE, TAMANHo 09, ]00X01F1S, PAPEL AP 24KG FRENTE E VERSO.

52 BLOCO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL 5O.O BIOCO R$ 19,06 R$ 953,00

ESPECifiCAçãOI BLOCO PROGRAIVA DE SAÚDE BUCAL . ATIVIOADES SEÍ\4ANAL FREQUÊNCIA DE PARTICIPANTES, PAPEL AP 24KG,
TAIVANHO O9 LOOXOl FLS.

E' BLOCO RELÁCÁO DE PFDIDOS
'- clroparoloc,ao oo coro oo ririnõ"" 20 0 Bloco R$ 20'29 R$ 405'80

Especificação: BLOCO RELAçÀO DE PEDIDOS CITOPATOLOGTCO DO COLO DO ÚTERO, ÍAT4ANHO 09, PAPEL AP 24KG 100X01
FL5.

q/ Bloco REeutstçÀo DE ExAi\4E 50.0 Btoco R$ t 5,64 R$ 782,00,. CIToPAToLoG]Co

ESPECifiCAçãO: BLOCO REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO, BLOCO 1OOXO1. PAPEL AP 24KG, TAIVIANHO 1A,

s5 BLOCO REQU|SrÇÂO DE MAI4OGRAFIA 50.0 Bloco RS 17,43 R$ S71,50

Espec Íicaçãor BLOCO REQUISIÇÃO DE IVAN4OGRAFIA, BLOCO 100X01, PAPEL AP 24KG, TAI\,IANHO 18,

56 BLOCO SISVAN DADOS CADASÍRA|S 50.0 Bloco R$ 21,88 R$ 1.094,00

Especificaçào: BLOCO SISVAN DADos CADASTRAIS, TAIi4ANHO 09, PAPEL AP 24KG 100x01 FLS.

65 BLoco PEDIDo DE vAclNA 1000 0 Bloco R§ 19,21 R$ 19 210,00

Especificaçáor BLOCO PEDIDO DE VACINA TAI4ANHO 09, PAPEL AP 24KG. 100X01 FLS.

Cetltto Ailmilistrotivo Pordnô Moio

Av. Bezerra ile Menezes,350 -Centto- Joguaribarc - Ceoró - CEP: 63.490'000 - Telefone 88'3568-4534

ant,M
Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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V. UNIT

R§ 1,39

V. TOTAL

R$ 4.170,00

LOTE X

ITEM DESCRIÇÃo QTD UND v. UNIT

rz 9!9!9--.-lLÇHl-...PF.- -ArENDl[4ENro 2so.o Btôco R$20,81.. 
EMÉRGENCIAL, TAII,IANHO 09,

Especificação: Bloco Ficha dê Atêndimento Emerqencial, tamãnho 09, 100x01, PAPEL AP 24K6,

14 BLOCO FICHA DE REFERÊNCIA EI\4 3 VIAS, 120,0 BIOCO R$ 26,10

Especificôção: Bloco Fichã de Referêncià em 3 viàs, tamanho 09, Bloco r00)O3fls, papel ÀP 24KG.

19 BLoco REcEITUÁRto coNrurv 1200.0 Btoco RS 15,25

Especificação: BLOCO RECElÍUÁRtO COt4U14 TAN4ANHO 18, BLOCO 100X01, PAPEL AP 24KG

40 9!9c-9- 1o!-1r.ll1--YENsal DE DosEs r0.0 Bloco R5 1e,77 Rs 1e7.70.- 
APLICADAS (FRENTE)

Espor ti."t'o_' Blo(o BOL€TrÍu IVENSAL DE DoSES APLICADAS. 100X0I TAII4ANHO 09. PAPEL AP 24KG, FRENÍt t VERsO.
(CONTINUAÇAO 1)

Valor total do lote R$ 26.832,20 (vlnte e sêls mil, oitocentos e trlhtâ e dois reâis e vlntê .entâvos)

V. TOTAL

R§ 5,202,50

LOTÉ XI

rrEM DESCRIÇÃ0 erD UND

30 FICHA DE PRÂTILEIRA 3000.0 Ficha

Especificaçào: FICHA DE PRATILÊlRA Elt4 PAPEL 60KG 21X14

63 FtcHA DE pstcorRóptco 500.0 unidade

Especificação: FrcHA DE PSICOTRóP|CO (PAPEL 60 KG), TAN4ANHO 18. FRENTE E VERSO.

64 FtcHA TNDTVTDUAL DÉ ANÍt - RÁBtca 1000.0 unidade

Especificação: FICHA INDIVIDUAL DE ANTI - RABICA HUI\4ANO TA[4ANHO 09, PAPEL 60 KG

Rs 3132 00

R5 18 300,00

RS 4,05 R$ 2 025,00

R5 5,2 9

Cenú o Ailmhlistrotivo Porci]rc Moio

Av. Behrro de Menezes, 350 -Cento- Joguotiboto - Cedni - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 ' 3568.4534

R$ 5.290,00

* il$§R^rSE*i^TcrADoR 
DE AN4BTENTE 100.0 Btoco R$21,62 R$2.162.00

EspeciÍicação: BLocO GERENCIADOR DE A[,lBIENTE LABORAÍORlAL, II.4PRESSO ÊM pApEL OFF"SET 180 C/t\4],

r07 FiR§3^?. ât"J^çu" 
coM cÀPA DURA 1000,0 (rnidade R$ 16.03 R$ 16,030.00

Especificaçáo: BLOCO DE ANOTAÇÃO COI!4 CAPA DURA PERSONALIZÀDo, No TAI\4ANHo 15x21cM coNTENDo 1oo FoLHAs

1r3 Bi,or*? )âlt'r?r1i,5roBloco 
100x01, 1s.0 Broco R$ 16,88 Rg 2s3,20

Especificãçáo: Bloco 5lNAN, Dengue. Bloco 100x01, papelAP 24KG, tamânho 18, preto e branco.

118 ELOCO OIARIA DE HS/PCFAD-o2 10,0 Bloco R$ 15,58 À$ 155,80

Especificaçáor Eliqueta pàrà rêrnessa de especlmes ou laboratorio

IIs Btoor!3,.,o*%% o.l**'tno P/r'lsfiA 30.0 Btoco Rs 8,82 R$ 264,60

Especifica(âo: fichã para 6xarnos domicilios durànte a visita domiciliar do ACE.

Vàlor totàl do lotê R$ 79,761,00 (setentâ e novê mil, sêtecêntos ê sessêntâ e um rêels)
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67 FICHA DE PRONTUARIO(ABERTURA) 3000.0 Unidade Rs 4,95 R5 14.850,00

ESPecificação: FICHA DE PRONÍUARIO (AEERTURA), Ií!4PRESSO EÍU PAPEL OFF.5EÍ 180 G/II,, 1X1 COR, TAÍ\4ANHO 21,5 X 23 cI\4,

68 FICHA DE PRoNÍuARto(coNTrNUAçÃo) 3000.0 unidadê Rs 4,95 R$ 14.850,00

Esperificaçáor FICHA DE PRONTUARIO {CONT|NUAÇÃO), [4PRESSO EN.i PAPEL OFF-SÉÍ 180 G/M', IX1 COR, TAMANHO 21,5 X 23
c[,1.

73 FICHA DE SOLTCTÍAÇÃO DE EXATVES- 200.0 Bloco R$ 19,04 R$ 3.808,00

Espec]ficaçàoi FICHA DE SOLICITAÇÃO DE ÉXANlES, TAI\4 9, PAPEL 24KG COIV lOOFLS,

-- FICHA lrF arENDllvENTo 100.0 Btoco Rg 22,61 R$ 2.261,00/) oDoNToLóctcorNDrvrDUAL.

E5PECifi'AçáO: FICHA DE ATENDI14ENTO ODONTOLÓGICO INDIVIDUAL, FRENTE E VERSO, BLOCO COM 1OO FOLHAS.

FICHA INSTRUÀ4ENÍO DE
77 ESTRATTFTCAÇÃO DE RISCO DE 50 0 Bloco R$ 19,87 R$ 993,50

HIPERTENSAO

Êspeclficação: FIcHA tNSTRUÍ\,4ENTO DE ESTRAÍ|FrCAÇÀO DE RtSCO DE HIPERTENSÀO ARTERIAL E DIABETES IUELLITUS, BLOCO
COM 1OO FOLHAS, SENDO FICHA E ANEXO,

,. FICHA PARA ESTRATIFICAÇÃO DE RISCO./u SÁúOe OÁ CntAN(A s0.0 Bloco R$ 20.87 RE 1.043,50

Especificãção: FtcHA PARA ESTRATIFTCAÇÃO DE RTSCO-SAÚDE DA CR|ANçA. BLOCO COM 100 FOLHAS, SENDO FTCHA E ANEXO.

,o llrltllll_EsrRArFrcaÇÁo DE Rrsco s0.0 Bloco R$ 20,87 R$ 1,043,s0,- DÂ GFçTANTF

ESPECifiCAçãO: FICHA PARA ESTRATIFICAçÀO DE RISCO DA 6ÉSÍANIE, BLOCO CO[4 1OO FOLHAS, SENDO FICHA É ANEXO,

FrcHA OE RECTSTRO DE AT|V|DADE 100.0 Btoco Rg 18,84 R$ 1.884,00ór otlntl Do acrrutr
EsPECifiCãçàO: FICHA OT RFGISTRO DE ATIVIDADL DIÁRIA DO AGENTE COMUN|TÀRIO DL SAUDE,IOOXOI FL, PAPEL AD

24KG,PRETO E BRANCO, TAI\4ANHO 09.

84 FICHA DE VISITA Dol4lclLlaR, 30,0 Bloco R$ 18,93 R$ 567,90

Especificâçáo: FICHA DÊ VlSlTA DO[4lClLlAR,100X01 FL, PAPÉL AP 24KG,PRETO E BRANCO, TÂIVANHO 09

o. !rÇ1.1a DE vrstra DolvtctLlaR E roo.o Bloco R$ 21,82 R$ 2.182,00"- TERRITORIAL 4.1

Especificaçáo: FICHA DE VISITA DOlVlClLIAR,100X01 FL, PAPEL AP 24KG,PRETO E BRANCO, TAI,IANHO 09

_- FrcHA DE CADASTRO DOMtCtLtAR E roo.o Btoco R$ 21,05 R$ 2,10s,00oo rpnertoarnr r.z

Especificaçáoi FICHA DE CADASTRO Dof.llclL|AR E TERRITORIAL 3.2 Elt4 BLoCoS DE 100 FoLHAS

87 FICHA DE CADASTRo INDIVIDUAL 3.2 100.0 Bloco R$ 22,48 R$ 2 248,00

EspeciÍcaçáoi FICHA DE CADASTRO INDIVIOUAL 3,2 ET,1 BLOCO DE 1,OOFLs

FtcHA DE INVESIGAÇÀo DENcuE, FEBRE 15.0 Btoco R$ 15,07 R$ 226,05
E CHIKUNGUNYA

Éspecificêçáo: ficha de investigaçáo dengue e febre/chikungunyô, bloco com 100 folhas em papel AP 24kg tamãnho 18, preto e

ValoÍ total do lote R$ 59.547,45 (cinquenta e novê mil, quinhentos e quarênta e setê reals ê quarênta e cinco
cehtavos)

LOTE XII

ITEM DESCRIçÃO QTD UND

?a laNMlos lyILE!!9! Elt4 coloRlDo 3soo.o un,dade.- 
EÀ4 PAPEL COUCHE 3OKG

Especificaçáo: Pânfletos impressos ern colorido er. papel co!chê 30kg, tâmanho 15X21

V. IJNIT

RS 1,09

V. TOTAL

R$ 3,815,00

\

I ;., i

IE'MIE

Centro Ailmi|listrotivo Porcino Moio

Av, BezerÍd de Menezes,350 -Centro- Jaguoriboro -Ceoú- CEP: 63.490'000 'Telelone 88'3568'4534
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oAr{Et ETôS ry4 côq t5x2tCtv oApEL 
35OO.OCOIJCHE 9OG

Especificaçãor PANFLETOS 4X4 COR 15X21Cl\,1, PAPEL COUCHE 90G

Lln dad-. Rs202 R$ 7.07 0,00

Valor total do lotê R$ 10.485,O0 (dez mil, oitocentos e oitenta e cinco reais)

LOTE XTII

ITEM DEscRrÇÀo erD UND v. UNIT v. TorAL
,1 co\EEcçÃo DE caRrazEs., otvuLcnÇÁo - 50.0 unidàde R$ 10.15 R$ 507.50

Especificação: Confecçào de càrtàzes de divúlgaçáo do evento, em papel couché 1509, impressão 4x4 (cores),com 4 dobrãs,
inclusive arte final,

25 coNFEcçÀo DE BANNER so.o JrT§f^ R$ 125,16 R$ 6,2ss,oo

Especifi caçâo: Confecção de banner.

Vâlor total do lotê R$ 6.765,50 (sêis mil, sêtecentos 6 sêssenta ê tlnco r€ôis € clnquenta centavos)

LOTE XTV

ITEM DESCRIÇÃ0 erD UND v. uNrr v. TorAL
-^ BOLETIIV DE PEOUENA CIRURG|A BLOCO 10.0 Btoco R$ 20,63 R$ 206,30C/ 1OO FOLHAS,

Espe.ificação: Boletim de pequena cirúrqia, bloco com 100 folhas,

29 BOLETTÍV DE ADÍ!4|SSÁO 10.0 Bloco R$ 19,78 R$ 197,80

Especificâção: BoLET V DE ADIVISSÃO ÍANl 9. PAPEL 24KG, BLOCO COM 100FLS.

1r < FoRr4uúRto DrÁRtO DE ATtvtDADES 2ooo.o unidade Rs 19,59 R$ 39,180,00
FPDCH-01i

Especificação: Formulário diário de âtividades FPDCH-01, pêpel AP 24k9, tamanho A4 preto e branco.

Valor total do lote Rí 39.544,10 (trinta ê novc mil, qulnhêntos e oltênta e quatro Íeals ê dêz aentavos)

LOTE XV

rrEM DEscRrÇÃo erD UND v. UNIT v. TorAL

59 cÀRTÃo DE vactNAÇÀo aDULTo 2000.0 unidâde Rs 1,88 R9 3.760,00

ESPECifiCàçáO: CARTÃO DE VACINAçÁO ADULÍO, TAIYANHO 21.5 X 7,5CI'I, PAPEL 60 KG,

60 CARTILHA INFoRIVATIVA CoLoRIDA 1000.0 Unidade R$ 2,02 R$ 2,020,00

Especificação: CARTILHA INFOR[4AT|VA COLORIOA - PAPEL COUCHÊ 24KG. ENCARTE C/ DUAS FOLHAS.

61 cRAcHÁ DE TDENTtFtcAÇÀo. 200.0 unidade R$ 25,00 R$ s.000,00

EsPECI'iCACêO: CRACFIA DE IDEI\TIFICAÇÀO 1OX15CIV FI'4 PAPEL AP DO(G' IIVPRESSÀO FRENTE CO[4 CORDÃO,

66 CARTAZÊS DE DIVULGAÇÃO 1000.0 Unidade R$ 9,31 R$ 9 310,00

Especificaçáo: Cartâzes de dvulgaçáo do evênto, em pãpel couché 1509, mpressáo 4x4 (cores),com 4 dobras, lnclusive arte
fina L

m

Centro Adfi itlisi ltivo ltorcillo Moin

Av. Bezlrru de Mene,es, 350 -Cento- Joguoribo,o - ceoró - CF,P: 63.490-000 - Tele[one 88 ' 3568.4534
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LO1-E XVI

rrEM DEscRrÇÂo QTD UND v. uNIl'

27 RECEITUARIO AZUL BLOCo C/50 FoLHAS. 250.0 Bloco R$ 15,33

Especificâçãor RECEITUARIO AZULT-36 BLOCO C/50 FOLHAS

r1 REeUtStÇÃO DE [4ATÉR|AL. ELOC COt\,t 30.0 Bloco R$ 22,82-' roo FoLHAS

Especifica(áoi Requisiçáo de material, imprêsso em pôpelOÍf-set 63 g/m'?, 1x0 coí, tamanho oÍício, bl c/ 100 Íls.

r., lLsJl.r!:Yâll DE aco[4PANHArvENro s.0 Btoco R$ 1s,27,- NUTRICIONAL.

Especificaçâo: SISVAN-I4APA DE ÀCON4PANHAf4ENTO NUTRICIONAL TAl4 9, PAPEL 24KG CO14 100FLS

72 SUS-BPA-INDIVIDUALIZÁDO-BPA-I- 100.0 Bloco R$ 25,46

Especifi.ação: SUS"BPA"INDIVIDUALIZADO-BPA-I, TAM 9, PAPEL 24KG COM 100FLS,

MApa Dtap'o D. aoURAÇÁO Dt 3.0 Btoco RS 22 19/4 vrt,turrun e.

Especificâçâo: I\4APA DtÁRrO DE APURAçÀO OE VITAMINA A, BLOCO COM 100 FOLHAS.

88 AUTO DE INFRAÇÃO SANITARIA 5,0 BIOCO R$ 24,67

ESPECifiCôçãO: AUTO DE INFRAÇÁO SANITARIAEM BLOCO COI\4 lOOFLS

89 TERplo DE tNTERDtÇÀo DE PRoDUTo 5,0 Bloco R$ 22,83

Especlficaçào: TERÍVO DE INTERDIçÀO DÉ PRODUÍOS EM BLOCOS DE lOOFLS

qn TERMO DE_|NIERD|çÀO DE PRODUTOS 5.0 Bto.o R922,83-" SF l\,ll AFRACAO

TSPCCifiCAçãOI TERIV]O DE INÍERDIÇÀO DÉ PRODUTOS 5ET4 AFRAÇÂO EN4 BLOCO DE lOOFLS

91 TERI\,,Io DE INUTILIZAçÃO DE PRODUTOS 5,0 BIOCo R$ 19'95

Especificação: BLOCOS DE TERN.{O DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUIOS

92 TERN4O DE APREENSÃO DE PRODLffOS 5.0 BIOCO RS 24,96

ESPECifiCAçáO; TERI\4O DE APREENSÁO DÉ PRODUTOS FEITO EÍV BLOCO CONl lOOFLS

70 caRÍÀo DA GESTANTE 500.0 unidade Rs 3,48 R$ 1.740,00

EspecificaÇão: CARTÁO DA GESTANTE, TAIV 9, PAPEL 6OKG

80 AposlLA AGENTE DE saúDE 26 0 unidade R$ 28,13 R$ 73r,38

ESPECifiCAçãO: APOSTILA AGENTE DE SAÚDE, ENCADERNADA, ÍAI4ANHO 09, PAPEL AP 24 KG,

95 cRActiÁ DE pvc t8.o unidade R5 14,97 R5 269,46

Espec 1caçào: CFACJA DF PvC COl,4 l\4oqESSÀO ÁY.I TBtNTE CO-ORIDÀ L VFqSO PqÉ_O t BRANCO COÍv A-_A c,ES STÊ\ClA E

FIEXIBIL]DADE, FOTO DIGITAL]ZADA

120 caRTAo DE vACtNAÇÀo aNTtRRABtcA 8000.0 unidàde Rs 3,61 Rg 28 880,00

Especifi.ação: FICHA DE CAI4PANHA DE VACINAÇAO ANTIRRABICA

Valor total do lote R$ 51.710,84 (rinquenta e um mil, setecehtog ê de2 Íêáis ê oitenta e quatro cêntavos)

V. TOTAL

R$ 3.832,50

R5 684,60

R$ 96,35

R$ 2.546,00

R$ 66,57

R$ r23,35

R$ 11 4,15

R$ 114,15

R$ 99,75

DrtE

Cento Ailmilisarotivo Por.ino Moio

Av. Bezerru de Menezes, 350 -Cenío- JoguttÍiboro - Ceorá CEP: 63.490'000 - Telelone 88 ' 3568'4534

Rs 124,80
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ôr ar,ToR 7aÇÃo DARÂ Eri.4 5SÁO DEer BoLETo (alvaqn slt unbt -- - 50 0 BloLo R6 22'30 R5 '1 115,00

Especificaçáo: AUToRtzAçÃopARA Et4tssÃo DE BoLETo PARA ALVARÁ SANtTARto, BLoco EI,4 FOLHA Á4,coM 100 TODos
CARBONADOS,

772 li,il#?o*,ilY^^^t Do sERVIÇo 1s0.0 Broco R$ r.s,31 Rg 2.2e6,s0

Especificaçáor Resumo semanalç do serviço ântivetorial, papelOfi,Set 63 g/m?, 1x0 cor, 15,3x21 cm, 100X1.

REGISTRO D,ARIO DO SERVICO
AI\T|VLTOR|AL ÉRENTE E vrASO. 

- '-- 4000.0 Unidade q§ 15.92 R$ 63.680.00

Especificaçãor Registro díário do serviço antivetorial, frente e verso, em papet AP 24k9, tâmanho 18 preto e branco.

tr7 :â'-"ir.':Jl;i::- saNrraRra. BLoco 5.0 Broco R$ 1s,42 R$ 77,10

Espêcificaçãoi Laudo de inspeção sanltária, boco com lOO folhas, sehdo primeira e sequndê vla. papel 24kg, tâmànho 18,
preto e brànco,d€ve ser carbonôda,

Valor totâl do lote RS 74.97O,a2 (sêtenta e quatro mil, novecêntos ê setêhta reais ê oitêntâ e dols cêntavos)

LO'IE XVII

rrEM DEscRtÇÀo erD UND v. uNrr v. TorAL
62 ENVELoPE BRANco paRA pRoNTUÁRto 2000.0 lJnidàde R5 3,18 Rg 6.360,00

Especificaçáo: ENVELOPE BRANCo PARA PRoNTUÁRlo TlrúBRADo TAI4ANHo 26 x 36.

ENVFITIPE caDÁsrRo NA'..NAL DE 100.0 unidade R$ 3,67 R$ 367,00ú' usuÀnto

Especificaçâo: ENVELOPE CADASTRO NACTONAL DE USUÁRlO E OO14tCiLlO, PAPEL KRAFT 8OG, TAI4ANHO 229X324 t\4M.

Valor total do lotê R$ 6.727,00 (sêls rril, sêtêcehtos ê vint€ ê sete reals)

RS 2 65 R$ 19.875,00

rrEM DEscRrÇÃo

104 PAINEL LUI\4INOSO Éí\4 LONA,

EspeciÍicaçâo: painel luminoso em lonâ medindo
eletrica, lômpada de led, lonâ backlight em duas.

105 FOLDERS DE 15,0X21CI\4,

LOTE X!'[I

QTD UND V.UNIT V, TOTAL

2a,A Unidade R$ 213,33 R$ 5.973,24

1mt de largura por 2mt de altura e 30cm de profundidade. com instaleção

7500.0 Unidade

Especificasãor Foldêrs de papelcouchê com dimensôes de 15,ocm x 21,0 cm, pãra fa2er propâgandâs de eventos municipais.

Valor total do lote R$ 25,848,24 (vinte e .ihco mil, oitocêntos e quarenta e olto reais e vinte e quatro centavos)

Valor total R$ 778.19O,84 (setecentos e setenta e oito mil, cento e noventa reais e
oitenta e quatro centavos)

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. Para a contlataEão cleste objeto será adotada a modaliclade de licitação denonrinada
PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual obseruará os preceitos de direito público e, em

especial as disposições da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Federal 11.462123, o

Decreto Municipal n' 65112024, a Lei Complemelrtar nô 1,2312006 e Lei Complementar n'
14712074 e outras normas aplicáveis à espécie.

CenÍro Ailministl otivo Porcirc Maia

Av. BeT.erto ile MeDezes, 3501enüo- loE)oriboro - Ceani - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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4.2. Para o julgamento das propostas será adotado o criténo de Menor Preço por Lote,
obse;'vando todas as condições definidas neste tern.to, edital e demais anexos.

s. Do MoDELo or rxrcuçÃo CoNTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias úteis, contado da emissão de

Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo Contratante e

deverá ser entregue no almoxarifado da contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os ber-rs serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes nesÍe Termo de Referência e na proposta.

5.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contâr da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quartidade do material e consequente

aceitaÇão mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se reÍere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respot'Lsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art' 115 da

Lei n" 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impeclimento, ordetr-r de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogranra de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (§ S'do art. 115 da Lei n" 14.133, de 2021).

Cento Ailmiústrotivo Porcino Moio

Av, Bezetra ile Me,rczeí 350 -Centro- lsguoribarc - Ceorá - CEP: 63.490'000 ' Teleíone 88 - 3568.45U
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escflto
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse Íim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n" .1.4.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeltos observados;

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do conrato, em tempo hábi1, o término do

contraLo sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivarnente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do cor-rtrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contÍato para fins de atendimento da fir.ralidade da administraçào.

Canúo Aalmhlistrdtiro Porci'lo Moio

Av, Bezeüo de Menezes,350 -Ceníro- Joguariboro - Ceará -CEP: 63.490-000 " Telefone 88 - 3568.4534
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6.8.1. O gestor do contrato acoiÍtpanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o

fluxo nomal da liqr.ridação e do pagatnento da despesa no relatór"io de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os regÍsfos realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medÍdas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àqueJas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cunlprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela conissão de que

trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

6.9. O fiscal do contâto comunicalá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elabolará relatório final com lnformações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

cefito Ailmhlistrotivo Potcino Maia

Av, Bezeüo ile Menezes,350 -Cenlro- Joguoriboro - Cearó - CEP: 63.490-000 - Telsfone 88 - 3568.4534

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constântes neste Termo de Refelência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser re.jeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações col.rstantes neste Termo de Refer'ência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penahdades.

7.3. O recebimento dêfinitivo oconerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebime:rto da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Àdministração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7 .4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não uitrapassem o limite de que

trata o jnciso II do art. 75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máxinto para o recebimento

definitivo será de até 10 (dez) dias.
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 202!, comunicando-se à

empÍesa para emissão de Nota Fiscal no que pefiilte à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a soluçã0, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas peLa

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do

contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrlrmento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorlogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 74.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidaçào, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contlato e do órgão contratante;

d) O períocio respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contlatado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào

da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, constatada por nreio de

consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no

Portal Nacional de Contratações Pírblicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Centro Ailr.lhlisüotivo Porcino Moio
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Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro

cadastral unificado disponíveI no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) Identificar possíve1 razão que impeça a participaÇão em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no regisüo cadastral unificado

disponível no Portal Nacional de Contratações Púrblicas (PNCP), a situação de irregularidade do

contratado, seiá proüdenciada sua notificação, por escrito, para queJ no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prouogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização or sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.i 6. Persistinc'lo a irregularidade, o conlratante develá aclotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junlo ao o

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de

Contrarações Públicas ( PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de 1" de abril de 2021, o

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuallzados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédÍto em banco, agência e

conta corrente irrdicados pelo contratado.

7 .2I. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

l'tME
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7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplÍcávcl.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver-, ser'ào

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percelttuais estabelecidos na legislaçâo

vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Compiementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar'á condicionado à

apresentaçãô de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensÍvel economia de

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestaçào

do serviço, conforrre determina o § 1'do art. 145 da lei Federal n'14.133121.

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Órgão gerenciador será a Secretaria de Planejamento e Gestão, tendo como participante

da ARP:

* FUNDO IVUNICIPAL DE SAUDE
- FUNDO IVUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

" sEC. DA CULTURA. TURISN/O E COr\,lUNtCAÇÃO
- SEC. DESENV. ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA
* SECRETARIA DE ADI\,4INISTRACAO E FINANCAS
* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISIV]O
* SECRETARIA DE PLANEJAIVENTO E GESTAO
* SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
- SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HÍDRICOS
* SEC. I\4UNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS N/ULHERES
. sEC. DO r\4EtO ATVBtENTE E IVANUTENÇÃO OO CLtl,ln
* SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serâo realizados pelo órgào

gerenciador, quanto a:

I- Os quantitativos e os saldos:

I1 - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

centro Ailministotivo Porcino Moio
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8.2. Os prcços registrados podcrão scr alterados ou atualizados cm dccorôncia de eventual

redução dos ureços praticados no nercado ou cle íato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços r-cgistrados, nas seguintes situaçôes (art. 25 do Decreto n" 11 .46212023):

8.2,1. Em caso de lorça nraior, caso lorruito ou iato cio príncipe ou em decorrência cle fatos

lmpr evisíveis or-r pr"evisíveis de consequências incaicriiávcis, que inviabilizcm a pxecução da ata

tdl como pactuada, rlos ternros do drsposro na alfuea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei

n" I 4.1 33, de 2021;

8.2.2. Ilm caso de crlaçã0, alteração ou e\tinçào de quaisquer lritruLos or.r encargos legais ou

supelveniência de disposições legais, con'l colnprovada repercussão sobre os preços registrddosi

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a cortagem da anualidade e o ildice
previslo para a cor]talaçãoj oll

8.2.,1. Poderão ser repactu;dos, a pedldo do interessado, confornte Lritérios definidos para a

contr.ltaçà o.

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na atd sel'á formalizacla pelo órgào ou pela

cr]tidade interessada por nreio clc instlunlento contratual, emissão de nota clc cmpenho de

despesa, autorização de compra oLr oufi-o instrumento hábjl, confomre o disposto tto art. 95 da

l"ei n" I ,1.'l 33, de 2021 .

8.3.1. Os jnsú'umentos acinra especificados serão assinados no prazo de validade da ata de

registro de prcços.

8.4. Os contraros rlecorrentes do sistema dc registro de pleços lroclerào ser alterados, observado

o clisposto no art. 124 da Lei n" i 4.133, rle 2021 .

8.5. A vigôncia dos contratos clecorrentes do sistenia de r:egistro cle preços scrá estabelecida no

contrato, obseivado o clisposto no art. 105 rla Lei n" 14.133, de 2021, podcndo ser prorrogado

ronforme disposto no art. 107 da Lei n' 14. 133 de 2021.

8.tj. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá sei utilizada por qualquer ól gàrr

ou entidacle da administração púb11ca que não tenha participado do certarne ljcitirtório, nrediante

anuência do órgão gt'renciador, descle que devidamente iustificada a vantagem e respeitárdas, no

que corrber'. as condições e as regt-as estabelecidas tlo art. 86 da Lci ll" 14.73321'

8.7. Cabe1á ao forlecedor beneficiário da Ata cle Registro de PLeços, observadas as condições

nela estabeleciclas. olltâr pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este forllecjmentt)

nào prejudique as obrigações anteriortrente assumidas conr o órgão gerelrciador e órgàos

l.rarticipan tes,

8.8. As aquisições ou contratações adjcionais a clue se refere este jlem não pocler'ào excecler,

por óigão ou entidadc, a cinquenta llor cento do quantitativo clos llcns do instrumento

convocatório e registtado na ata de registro de preços pal'a o órgão gerenciador e órgàos

llJltlci p:r ntes.
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8.9. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totaljdade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pârã o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

8.10. Ao órgão não paúcÍpante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimenlo pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuals penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataÇões, informando

as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gelenciador, o órgão não participante deverá efetival a

contratação solicitada ern até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a pron'ogação do

pr"azo para efetivação da contatação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na

nrodalidade pregão, sob a folma eletrônica, com adoção do crité o de julgamento pelo Menor
PreÇo por Lote

9.1.1. Os lotes da presente licitação, em observância ao disposto no art. 48, da Lei
Corrplementar no 72312006, destinam-se EXCLUSIVAMENTE à participaÇão de

MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas como
tais nos termos do art.3", da Lei Complernentar n' 123/2006, exceto o lote 03 que é para a

anpla participação.

9.1.1.1. A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios

concedidos pela LC n" 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal

reservada a essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação

de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, aiém de

ser descredenciada do CADASTRO DE FORNECEDORES, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejúzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

9.2. Para fins de habllitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identiflcação em todo o terÍitório nacional;

9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

/
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9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado cla Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceiração ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/ptbr'/empreendedor;

9.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato socÍal no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

a drnin istradores;

9.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua

sede, conforme Instrução Normativa DREVME rf 77, de 18 de março de 2020.

9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.4.1. Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distritai relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos temos da Portaria Conjunta n' 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Ferieral do Brasil e da Procuradora-Gera l da Fazenda Nacional.

9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresenração de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de

1943;

9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorle;

9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais

relacionados ao obleto contrafi.lal, deverá comprovar ta1 condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei.

-..*r'

ceiú'o A.lntlnlrlrntl|o Porcnlo \íolt

TEmtE

Av, Bezerra de Menezes,350 -Centro' Joguoribsrs - Ceoíó - CEP: 63.490"000 'Telefone 88 ' 3568.a534



- I :r-Estado do Ceará

\
Prefeitura Municipal de Jaguaribara

9.4.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n'123, de 2006, esrará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e nrunicipal.

9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvêucia civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (a1ínea "c" do inciso II do art. 5" da IN Seges/ME n'116,
de 2021) ou de sociedade simples;

9.5.2. Cerlidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso I1 do
art. 69 da Lej n' 14.133, de 2021).

9.5.3. Balanço patrimonial, demonstraçào de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 02 (dois) úllimos exercícios sociais, acompanhados clos Índices de Liquidez Geral
(LG), Soivência Gera) (SG) e Liquidez Cor-rente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Rea[zável a Longo Prazo) + (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e L'iquidez Coffente (LC), será exigido para fins de

habilitação capital mír.rimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contralação.

9.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (§1'do art. 65 da Lei n'14.133, de 2021).

9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de lesultado de exercício e demajs demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica ter sido constituída há

menos de 02 (dois) anos (§6' do art. 69 da Lej n' 14.133, de 2021).

9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei, registrado no órgào

competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.

9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonlal para MICROEMPREENDEDOR
TNDIVIDUAL _ MEI.

9.6. Qualificação Técnica

9.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares com o objeto desta

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas

jurídicas de direito público ou pnvado.
9.6. 1 .1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complenrentares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirnrado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
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9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
fiLial do fornecedor.

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
10.1.A indicação da disponibilidade cle créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, medlante
apostilamenLo.

11. DAS DTSPOSIÇÕES FINAIS
'1 1.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei n' 14.133, de 01 de

abril de 2021, ao qlle detel'mina o Decreto Federal 11.462123, o Decreto Municipal Ít'65117024,
ao que determina a Lei Complementar n' 123/2006 e Lei Complementar nn 147120L4 e suas

alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este

termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitaDtes

ou de qualquer outra circunstância ilnpertinente ou irrelevante para sua especificação.

11.2. Reproduza-se {ielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.

Cent'o Arlntitlisi orivo Pô,tit1a Moio

Av. Bezeno deMe eres,350 Canao- .Iaguoribttto -Ceorá -CEP:63.490'000 - Teleío c 88 - 3558.4534
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0601OOlO/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 4.. E A
EMPRESA ..

O(A) --, com sede no(a) Av. Bezerra de lvlenezes, 350, CENTRO, Jaguaribara / CE,

inscrlto(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) sr(a)
{NOIVE_DO_ORDENADOR_DE_DESPESAS}, doravante denominada CONTRATANTE, e

o(a) empresa --, inscrito(a) no -- sedrado(a) no(a) --, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) -, portador(a) do cPF n" -, tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo no 06010010/25 e em observância às disposições da Lei no 14.133,

de 2021, e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor, resolvem celebrar o

pÍesente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n0 2025032001,PERP, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vlcÊucre r DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é , contados da data de assjnatura do contrato, na folma do art.

105 da Lei n' 14,133, de 2021, podendo ser prorrogável confome o art. 107 da Lei n'14.133, de 2021.

2.1.1. O prâzo de ügência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto nào for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do CONTRATADO, ptevistas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GE§TÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execuçâo contratual, do modelo de gestão, assim como os prazos

e condições de conclusão, entrega, obsewação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

t@ME

Cento Ailministrativo Porcino Maio

Av, Bezeín de Menezes, 350 -Centro- Jaguoriboro'Ceaú - CEP: 63,490'000 - Teleíone 88 ' 3568.4534

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Registlo de preços para futura e eventual AQUISIÇÀO DE
MATERIAL GRÁT ICO f SERIGRÁIICO DLsTIN CDOS PARA A \'IANLI tNÇÀO DCS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍP]O DE JAGUARIBARA-CE, col]fomTe especificações

técnicas e nas condições estabelecidas uo Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:

1.3. São instrumento que vinculam esta contraraçã0, independen[emenle de ranscrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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4.1. Não será admitida a subcortratação cio objeto cont1atual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de - 0.
5.2. No valor acima eslão incluídas todas as despesas ordinálias diretas e indiretas decorentes da
execução do objeto, inclusive trjbutos e/ou impostos, encargos sociais, ü-abalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e ouros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5,3, O valor aclma é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO
dependerão dos quantitativos eíetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se defiúdos
no Termo de Referência, anexo ao edital,

CLÁUSULA SÉTIMA - Do RT,AJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e ireajus[áveis no prazo de um alro contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o irtenegno de 1 (um) ano, e independentemenre de peclido do CONTRATADO, os preços
inicials poderão ser reajustados, mediante a apJicação, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do
Índjce Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o irterregno mínimo de 1 (um) ano será contado a panir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de a[aso ou não divdgaçào do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
ao CONTRATADO a importância calculada pela últirna valiação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(n) dirrulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferlçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
deflnitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
derernrinado(s) pela legislaçào eniào en'r \ iBor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por lneio de ternro aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento,

7.9. Será pernritido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execução do contrato lal cono pactuado, respeitada, enr qualquer caso, a repaÍtição objetiva de

risco estabelecida no contrato.

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
uMIE

Centro Adninisnaüvo Por(il1o Moia

A\,, Bezeíru de Menezes,350 -Centro- Jagüotiburo - CeoÍá - CEP: 63.490'000 - TelefoDe 88 - 3568.4534
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBR]GAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8,1.2. Receber o objeto no prazo e condições estâbelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escfto, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substifuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que penine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçào
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o arr. 143 da Lei n" 14.133, de 2021;
f. i .6. Efetual o pagamento ao CONTRATADO do valor corespondente ao forrecjl'nento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das nredidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitan'renle emitil decisão sobre todas as solicitaÇões e reclamações relacionadas à execuçào
do presente Temo de Contrato, ressalvados os requerimentos rranifestamente impeninentes, meramer]te
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8,2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administração terá o
prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reeslabelecimento do equilíbrio econômico-[inanceiro feitos pelo
contratado no pr:azo máximo de 30 (tflnta) dias.

8.1.10. Nolificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que ünculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do CONTR ATADO, de seus empregados, prepostos ou suborrUnados.

Centro Ail itlistrotivo Porcitú Moio

Av. Bezerro ile Menezes,3'a -Cenúo- Joguo barc - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Telêíone 88 - 3568.4534
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações corstantes deste Conüato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçào do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicai' ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da

eDtrega, os motivos que impossibilitem o cumprjmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contato ou autoridade superior e

prestar todo esclarecimento ou informação por e)es solicitados (lncjso lT do art. 137 da Lei n" 14.133, de

202t);
9.1.4. Reparar, corrigil, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo flxado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou i[colreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào
ou o acompanhamento da execução conúatual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar

dos pagamentos devidos ou da garantla, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalen[e para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova c1e regularidade relativa à Seguridatle Social;

9,'1.6.2. Ce idão conjunta relaliva aos tdbutos íederais e à Dívida Ativa da União;
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9.i.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Disorital do domicí1io
ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Traba'lhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Cerridões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigações tabâlhistas, plevidenciárias, fiscais,
comerciais e as denrais plevistas em legislação específica, cuja inadimplência não ftansfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (ünte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
9.1.9. Paralisar, por determinaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esreja sendô
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatjbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na licitação;
9.1.11. Cumpdr, durante todo o período de execução do contrato, a resenra de cargos prevista em lei para
pessoa corn defjcjência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas
de cargos prevjstas na legislação (ar1. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a leserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as refelidas vagas (parágrafo
únjco do art. 116 da Lei D'14.133, de 2021);
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.1.14. Cumprir, a1ém dos postulados legais vigen(es de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certiÍicação ou outro documento que

venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter pleviamenle, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Refer'ência e demais
documentos da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇOES PERTINENITES À TCPO
10.1. As panes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admlnistrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os pÍincípios do art. 6'da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do an. 15 da LGPD, é dever do conúatado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houvel'

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações Iegais ou contratuais e somente enqltanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

Cenüo Ailmínistrativo Porcino Moio

Av. Bezerro ile Menezes, 3SO -Cento' Joguoriboro'Ceoú - CEP: 63.490-000 - Tele[ohe 88 ' 35ffi.4534
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10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contralado atender prontamente eventuais pedidos de complovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
irclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Baircos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro jndividual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desüos ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos prccedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando lndicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por melo de
opiniões técnicas ou reconrendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art.26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA . DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas
no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao irteresse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do cor]trato;

d) Ensejâr o retardâmerÍo da execução ou da entrega do objeto da conÍatação sem motivo justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuÇào do cor'ttt'ato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticâr ato lesivo previsto no art- 5" da Lei n' 12.846, de 'l' de agosto de 201 3.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminislrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Adveftência, quando o CONTRATADo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justil'lcar a imposição de penalidacle mais grave (§2" clo art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar', quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (§4'do art. 156 cla Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitff ou contratar, que impedirá o :'esponsável de licitar ou

conftatar no âmbito da Administração Pública direta e indil eta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anosJ nos casos dos subitens "e" a "h", l:em como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penaJidade mais grave (§5" do art. 156 da Lei n" 14.1.33, de

2021).

Centro Adtninisfi ativo Porcítlo Moia
Av. Bezeno .le Menezes, 35ô -eentro- Joguoriharo eeoú - eEP: 83-490'000 - Teletone 88 - 3568-4534

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pronover a rescisão do
côutrato pol descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dlspõe o inciso I do
arr. 137 da Lei n" 14. I 33, de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto;

11.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese algurna, a

obrigaçào de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9' do art. 156 da Lei n' 14.133,
de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas cumülativamente com a

irulta (§7" do art. 156 da Lei n'14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (an. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem s periores ao valor do pagamento
evelrtualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestàdã ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de
2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poclerá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicâção enviada pe)a autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativâmente com a multa (§
7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á enr processo adrrinistrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedjrnento previsto no caput e parágrafos do an.
158 da Lei n'14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dec)araçào

de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ 1' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infraçào cometida;

71.7 .2. A,s peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravanles ou atenuaDtes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como i:rfrações administrativas na Lei no 14.1.33, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Admlnistlação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o riro
procedimental e autoridade coinpetenle definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.9. A personalídade jurídica do CoNTRATADO poderá ser desconsiderada semple que utilizada com
abuso do direito para facilitar', encobrjr ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo Íamo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigaroriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10, O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizaclos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade ro Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasúo

Itg
Jr6ur rrrr
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Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Feder:a1 (art. 161 da Lei
n" 14.133, de 2021).

11.11. As sanções de impedlmento de iicital e contratar e deciaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabiiitação na forma do ân. I 63 da Lei n" 14.133, de 2021 .

11.12. Os débitos do contratado para com a AdminÍstr:ação CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativâ e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desie mesmo contrato ou de outros
cortratos administrativos que o colrtratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

CLÁL]SULA DECIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA
13.1. 

^s 
despesas rLccorre|tes da preserle conuaLação correrào à corta de tecursos cspecíÍrro:

, n'r.tg'.t' ,. r ' Ot,,t11c11 u. .,1 (1n1,.. '1,

13.2. A doração reiativa aos erercícios firanceiros subsequenles será irtdicada após apror,.:çào da T.ei

Orçamentária respecti\,4 e llberaçâo dos crédjtos correspondentes, lllediante aposdlamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
1,1.1. Os c.rsos orlrissos scrào decididos pclo CONTRATÀNTE, scgundo as .lisposiçÔes torrtidas n.r I ei

r" ],1.133, de 2021, e clemais norllas leclelais aplicáveis e. subsidiarianrente, segnndo as disposiçÔes

conridas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Delesa do Consunridor, e nolnlas e prillcíplos gerais dos

conr.rtos.

C?ntro Ád,,i,,rr'.ó D Pot.i,t. \Iaia

^v. 
B!^fta dc Mene2es, 150 Cento- ioqunriharu C?orá (:LP: 63 490'000 'TeleíDne 88 3568''15t'4

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ExTINÇÃo CONTRATUAL
12.1. O conúato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não folem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do oirjeto, caso em que deverá a Adminisuação providencjar a readequação do cronograrna
fixado para o cotltrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contralo refelida no item anteliot' decorrer de

culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, ado[ará as medidas

adrnitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12-4. O conLrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos plevistos no artigo 137 da Lei n'14.133, de 2021, bem como

amigavelmente, assegurados o cortraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arligos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

L2.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não reslringir suâ capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jüÍídica contratada, deverá ser formalizado termo
aclitivo para alteração subjetiva.
12.5. O temlo de rescisão, sempre que possíve1, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Reiação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e rlultas.
12.6. A extinção do CoitÍrato não conÍigura óbice pala o recon}ecimento do desequllíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo jndenizatório (caput do art.

131 da Lei n" 14.133, de 2021).
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ctÁusule oÉcrlre sExrA - DA GARANTTA DE ExECUÇÀo
16.1. Não haverí erigência de garantia ronratual da erecuçào.

cr-Áusur,a oEcrnre sÉrrlre - oe nurr,rceçÃo
17.1. Lrcumbirá ao CONTRATANTE providcnciar a publicaçâo dcstc irstrunento no Portal Nacional de

Cortrataçõcs Públicas (PNCP), na fornra prevista r'ro art.9,1 da Lcj n. 1,1.133, dc 2021, bcnr conro
dlsponibilizar este Tenro de Contrdlo no sÍtio oficial do(a.) Pr."feitura Municipal de Jaguaribara na rede

mundial de computadores (lnternet), em atenção ao §l' do art. 8" da Lei r" 12.527, de 201 l, c,/c o incrso
V do §3" do art. 7" dLr Llecleto n" 7.724, da 20,2.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o Foro da (-onrarcar de Jaguaribara para dirimir os lirígios que decorlerenr da erecuçào

des[e Tem]o de Cortrato que nã{l possern ser conrpostos pela conciliação, confomre § l" do art. 92 da Lei
n" l:1.133, t1e 2021.

]A GL AR IBARA/CE.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNTIAS:

l

CenÍro ÁdrlririsrrdtÀ'o Porcitlo Moi a

A\,. Bezerlo tle t)'Ie,rc.es, 35A Centro- )dgtlotib.lto - Ceirú CEP: 63.190 0A0 - Telefotrc 88 - 15l;8-4534

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÕES
15.1. Evcr'rtuâis alterações contr.rtuais rcgcr se Ào pela disciplina dos arts. 124 c scguintes da Lei n"
1,1. i 33. dc 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigaclo a aceiLar, nas rresnras cordiçÕes cortratuais. os acr'éscjmos ou
supressões que se fjzelenr necessÉrios, aré o lirrite de 25% (r,inte e cjnco por certo) do vdlor inicjal
atualizado do coltrato.
15.3. Rcgistros quc não caracrcrlzanr aLtcração do contrato podcnr scr rcalizados pol simples apostlla,
dispensacla a celebração de termo aditivo. na lorma clo art. 1 3ti da L,ei n'' 1,-1.1 33, de 202 1 .

2.
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ANEXO III - ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.'

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0601OO10/25

O(A) Secretaria de Planejamer.rto e Gestão, com sede no(a) Av. Bezerra de Menezes, 350,

Centro, Jaguaribara / CE, 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no --, neste ato

representado(a) pelo(a) CLAUDIA REJANE PEIXOTO ALVES, considerando o julgartento da

licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS,

RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas

no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constanles na Lei n'14.133, de 1'de
abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÀO DE

MATERIAL GRÁFICO E SERIGRÁFICO DESTINADOS PARA A MANUTENÇÀO OAS

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, CSPCCifiCAdO(S) NO(S)

ltem(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação n" 2025032001PERP, que é parte

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços ten'ham sido registrados,

independen cemen te de transcriçào,

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado no montante de -- 0 as especificações do objeto, ã quantidade,

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

A empresa -- inscrito no --

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÀO

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

-l

!tllr.!trtuu

Centro Ailministrotivo Porcino Maia

Av. Bezerra ile M?nêzes,3S0 -Cêntro- Joguotiboro - Ceoú -CEP: 63.490-000 ' Telefone 88'3568'4534

Prefeitura Municipal de Jaguaribara
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- FUNDO ÍVUNICIPAL DE SAUDE
* FUNDO I\IUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
. sEC. DA cULTURA, TURrsívlo e covururcnçÃo
* SEC, DESENV. EcoNÔMICo, AQUICULTURA E PESCA
- SECRETARIA DE ADIVINISTRACAO E FINANCAS
* SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
* SECRETARIA DE PLANEJAI\4ENTO E GESTAO
* SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
* SECRETARIA DE AGRICULTURA, E RECURSOS HIDRICOS
. sEC, tvuNtctpnL oe poLíttcns pARA AS IVULHERES

" sEC. Do À/Ero AMBTENTE E MANUTENÇÃo oo ct-tvn
* SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

a. oe eoesÃo À ete on Rr,cISTRo DE PREços
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Adnrinistração Pública federal,
estadual, disftital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de pleços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagenr da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. dentonstração de que os valores registrados estão compatíveis coll.l os valores praticados

pelo mercado na forma do an. 23 da Lei n' 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação pr'évras do órgão ou cla entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acanetar

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade nào

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá sel

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paúcipante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seia

integrante, na qualidade de r.rão participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

ciDquentà por cento dos quantitativos dos itens do iDstrumento convocatórjo rêgistrados na âta

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

\

,
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Crnlro Ádrni,ri§trotivD Po, c i,tc' ilíoio
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4.7. O quanritativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderÍrem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, dÍstrital e municipal, a adesão à

ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeíta ao limite
previsto no item 4.6.

5. VAIIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e obsewará no momento da contratação e a cada exercício

Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando trltrapassar 1 (trm) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contraÍo ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registados na ata será formalizada pelo órgão ou pe)a

entidade interessada por intermédio de insrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n'14,133,

de 2021..

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de regisrro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderào ser alterados, observado

o att. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da llcitação, deverão ser observadas as seguintes condições para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serào registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar nos limites dela;

5-5. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará

disponibillzado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitaçào,

sob pena de decair o dileito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, d'e 2021,.

l:

Ü
ü.rú

Centro Admitlistratiro Porclho Moia
Av. Bezerru ile Mênezes, 350 -Centro- Jaguotiborc Ceoni - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por"igual período, mediante
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita peia Administação.

5.7. A ata de registlo de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.8. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no edital de licitação, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.8.1. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidarrente justificada.

6. ALTERAÇÀO OU ATUALTZAÇ/ÀO DOS pREÇOS REGTSTRADOS

6.1. Os preços regisuados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

ledução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata

tal como pactuada, nos termos cla a'línea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133,

de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021,.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

prevlstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contrataÇão.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.

Centro AilministratiA,o Porcitlo Maii
Av. Bezeno de Menezes, 35O -Cent o- Joguoriboro Cearó - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534
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7..1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedoi será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Na hlpótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

remanescente, na ordem de ciassificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enüdade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço regisn'ado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.733, de 2027.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cunrprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamenLe o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntanerrte conr o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hlpótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na

legislação aplicáve1.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores remarescentes, na ordem de classificação, para verificat'

se aceitam nas mesmas condições de preços do melhor colocado.

7.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, confonne previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.5. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firn]ado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.

1.24 da Lei n" 14.133, de 2021..

,/

E E M
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não pafticipantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De ór'gão ou entidade participante para ór gão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do renanejamen[o.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados-

IEM

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justÍficado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Adrn inistração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do

Decreto nn 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de

2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do aft. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas

contratações derivadas da ata el]quanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por

despacho do órgão ou cla enticlade gerenciaclora, garantidos os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes, observada a ordem de classificação.

Aohtro Adillnlttntiw Dál.nro ]Úuir
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, totai ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justi{icadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso Íortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inÍerior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3'e 27, § 4", ambos do

Decreto nu 1 1.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital de licitaçào.

10.2. É da conrpetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7', inc. XIV, do Decreto no

1L.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelanrento do registro do fomecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais con'lo os prazos pâra ertregê e

recebimento, as obrigações da Adnrinistração e do fornecedor registrado, penaiidades e denrais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Terno de Referência, ANEXO I DO EDiTAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será adrritida a contrataçào

de parte de itens do grupo se houver pr'évia pesquisa de mercado e demonstração de sua

vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lawada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai asshada pelas partes e encaminhada cópia aos

demais ór gãos participantes (se houver).

JAGUARIBARA/CE,

Ordenador(a) de Despesas

cenh o Adtfiltllsttollvo Forcltlo Maio
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Detentor da Ata de Registro de Preços

R€presentante legal do fornecedor registrado

Centro Adl,inistrotil,o Potchlo Moio
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PARECER JURIDICO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0601 OO1 ()/25

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAU^OES E

CONTRATOS, PREGÃO ELETRÔNICO. ANÁLISE
ruRÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS M]NUTAS.

RELATÓRIO

1. O presellte procedimento admir,istrativo refere-se à realização de licitação pública, na

nrodalidade pregão eletrônico, coln o objetivo de Registro de preços para futura e eventual

AQUISIÇÀO DE MATERIAL GRA,FICO E SEruGRÁFICO DESTINADOS PARA A
MANUTENÇÃO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MLTNICÍPIO DE JAGUARiBARA.CE,
conforme descrito najr"lstificaiiva e especif,lcações contidas no Tenno cle Referência e seus anexos.

2. Os documcntos a scguir são pertincntes paÍa a análise legal:

I - DFD Docrinrento de Folnalização de Dernanda;

II - FTP -Esrudo Tócnico Prelirninar

Ill - Minuta de Edital:
IV - Termo de Refer'ôncia;

V - Minuta dc Contrato.

VI - Minuta da Ata de Registro de preços

3. E o que curnpre Íelatar.

4. O objetivo desta ar,álise jurídica é fornecer suporte à autoridade assessorada no controle prévio

de legalidade, conforme previsto no artigo 53, I e lI, da Lei n' 14.133, de 2021, conhecida como Nova

Lci de Licitações c Contratos (NLLC):

Art. 53. Ao final da fasc preparatória, o processo licitatódo seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administraçào, que

realizará controle prévio de legalidademediante anáJise jurídica da

contmtaçào.

§ 1'Na elabolação do pareccr juridico, o órgão de assessoramento

t'*Êí't Prefeifura Municipal de JaguaribâÍ€ 1 ::.,:-7
::'rl

Cenío .1l,,ti nist]lttit'o Potlitta Miiã
,1t. Re«»t tlcllen?1!s,350 C?ntftr Jagu rihdt C?irl CEP:63.49A.A00- Telefo t:88-3568.1534

APRECIAÇÃO JURÍDICA
Finalidade e abrangência do parecer jurídico
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juridico da Administração deveú:

[- apreciar o processo licjtató o confourre critérios objetivos prévios

de arribuição de prioridade;

II - recligir sua ma]1iÍestaÇão em linguagem simples e

compreersivel e de foma clara e objeciva. com apreciaçâo de todos

os elçmentos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise

jurídica;

5. ConÍbrme estabelecido no dispositivo legal mencionado, o controle prévio de legalidade

coflcentra-se na avaliação jurídica da futura contrataçào, excluindo aspectos con-to os técnicos, de

metcado, de conveniência e de opoftunidade. Qualquer obserwação relacionada a esses aspectos

decore da interligação com questõcs jurídicas, na forma do Enunciado BPC n' 07, do Manual de

Boas Práticas Consrútivas da Advocacia-Geral da União:

Enunciaclo BPC n" 7

"A manifestação consultiva que adentral questào jurídica com

potencial dc significativo reflexo em aspecto técnico devc conter

justifiÇativa da lecessidade de fazê-lo, evitando-se posiciolarnentos

conclusivos sobte temas nâo jurídicos, tais como os técnicos,

adninistrativos ou de conveniência ou oportuuidade, podendo-se,

porém, sobre estes emitir opiniâo ou formular recomendações, desde

que er,lfatizando o carátcr discriciolário de seu acatan,lento".

6. Pode-se presumir que as especificações técÍlicas presentes neste processo, incluitrdo o

detalhamento do objeto da contrataçâo; características; requisitos e avaliação do preço estimado

foram regularmente estabelecidos pelo setor competente, utilizando parâmetlos técnicos objetivos.

visando a mclhor rcalizaçào do interessc público. O mesÍlo se suscita em relação ao excrcício da

competênciâ discricionária a sel exercida pelo órgão assessorado, cúas decisões devem ser

devidan.rente fundamentadas nos autos.

7. Por outro lado. ó imporlante esclarecer que não ó função do órgão dc assessoramento

jurídico realizar auditorias sobre a colnpetência de cada agente público para a prática de atos

adrninistrativos, seja antes ou depois de sua realizaÇão. A responsabilidade cabe a cada agente público

verificar se seus atos estão dentro dos limites de sua competência.

Ce tto Ád,,tiisnaà\, Porcino Maía

Áv Ba.eÍtu.le ye,'.zes,350 -Ce,tro- J'ryrurihura Ceuxi-CEP:6J,490.000 TeleÍons:88 - 1568.453'l
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8. Por fim, é importante destacar que algumas observações são feitas sem caráter vinculante,

mas visando a scgurança da autoridade assessorada, que tem o dever, dcntro da maÍgem discncionária

conferida pela lei, de avaliar e considerar essas ponderações. No entanto, questões relacionadas à

legalidade serão apontadas pa.ra que possam ser corrigidas. A continuidade doprocesso sem a

consideração dessas obsewações será de responsabilidade exclusiva da Administraçào.

Limitcs c instâncias de go'r,crnanca

9. O artigo l9 da Lei n' I 4. I 3 3, de 2021. determina que os órgãos competentes da Administração

devarr criar mecanismos c f'cramentas para gcrenciar ativrdades rclacionadas à administração de

materiais, obras e seruiços, confonne descrito a seguir:

Art. 19. Os órgàos da Administração com competências

regulamentares relativas às atividades de admiristração de

matcriais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:

I - instituil iüstlxmelttos que pel.mitam, preferencialmcnte, a

centralização dos procedirncntos de aquisiçào e contrataçâo de bens

e serviÇos;

II - criar catálogo eletrônico de padronização dc compras,

selviços e oblas, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo

fcderal pol lodos os eltes ledcrativos:

III - instituir sistema inÍbnnatizado de acompanhamento de

obras, inclusive com recursos dc it'rragcm e video;

IV - instituir. com auxilio dos órgàos de assessoran'rento

jurídico e de conttole intelno, modelos de nlirlutas de editais, de

termos de referência. de contratos padronizados e de oukos

documcntos, admitida a adoção das minutas do Podor Exccutivo

lcder.il por lodos osentes lederrtivo.:

V - promovcr a adoçào gradativa dc tccnologias e plocessos

integrados que perrnitam a criaçâo, a utilização e a atualização de

modelos digitais de obras e seruiços de engenl'taria.

10. Potanto, é cssencial que a ctapa dc plancjamento da contratação esteja em conformidade com

as mais recentes iniciativas dos órgãos reguladores competetÍes.

11. Nesse sentido, um recurso importante para verificar essa conformidade é a Lista de

Verificação - LV.

Cetlto .,lthfli,l ish rti tu Po\'tha Mriít
,11'. Be.sru ttu .lIen!.es,350 -C?nt,'o-,laguutibttru' Courú - CEP: 63.'190.000 TcleÍo c:88-J568.1531
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12. No caso vertente os autos encontram-se instruídos con.r a lista de verificação

Planej amento da contratação

13, A Lei n" 14.133. de 2021, definiu que a fase preparatória do processo licitatório é marcada
pclo planejarnento e devc ser alinhada com o p)ano de contrataçõcs anual mencionado no inciso VII
do artigo l2 da mesma lei, assim corto com as leis orçamentárias. Essa etapa também deve considerar

todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão que possam influenciar â contrataçâo,

conforme estipulado no arligo 18.

14. O artigo l8 da Lei n" 14.133, de 202L, hsta as medidas e documentos que devem compor a

fase de planejamento, confolme descrito a seguir:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pclo

planejar'nento e devecompatibiLizar-se com o plâno de contrâtâções

artral de que trcta o inciso Vll do câput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e conl as leis orçamentárias. benr como aboldar todns

as considerações técrlicas, mercadológicas e de gestâo que podem

interfel iÜra contlatfl ção, conrpreendidos:

l - a descriçào da nccessidadc da contratação fundamentada l-m estudo
técnico preliminar

clue caracterize o interesse público ettvolvido;

II - a tleliniçào do objeto para o atcndimento da recessidade. por rrrcio

de tcrmo de reÍerê[cia. anteprojeto, projeto básico ou projeto

executivo, confolme o caso:

tII- a dcfurição das condiçúes de execução e pagamento, das

garantiâs exigidâs e ol'ertâdâs e dâs condições de recebimento:

lV- o orçamento estimado. com as composiçõcs dos preços utilizados

para sua formação:V - a eiaboraçào do editâl dc licitaÇào:

VI- a elaboüçào de minuta de contrato, quando nccessária, que

constaró obr igatoriân]ente corrlo arrexo do edital de licitação;

VII - o rcglme dc lbrnccimento de bens, de prestaçào de

scrviços ou cle exccuçào dc obmse seniços de engenharia, obserrados

os potcrciais dc ecoromia de escala;

VIII - â modalidade dc licitaçào. o critério de julgamento. o

modo de disputa e a adequação e eÍiciê[cia da forma de combinaçào

dcsses parànetros, para os fins de scleção da proposra apta a gcrar o

rcsultado de corltralação mais vantajoso pata a AdnLinistração Pública,

considcrado todo o ciclo de vida do objeto:

lX - a motiyação circunstanciada das condições do edital,

Ár. B!.tn\ de ilekíe\ 350 Ceutru-Jaguuibam-Ceu,n-CEP:63.190.0At)-T?leÍbne:88-35ó8.4531
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tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediantc indicâção dàs prrcelâs dc maior rclevânciâ técnicâ ou

valor significativo do objeto, e de qualificaçâo econômico-

Iinanceira, justificatiya dos critérios de pontuação e julgamento

das propost:rs técnicas, nas licitações com julgamcnto por mclhor

técnica ou técnica e preço, eiustificâtiyn tlas regras pefiinentes à

participâção de empresas em consórcio:

X - a análise dos riscos que possam cotrprometer o sucesso da

licitaçào c a boa cxccução Çontlatuali

Xl- a motivação sobrc o momento dâ divulgâção do or'çamento da

licitaçâo. ob.crraduo 1.24 dcstr Lci.

(sem grifo no original).

15, Esse dispositivo ó complcmentado pelo scu parágrafo primeiro. que trata dos elementos do

Estudo Técnrco Preliminar. De fonna ampla, o planejamento da coltratação requer uma investigação

da própria necessidade administrativa para entender sua base. Nesse contexto. é impofiante ressaltar

que a ide:rtiÍicação dessa necessidade deve tambén considerar o desenvolvimento nacional

sustentável, um dos princípios e objetivos das licitações (conforrnedetalhado nos artigos 5' e 1 l, IV,
da Lei n' 14.133, de 2021). Após identilicar a necessidade subjacente ao pedido, é possível procurar

no mercado soluções qrie possam atendêla, as quais podem diferir do pedido inicial. Depois de

encontrar a melhor solução, caso haja mais de uma disponível, inicia-se a etapa de estudo para definir

o objcto da licitação e seus dctalhes. Em rcsumo, a instrução do processo licitatório devc demonstrar

essa sequência lógica.

16. Alguns clos elementos serão examinados a seguir.

Estudo Técnico Preliminar - ETP

17. Neste caso, os servidores do campo técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

vinculada à contÍatação elaboraram o Estudo Técnico Preliminar. Apesar de ser um documento

altamente técnico. cuja avaliação cômpetc, em última instância, ao próprio órgâo assistido, ele

aparentemente inolui as previsôes necessárias, confome mencionado no artigo 18, §l', da Lei n"

14.133. de 2021.

18. No caso cspecífico, nota-se que a Administração elaborou o Estudo Técnico Preliminar de

forma a abranger as exigências legais e normativas.

Cefitto ÁItttittist.ttiro Ibt citto illuia
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19. A identificação da necessidade de contrataçào é o plimeiro aspecto a ser tfatado em um estudo

tócnico prcliminar. Isso possibilita a lcflexão sobre os motivos que levaram à solicitaçào da

contratação, investigando a necessidade final a ser atendida. Essa necessidade pode variar
dependendo da finalidade do órgão ou entidade, mesmo que o objeto indicado pelo setor requisitante

seja o mesmo.

20. Essa investigação inicial é explicitamente exigida no art. 18, I e §1', I da NLLC, os quais

foram mencionados anteriormente neste parecer. Essâ etapa é crucial do processo, pois pennite que

a Administração cornpreenda o problema sob uma perspectiva diferente, contribuindo para que outras

soluçóes adequadas possam surgir durante a fasc de lcvantamcnto de rnercado, que scrá abordada

posterionnente. A clareza da necessidade adlninistrativa é fundamental para possíveis inovações.

2l . Por meio dessa etapa- tambem é possível refletir sobre os requisitos essenciais sem os quais

a neccssidadc não scria atcndida. Esses requisitos são increntes à ptópria neccssidadc, e não às

possí\.eis soluções a serem adotadas, uma vez que, nesta primeira etapa, ainda não se conhece quais

soluções estão disponíveis. Nesse contexto, o art. 18, §1" da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece

os elernentos do ETP, aborda os requisrtos da contÍatação em seu inciso III, enquanto o levantamento

de mcrcado (quando são buscadas as soluções disponíveis) ó tratado apenas no inciso V.

22. Após esse registro, ó claro que não cabe ao órgào jurídico analisar o mérito (opoftunidade e

conveniôncia) das razões do Administrador, especialmente cm um contexto ondc a técnica ó

predominante. O papel do órgão jurirlico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade

adrninistrativa seja efetivan.rente reaizada, orienÍando o órgào assistido a registrá-la nos autos, caso

não tenha sido feito, ou a aperfeiçoá-la, se for considerada insuficiente ou desârrazoada.

23. Alérr.r dessa constatação, vedfica-se que, no caso cspecífico, o órgâo dcscrevcu a necôssidade

administrativa,

Levantamento de \'Iercado

24. Uma vez identificada a necessidade adrrinistrativa, o próximo passo é buscar soluções que

tenham o potencial de atendê-la. Não se trata, pofianto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar

as práticas do mercado e de outros órgãos e entidades públicas, a firn de verificar sc existc

(:ctltto Adninistrativo Porcí|ru Maia
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25. O artigo 44 da Lei n" 14. I 3 3, de 202 I , estipula que a Administraçào deve realizar uma análise

dos custos e beneficios das escolhas entre compra e locaçào de bens, qilando ambas foreur possíveis,

para determinar qual alternativa se mostra mais va[tajosa para a situação específica. E impofiante

dcstacar que essa vantagem deve lcvar em conta o ciclo dc vida do objeto, confonnc estabelccido nos

artigos 1 l, I e 18, VIII, da mesn-ra lc'i.

27. Diante do exposto. é observado que no caso cspecífico, o órgào em questão buscou soluçôes

disponíveis no nrercado.

Del'in iciro do Obieto

28. Após a identi{lcação da necessidade administrativa que motiva o pedido de contrataçào e a

determinação da solução mais apropriada para atendê-la, a Administração se diferencia dos

padiculares ao descrever essa solução, torrrando-a o objeto do processo licitatório. O objetivo

princrpal dcssa etapa é pcnritir que a própria Administração aproftlnde seu entcndimcnto sobrc o

objeto, destacando suas características principais. Através dessa descrição, todos os fornecedores da

solução escolhida ficam cientes do interesse adrninistrativo ent uma flttura contrataçáo.

29. Por essa Íazáo, o aunlcllto do detalhamento na especificação do objcto tem urn inrpacto

inverso no número de fornecedoles capazes de atender à denranda, reduzindo-o. Corno resultado, uma

caracterização excessivarrenle cletalhada pode Ievar a apenas um fomecedor, ou até mesmo nenhum,

enquanto uma especihcação muito genérica ou simpliÍicada pode ampliar as opções no mercado, mas

para objetos cujas características não atendam completamcnte às neccssidadcs reais da

Administração, Ílustrando o propósito da contratação.

30. Confotme estipulado no ar1. 18, parágrafo inicial, da Lei n. 14.133, de 2021, a etapa de

planejamento deve contemplar todas as análises técnicas, de mercado e de gestão que possam

Cenlro llninisnaivo Poftino Uuio
,hBexuttdcllene.cti,35a-CanttlLJ.tg uriburu Ceufti-CEP:63.190.000-TêleÍonc:88 3568.'1534

alguma outra solução para atender a necessidade administrativa ou entào novas metodologias de

execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia para a Administraçào.

26. Portanto, é necessário realizar essa análise e avaliação, mesmo que isso conduza à conclusão

dc que as metodologias habitualmente utilizadas em contrataçõcs anteriores sào as rrais adequadas

para atender às necessidades administrativas. Independentemente da soltrçào escolhida, sua seleçào

deve ser devidamente justiÍicada nos registros documentais.
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impactar a conÍrataçào. E fundamental que a definição do objeto, o modelo de execução e a gesrão

do contrato considcrcm cada um desses aspectos.

31. Quanto às considerações técnicas. a especificação do objeto deve levar em conta as nolmas
tócnicas possivelmcnte existentes, cstabelecidas pela Associação Brasilcira de Normas Tócnicas -

ABNT, enr relaçào aos requisitos tnínimos de qualidade, utilidade, resistêucia e segurançâ, contbrme
previsto no art. 1o da Lei n" 4.150, d,e 1962.

32. Assirn, é responsabilidadc do gcstor garantir que as cspecificações conespondam aos

eletrentos essenciais do bem, indispensáveis para atender às necessidades da Administração,
evitando, ao mesmo tempo. detalhes consideraclos supérfluos ou desnecessários qlle possam

indevidamente restringir a competiÇão,

Demais asnectos lisados à definicão do Obieto

Ouantitativos Estimados

34. Após a definiçâo do objeto da licitação, a Admi:ristração deve estimar de maneira clara e

precisa a quantldade necessária para atender à demanda administrativa utilizando a solução escolhida.

E evidente quc a escolha da solução pode ter sido influenciada por essa estimativa. mas, ncsse

Inomelrto, os cálculos podem ter sido realizados de fonna aproximada, apenas para ajudar na decisão

entre as opções disponíveis.

35. Nessa fase, contudo, a definição da quantidadc requerum detalhamento, com a cxposição dos

cálculos utilizados para chegar à estimativa. Isso é particulanlente crucial para ser documentado nos

registros. pois representa urn aspecto objetivo sujeito a velificações e questionamenlos. os quais se

tornam mais dificeis de responder à medida que o tempo passa, quando a memória e a documentação

podcm se tomar menos accssíveis.

36. Portanto, é importante evitar ao máximo estimativas genéricas que nâo possuam suporte em

elementos técnicos que demonstrem a correlação precisa entre a quantidade estimada e a demanda.

3'7. Deve-se clestacar que não é atribuição desta ru.riclade jurídjca analisar questôes técnicas, rnas

sim assegurar que o pl ocesso contenha os esclalecinrentos sollre a metodologla utilizada para uma

prcvisão adequada dos quantitativos estimados para a licitação e veriÍicar sc há documentaçào

cocrente com o cxigido pcla legislação para a fase interna da licitação.

%# Pre fe itura Muni c ip al de Jaguarib [[r€'\..:,;,xr,7,
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33. No presente caso, apesar da complexidade do assunto, aparertemente. o órgão definiu o obj eto

de maneira a abrangcr os clcmentos mencionados anteriornlente.
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38. No caso espccífico, a legitímidadc da quantidade prevista para a futura contlatação está

devidamente comprovada.

Parcelamento do objeto da contratação

39. Vja dc regÍa, as contrataçõcs da Ad;ninist:'açào Pública devem atender ao pdncípio do

parcelamento, que dcverá scr adotado quando for tecnicamente viávcl e economicamentc vantajoso.

conforme artigo 40, inciso V, alínea b, cla Lei n' 14.1,33,de2021:

Ar1. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e obsen'ar o seguinte:

()

V - atenclimento aos princípios:

a) da padronização, considerada a

compatibilidade de especificaçõesestéticas, técnicas ou

de dcsempcnho;

b) do parcelamento, quando for tecnicâmente

viável e economicamentevantajoso I

c) da responsabilidadc fiscal, mediantc a

comparaçào da despesa estimadacor-n a prevista uo

orçamento.

40. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideraçào alguns critérios

objetivos, descritos no § 2" do dispositivo citado:

§ 2" Na aplicação do princípio do parcelamento, referente

às compras,deverão ser considerados:

I - a viabrirdade da divisão do objeto em lotes;

II- o aproveitarrento das peculiaridades do mcrcado local,

com vistas à econornicidade, setnpre que possível, desde

que atendidos os parâmetros de qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e

dc evitar a concenr açãodc nrercado.

Cento -lthtinist stivo Polcitto Moia
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§ 3' O parcelamento não será adotado quando

I - a economia de escala, a redução de custos de

gestão de contÍatos ou a maior vantagem na contratação

recomendar a compra do itenr do mesmo fomecedor;

II - o objeto a ser contratado configurar sistema

único e integrado e houver apossibilidade de risco ao

conjunto do objeto pretendido;

III - o processo de padronização ou de escolha de

lmrca lelar a fornecedor exclusir o.

42. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil determina "Bens divisíveis são os que

se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuízo

do uso a que se destinam".

43. Portanto, de modo gera1, as licitaçôes em que o objeto é apresentado em um único item, ou

onde múltiplos objetos são apresentados em vários itens, com disputa e adjudicação independentes

entre eles, costumam seguir o princípio do parcclamento, desde quc cada objeto dos itcns seja

considerado indivisível, confonre esclarecido pelo órgào.

44. No entanto, a inclusão de um objeto teoricamente indivisível em um único item (como em

casos de aquisição com instalação, por cxcmplo), ou a combinação dc itens cm unr grupo, pode

resultar na não aplicação do princípio mencionado, exigindo, portanto, un, a justiticativa por parle do

órgào ou entjdade,

45. Nessc mesnro contcxto, a combinação dc itens enr gmpo para avaliação da ploposta com base

r.ro menor preço global do grupo pode prejudicar a escolha da proposta que seja vcrdadeirarrente urais

vantajosa, especialmenle se for possível contratar itens separadatnente e não contratar outros. Nessas

situações, seria apropriado aplicar, por analogia, as regras dos paláglafos 1'e 2" do artigo 82, que

rcgulamentam o Sistema dc Registlo dc Preços, cm um pregào comum:

§ l' O critér'io tle julgamento de menor preço por grupo dc itens

somcnte poderá ser ado(ado quando Í'or dctnonsttada a inviabilidade

de se promovet a adjudicação por item e

Cektto Álninisfi ativo Porcino Muia
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41. Por outro [ado, há situações em que a lei expressamente restringe a possibilidade de

parcelamcnto do objcto, conforme situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágrafo terceiro:
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for evidenciada a sua vatrtagem técltica e econômica, e o critério de

aceitabilidade dc preços uritários máxintos deverá ser indicado no

edital.

§ 2" Na hipótese de quc trara o § 10 deste artigo, obser.,,ados os

parâmctros estabelecidosnos §§ 1". 2'e 3" do art. 23 desta Lei, a

confi'atação posterior de item especifico coustante de grupo de itens

cxigilá ptóvia pesquisa de melcado e demorlstraçâo de sua vantagcm

parao órgão ou entidadc.

46. No caso específico, conforme justrficativa no Estudo Tócnico Preliminar, nota-se que a

Admitristração planeja realizar a licitação por agrupamento de itens.

Orçàmcnto Estimado c Pesquisa dc Preços

41 . No caso em questão, lor feita a estirnativa do valor do contrato, com a indicação do

cumprirnento do parâmetro estabelecido no aúigo 23, § J" da Lei n" 14.133, de 2021, priorizando os

critórios mcncionados no rresmo artigo 23. Alénr disso, ó relevante dcstacar o rcgistro da análise

critica dos valorcs obtidos.

48. Finalmente, é in.rporlante destacar que os preços coletados devem ser submetidos a uma

análise crítica, especialmente quando houver uma grande disparidade enttc os valores apresentados.

49. No caso espccífico, foi condr-rzida uma pcsquisa conformc dcscrito nas nonnas aplicárcis

Termo de Referência

50. O tenno de referência foi anexado ao processo e inclui cláusulas e condições fundamentais

exigidas nos docunrentos pertinentes.

51. Especiticamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40,

§l', daLei n'14.133, de2021:

Art. 40. O plancjamcnto dc compras dcverá

considerar a expectâtiva deconsumo anual e obseruar o

seguinte:

§ 1" O termo de referência deverá conter os elenentos

previstos no incisoXXIII do caput do art. 6" desta Lei,

alérn das seguintes informações:
Ce to .lÍl,tinisttutiro Potcino Maia
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I - Especificação do procluto, pÍeferencialmente

confonne calálogo eletrônico de padronizagào,

observaclos os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e seguranÇa;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e

das regras para recebimcntos provisório e definitivo,
quando for o caso;

III - Especificação da garantia exigida e das

condições de manutenção e assistência técnica, quando

for o caso.

()
52. No caso em questâo. é importante destacar que o Temo de Referência está em

conformidade com as normas aplicáveis.

Da nâtureza comum do ob.ieto da licitação

53. Cabe à administração afirmar que o ôbjeto da licitação é de narureza cornum, visto que a

obrigatoriedade de rcalizar a licitação por pregão sc aplica apenas p ara a aquisição de ben.s e serviços

comms, cttjo critério dejr ganteuto poderá ser o de menor preÇo ou o de maior clescouÍo, confontte

cônsta do art. 60, inciso XLI, da Lei n' 14.133, de 2021.

Aft. 6" Para os Íins desta Lei, corlsideram-se:

(.)
XIII - bens e scliços conruns: aqueles cujos padtões de

desempenho e qualidade podcmser objctivanrentc definidos pelo

edital, pormeio de especificações usuais de mercado;

(...)

54. A respeito da exigência da Administração em declarar a natureza do objeto da contratação, a

Orientação Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, estabelece:

"Colnpcte ao agcnte ou sctoI téclico da adlni[istração declamr quc

o objeto licitatório é de nalureza conlum para efeito de utilização da

modalidade pregão e definir se o obj€to conesponde a obra ou

serviço cle engcnharia, sendo atribuiçào do órgão juridico analisar o

devido enquadrarlento da modalidade licitatória aplicável."

E:111t Prefeitura Municipal de JaguaribÍIrt'1i*.2
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InÍirrrnação sobrc o ltcgime dc l-ornecinrcnto

56. Os documentos de plancjamento da contrataçào dcvcm abordar o regime dc fornecimento de

bens e serviços, levando em consideração os possíveis beneficios de economia de escala, cujos ef'eitos

podem influenciar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, assunto que será discutido
posteriormente.

Aquisição de bcm de consumo que se enquadra como bem de Iuxo

5 8. ConÍbrme o artigo 20 cla Lei n" 1 4.133, de 2027, nào é pemtitida a cotnpra de artigos de luxo,

e os parágrafos 1'e 2" abordam a necessidade de regulamentação desse assunto:

AI. 20. Os itcns de consunro adquiridos para suprir as dcnrandas

das estruturas cla Adminisnaçào Pública deverào scr de qualidade

corrum, não superior à necessária para cumpril as finalidades às

quais se destinam, vedada a aquisição dc arligos dc hixo.

§ lo Os Podcres Execúivo, Legislativo c Judiciário definirão cm

regularnetrto os lirnites pala o cuquadrameuto dos bcns de

cot]sumo llas categorias comum e Iuxo.

§ 2" À paÍt[ de 180 (cento e oitenta) dias çontados da

promulgação desta Lci, r'rovas corlrlllas de bens dc consumo só

podcrão ser elêtivadas com a cdição. pela autoridadc competcnte,

do reguLamento a que se refere o § l" deste atligo.

§ 3" (VETADO).

59. No caso específico, a Administraçãô afinnou que os bens nâo são de luxo, em conformidade

com as noffnas pertinentes.

Indicação de marca ou modelo

60. Quanto à possibilidadc eventual dc indicar uma marca ou rnodelo, é irrportarltc ressaltar que

a lei peirnite essa prática de forma exccpcional, pois isso pode rcprescntar uma restrição à ampla

competitividade do processo licitatório.

==# Pre feifura Munic ip al de Jaguarib ârz',*-.;:x;.,,, "
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55. No presente caso, a Aclmuristraçâo fez uma declaraçào explicita sobre a nattueza comum do

obicto da Jicitação.

57. No caso específico, o regime de iomecirnento foi adequadamente esclarecido.
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61. Oartigo4l daLei n" 14.i33, de 202[, enurnera as situações em que será viável indical urna

nrarca ou modelo:

ArL41. No caso de licitaçào que envolva o fornecimento de bens. a

Adnrinistração poderá excepcionalmente:

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, dcsde que Íbrmaluettc

justifi cado, nasscgüintes hipóteses:

a) em dccorrência da oecessidade de padrorrização do objeto;

b) em decorrêrrcia da necessidade de manter a

compatibilidade com platafomas e padrõcs já adotatlos pela

Administraçâo:

c) quando determiuada marca ou modelo comercializados por

mais de um fomecedor forem os ünicos capazes dc atendcr às

11ecessidades do coDtlata!rtc:

d) quando a desclição do objcto a ser licitado pudcr sel mais

bem compreendida pela identificação de determinada marca ou

cletenninado n.todeio aptos a servir apenas corno referênoia;

6'7. Ocorre quc a fudicaçào de marca/modelo não basta pam a

exclusão das demais opções do mercado, sendo certa a possibilidade

de realização, pçlo interessado, de prova de qualidade de produto

similar, conformc disciplinado no anigo 42 da Lei n' 14.133, dc

2D2l:

AÍt.42. A prova de qualidade de produto aprcscmado pelos

proponcrltes corno similar ao das rnarcas evcntuaLuente indicadas

no edital será adnritida por qualquer um dos seguintes meios:

I - comprovaçâo cle que o ploduto está de acordo com as

normas técnicas determinadas pelos ótgãos oficiais competeutes,

peLa Associação Brasileila de Normas Técricas (ABNT)ou por outra

entidadc credenciada pelo lnmctro;

Il - declaÍação de atendimento satisfatório emitida por outro

órgão ou entidade de nívcl fedclativo cquivaleflte ou superior que

tenha adquirido o produto;

I1l - cel1iÍ]cação, ccfiificado, Iaudo labotatorial ou docunento

similat que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do

produto ou tlo processo de fabricaçâo, inclusive sob o aspccto

ambaental. emitido por instituiÇão oficial competcute ou por

cntidade credeuciada.

§ 1" O edital poderá exigir, como cotrdição de aceitabilidade da

proposta, certificação de qualidade do produto por instituição

crcdcnciada pelo Conselho Nacioral de Metr-ologia, Nonn
Celú o .ltl,titristÍativo Po,cnut vttio
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Qualidade Indusffial (Conmctro).

§ 2'A Administração podeÍá, hos [eiÍros do edifal de ]icitaçâo.

oferecer protótipo do objeto pretenrlido c exigir, na fase de

julgamento das plopostas. amostras do licjlante plovisoriamente

vencedor, para atender a diligência ou, após o julganrento, como

condição para tinnal conh ato.

§ 3'No interesse da Administração, as amostms a quc se referc o §

2'dcstc artigo podelâo ser examhadas por ilstituição coLl] reputaçâo

etico-profissioral na especialidade do objeto. previarlente iodicada

no edital.

68. Ainda sobrc indicação de marca, também deve sel considerada a
vedação do artigo 40,

§3", da Lei n" 14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento,

destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de

escolha de marca levar a fomecedor exclusivo.

62. Por outro lado, não há impedimento para que a Adninistmção faça a indicaçào de uma marca

ou modclo quando for necessáÍio como palâmetl'o ou rcfcrência para as especificaçõcs qualitativas

do objeto, facilitando suâ identiÍicação. Nesse cenário, é aconselhável que seja acompanhada das

expressões "equivalente, similar ou de melhor qualidade".

63. Com base em tudo que loi exposto, conclui-se que a marca não pode ser indicada como o

próprio objeto da contratação. Em outras palavras, o administrador nào pode expÍessar sua

pleferência por uma marca de forma atbitr'ária, seÍn uma justificativa técnica objetiva c

fundamentada. Portanto, a referêrrcia à rnarca deve surgir das características especificas do objeto, e

nào ser seu requisito prévio, para evitar restrições indevidas na licitação e garantir a igualdade entre

os licitantes.

61. No caso especítico. a Administraçâo nào f-ez a indicação de marca ou modelo.

Vedação de marca ou produto

65. O artigo 41, inciso III, da Lei n" t4.131, de 2021, cousidera a opçào da Adrainistraçào ern

proibrr a contratação de uma marca ou produto quando urn pÍocesso administrativo comprovar que

produtos anteriormente adqurridos e utilizados pela Administração nâo atendem aos requisitos

cssenciais para o cumpriurento adequado c1a obrigação cotltlatual.

66. No caso especifico, a Administração incluiuno Termo de Referência a proibiÇão de contratar

urla marca ou produto, e cssa rcstrição foi devidamente justificada no processo.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento

Cehh o -ll,tti ttisn ati*, PortilD )tlaia
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67. O arligo 18, inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021, requer que a fase de planejamento da

contrataçào abordc as condições de exccução e pagamento, as garantias solicitadas e oferecidas,

bem cotno as condições de recebimento. É importante ressaltal que a definição dessas condições

envolve certo julgamento de conveniência e oportunidade a ser feito pelo administrador.

68 No caso cspecífico, o assunto 1bi abordado de maneira adcqr.rada no Tcnro de Rcfcrência c

nrinuta do edital-

Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

69. Com base na disposição do artigo 1 8, inciso VIII, da Lei n" 14, 1 33, de 2021, é evidente que

a fase de planejamento deve abordar as razões que levam à definição dos elementos que guiarão a

seleçâo da proposta capaz dc proporcionar o resultado de coutratação rnais vantajoso para a

Administração Pública, corsiderando todo o ciclo de vida do objeto.

70. Portanto, fundamentando-se na premissa de buscar a proposta mais vantajosa, o planejamento

da contratação deve incluir informações sobre:

I - modalidade de Iicitação;ll - critério dejulgamento; lll -

modo de disputa: e

IV - adeqração e eficiência da lorma de combinaçâo tlesses
parâmetros.

71. No caso espccífico. o assunto loi abordado durantc a fasc de planejamento.

Obietividâde das exigôncias de qualiÍicaçio técnica

72. Enquanto a habilitação profissional busca verificar se o licitantc possui cxperiência prévia na

execução de uma parte significativa do objeto, a habilitação operacional procura avaliar se o licitarle

possui as condições necessárias para executar o objeto em sua totalidade.

73. A denranda por qualificação técnica-profi ssional é mais frcquentc em obras e scrviços dc

engenharia, mas nâo é proibida em oulros tipos de objetos. Se for considerada essencial para garantir

o cumprimento das obrigações (de acordo com o afiigo 37, XXI, da Constituição Federal), então será

necessário definir dc forma clara e explícita qual partc do objeto exigitá comprovação de cxperiôncia

anterior, e por quais profissionais, para possibilitar urna avaliação objetiva do curnpriuento desse

requisito na fase de habilitação da licitação. O reqursito legal a ser seguido é

Cefi n'o.{dn it,istraÍivo Porchto Muiq
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que essa parte claramente especificada represente pelo menos 4% do valor estimado do contrato,

confomc cstipulado no artigo 67, § 1' da Lei n' 14.133, dc 2021 ,

71. A comprovação da qualificação técnica-operacional geralmente é requerida em uma ampla

gama de situações e avalia a capacidade de gestâo do licitante pal'a executar o objeto da licitação.

Portanto, ó essencial espccificar os quantitativos mínimos a scrcnl comprovados, até o máxinro de

50%o do quantitativo previsto, de acordo com o artigo 67, §2'da Lei n' 14.133, de202l.

75. No caso específico. o assunto for aboldado de maneira apropriada no TeLmo de Referência.

Adequação orçamentária

76. Como pode ser inferido do parágrafo inicial do artigo 18 daLei n'14.l33,de202l,aetapa
prcparatória da licitação dcve estar em confonnidadc com as leis orcamentárias.

77. A obrigação legal de haver disponibilidade or'çamer.rtária, com a devida indicaçào da

classificaçào funcional progr-amática e da catcgoria cconômica da dcspesa, ó estipulada. Ncsse

aspccto, ó relevantc mencional o artigo 10, inciso IX, da Le'i 8.429, de 1992, c o artigo 105 da Lei

n" 14.133. de 2021:

Lei n" 8.429, de '1992

Afi. 10. Constitui ato de irrprobiiiade administrativa que causa lesào

ao erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e

comptovadamente, perda patrirnonial, desvio. apropriação,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveles das entidades

referidas noan, l" desta Lei, e notadamente: (&gdêçtãqlklêlglllgi

n" 14.230- dç 2021)

(..)

IX - ordenar ou permitir a realização de despcsas não autorizadas

em lei ou regulam ento; (... )

Lei n" 14.133, de 2021

Aft. I 05. A duração dos contratos Iegidos por esta Lei será a pfevista

em edital. e devcrâo scr obseruadas, no momento da contrâtaçâo c

a cada exercício Íinânceiro, a disponibilidade de créditos

orçanentádos. bem cotno a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar I (um) exerÇício lrrlanceiro.

78. Também é impotante ressaltar que. llo caso de criaçâo ou ampliaçào de ur.na açào

govemalrcntal que resultc em aumento de dcspesa, dcve-se anexar uma estimativâ do impacto

Ce troAdt,ti istatit'o Potcit o tldí!
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orçamentário no exercício atual e nos dois seguintes, juntaflente com uma declaração de adequaçâo

orçamentária e financeira para cobrir essas despesas. Isso está err conformidade com as nomas
estabelecidas nos artigos 1 6 e 1 7 da Lei Complemenlar r1o 101, de 4 de rnaio de 2000, conhecida como

Lei de Responsabilidade Fisca l.

79. No caso cspecífico, a Adrrinistração comunicou que a despcsa resultante da contl'ataçào está

adequadamente incluída nas leis orçamentárias.

80. Da mesma forma, esclaleceu-se que a contratação cumpre todas as demandas estabelecidas

nos aÍtigos 16 c I 7 da Lci de Rcsponsabilidade Fiscal,

Do registro de preços

Ul. O Sistema de Registro de Preços tem caractel'ística sir.rgulal que é de não existir obrigaçào da
Administração Pública a promover as aquisições, fato que ocon'e nos processos licitatórios nomais
que para serem revogados ou anulados necessitarl dejustificativa t'ormal, corn o ônus, para os agentes

envolvidos, de demonstrat a legalidade e a regularidade do ato praticado. Além disso. tem a

característica de poder ultrapassar o fim do exercício (31/12), em virhrde de a Ata do Registro de
Preços ter vigência por 12 (doze) meses, prorogávei por mais 01 (um) ano.

82. De acordo com Decreto no 7.8 92, de 23 de janeiro de 2013 e suas alteraçôes posteriores, o Sistema
dc Registr-o dc Pr-eços é um "conjunto dc proccdirnentos paÍa rcgistl'o formal de prcços relativos
prestação de serviços ou aquisiçào de bens, para contratações futuras". Pela letra do dispositivo
regulamentar, obscwamos que SRP se dcstina contratação de serviços e aquisição de bens.

83. Outro ponto relevante ser extraído do art. 29, I, do Decreto n" 7.89212013, que SRP se presta para

"contratações Í'uturas". Daí se extrai que SRP não se aplica pata as situações nas qnais haverá uma
irnica contratação. Dele presume-se que sairào duas ou mais contratações. que significa fonlalização
de dois ou rnâis contratos ou instrumentos equivalentes. Essa razão pela qual Decretô se valeu do
plural do substantivo que designa o ato de contratar (contratações). Assim porque detnanda da

Adminish:ação ser atendida pelo instituto enr esrudo não de todo imediata.

Nlinuta de Edital

84. A minuta do edital foi anexada ao processo e contém as cláusulas e condições fundamentais

requcndas para csse típo de documento.

85. No caso em questão, obsela-se que a minuta do edital apresetrtada pela Administração está em

conformidade com as normas aplicáveis.

Centuo,ld,tti,tistativo Porcnú MuiÍ
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Da restrição a participaçâo de intclessados no certamc

86. O artigo 9" da Lei n" 14.133, de 2021, proíbe explicitarrellte que o agente público aceite,

preveja, inclua ou permita qualquer tipo de restrição que prejudique ou prejudique a natureza

competitiva do processo licitatório, meslno nos casos de participação de sociedades cooperativas e

consórcios. Tanrbém é proibido estabelccer preferôncias ou distinÇões com basc na origem, scde ou

domicílio dos licitantes, assitn con.ro incluir regras que sejam irelevantes ou nào pertinentes ao objeto

especíÍico do contrato.

87. O agente público não pode instituir tÍatamcnto difcrenciado de nafureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciaria ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclu.sive em

relação à moeda, forma e local de pagamento, mesmo quando houver financiamento de agência

intemacional, conforne estabelecido no inciso II do artigo 9".

88. Particularmente no que diz respeito aos consórcios, a Lei nn 14.133, dc 2021, clararnentc

define os requisitos essenciais para sua participaçào em processos de licitação:

Ar-t. 15. Salvo vedaçâo devidamente justificada no processo

licitatório, pcssoa jurídica poderá panicipar de licitâção cnl

consórcio, obsenadas as seguintes nonnas:

I - comprovação dc cornpromisso público ou particular-de

consIitnição de consórcio,subscrito pelos consorciados;

II - indicaçâo da empresa líder do cotrsôtcio, que será

responsável por sua Iepresentaçào perante a Administraçâoi

III - admissão, para eleito de habilitação técnica, do somatório

dos quantitativos de cada conso:cjado e, para eÍ'eito de habilitação

econômico-financcira. do somatório dos valotes de cada

corrsorciado:

IV - impedincnto de a emplesa consor-ciada paÍicipar, na

lrlesma licitaçào, de mais de unr consórcio otr dc lonna isolada:

V - responsabilidade soliclária dos integmntes pelos atos

platicados em consórcio. tanto r'ra fâse de licitação quanto na de

execuÇão do corlrato.

§ l'O cdiral devcrá estabelecet pata o consórcio acréscimo de 107u

(dez por cento) a 30% (t nta por cento) sobre o valor exigido de

licitante individual para a habilitação econômico-finalceim. sah'o

justificaçào.

§ 2" O acréscimo previsto no § l' destc artigo 11ão se aplica aos

consórcios compostos, ern sua totalidade. de microentpresas e

pequcnas emplesas, assim dcfiniclas etr lei.

CentÍo Ádntinistratit'o Potcitto Miia
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§ 3" O licitalte vencedor é obrigado a prornover, altes da cclobraçào

do coutrato, aconstituiçào e o registro do consórcio, rlos ter-rnos do

compromisso referido no inciso I do caput deste artigo.

§ 4" Desdc que haja justiÍicariva técnica aprovada pcla autoridade

competcllLc, o edital de licitaÇão poderá estalleleccr limite máxil]ro

para o número de er'rplesas consolciadas.

§ 5' A substituiçào dc consorciado deverá ser explcssamente

autorizada pelo ór'gão ou entidade contrutante e condicionada à

comprovaÇào de quc a nova crnpresa do consórcict possui, ro

nrirrimo. os mesmos quantitativos pala e1'cito de habilitação técnica

e os mesÍnos valores para efeito de qualificaçào econômico-

financoira apreseutados pela emprcsa sústituída para Íins dc

habjlitaçào do consór'cio uo processo licitatório clne origir.rou o

cotltrato.

89. Quanto às cooperativas, a Lei n'14.133. de 2021, especifica os requisitos essenciâis para

sua participação ern licitações:

Afi. 16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa

podcr'ão participat de licitação quando:

I - a constituição e o luncionamenlo da cooperativa

observarem as i egras estabelecidas na legislação aplicável, enr

especia) a Lei n" 5.764. ds l6 de dezcmbro de I971. a Lei n' 12.690.

de l9 de julho de 2012, c a Lei Compiementar n' I 30. dc 17 de abúl

de 2009:

Íl - a cooperativa aprescntar dcmonstrativo dc anração em

regimc cooperado, com rcpartiçào dc receitas ç despcsas entre o§

coopclados;

III - qualquer cooperado, com igual qualificaçào. for capaz dc

executar o objeto contratado, vedado à Adrninisttação indical

nominalmente pessoas;

lV - o obicLo dfl licilpçio rclêrir-sc. en) sc traldndo de

cooperativas enquadradas na Lei n' 12.690. de 19 de iulho de 2012,

a sewiços especializados constantes do objeto social da cooperativa,

a sercrn exccutados de forma complcmentar à sua atuação.

90. Considerando o exposto, qualquer restrição à panicipação de interessados na licitaçào,

incluindo cooperativas e consórcios, deve ser devidamente justificada no processo. No presente caso,

veÍiflca-se que o edital não impõc resfiÇões à participação de cooperativas e expltca no Estudo

Técnico Prelimirlar a decisào de não acejtar errpresas tta Íbrtna de consórcio,

Cchtto Adninistativo PotÍhto |íaia
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas

91 . De acordo com o inciso I do artigo 48 da Lei Complenrentar n" 123, de 2006, confotme

alterado pela Lei Complemenlar n" 147, de 2014, foi estabelecido um tratamento preferencial,

difcrenciado e sirnplificado para nricroernpresas c clnpresas dc pcqueno portc cln contrataçõcs

públicas de bens, sewiços e obras, e esse entendimeuto também se aplica às cooperativas equiparadas.

Licitação Erclu siva

92. Nos itens ou lotes de licitação com valor inferior a R$ 80.000,00, a participação no processo

licitatório deve ser reservada exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte desde

que existam pelo menos 03 empresas ME,EPP )ocal ou regional cadastrada na base de dados do

município.

Cota rcscn ada

93. Nos temlos do at. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, na aquisição de bern

de natureza divisível, quando os itens ou lotes de Iicitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta rnil reais), deverá ser reservada cota de até vintc e cinco por ccnto do objcto pam

a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

94. Em t'elação às cotas exclusivas, alguns requisitos são idcntificados pma condicionar seu uso:

I - Primeirarnente. a adoção da cota de 25% só ser'á aplicável em certames para aquisição de bens,

não sendo permitida tal restrição competitiva em licitações para contrataçào de serviços ou obras; e

II - Em segundo lugar, esses bens devem ser divisíveis. Essa divisibilidade está relacionada ao item

em questão, c não à pretensão contratual colro um todo. PoÍtanto, a cota exclusiva só pode scr

utifizada caso seja possível dividir o item sem prejudicar a licitação. No caso específico não haverá

cota exclusiva

95. E impôrtante mcncionar clue a Advocacia-Geral da União recentemetrtc unifomizou a

aplicação de cotas destinadas a nricroenrpresas e erlrpresas de pequelo porte em licitações,

estabelecendo o entendimento de que, ao aplicar as cotas resen,/adas de até 25oÁ, o valor destinado à

contratação dessas empresas pode exceder R$ 80.000,00 (oitenta rniI reais), uma vez que o dispositivo

lcgal não estabclece um valor máximo (confonne o inciso III do artigo 48 da Lci Complementar n"

123106), ao contrário do que ocorre nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e

elnpresas de pequeno porte (conforme o inciso l). Entendintento constante do DESPACHO n.

00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de nrarço de 2021. aprovado pelo DESPACHO n,

00115/2021IGAB/CGU./AGU, dc l7 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União

pelo DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA LINIÀO N" 0'71, de 17 de março de 2021 (seq. 24

a 27 do NUP 25000.19324812018-73.
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96. A possibilidade de reahzat um certâÍle exclusivo para Microempresas (ME), Empresas de

Pequeno Porte (EPP) e equiparados. ou mesmo a aplicaçào das cotas de 25oÁ. pode ser descaftada.

A Lei Complemeníat 1.2312006 estabeleceu sitllaÇões que justificam a não adoção, nesses certames,

de urna competição restrita.

Art. 49, Não sc aplica o disposto nos afts. 47 e 48 dcsta Lei
Complemcntar quando:

I - (Revogado); (Reclação dada pela Lei Complemcr(ar no

147, de 2014) (Produção de ef'eito)

II - não houvcr um minimo de 3 (rrês) foruecedores

competitivos enquaúados como microempresas ou emprcsas de

pequc[o porte scdiados local ou regionalmente e capazes decumprir'

as exigêrrcias estabelecidas no instmmcnto convocatório;

III - o tlatamento djferenciado e simplifrcado para as

microempresas c cnpresas dc pequeno pofte não for vantajoso pam

a ad[]inistração púrblica ou rcpresentff prejr.rízo ao conjunto ou

compJexo do objeto a ser corltl'atado;

Prer,isões da Lei n. 14.133, dc 2021 sobre trâtamento diferenciado a ME e EPP

97. De início, é impofiante mencionaÍ que aLei n' 14.133, de 2021, trouxe inovações ao abordar

o tratamento diferenciado a ser dado às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

Cooperativas equiparadas. Para esclarecer, segue â ü'anscriÇão do artigo 4' da Nova Lei de Licitações

e Contratos Admi:ristrativos:

Art.4" Aplicaü-se às liciLaçôes e colrtl.atos disciplírados pol esta

Lei as disposiçõcsconstartcs dos arts. 42 a 49 da Lci Complcn]cntaÍ

n" i23, de 14 de dqzembro dc 2006.

§ 1' As disposições a que se refele o capul deste altigo não são

aplicadas:

I - nq caso de Licitação para aquisiçâo de bcns ou contratação

dc sewiços ern gcral, ao ilerl cujo valot estimado for supcriol à

receitâ bruta nráxima admitida pala fins deenquadmmento como

empresa de pequeno pode:

II - flo caso de contratação de obras e sen,iços de engenharia,

às licitaçõ€s cujo valor estinrado for supcrior à rcccita bmta nláxima

admitida pala litts de enquadramento corro eütptesa de pequeno

pol.te.

§ 2'A obterlção de beneficios a que se refere o caput destc artigo

fica limitada às microemplesas e às etl'rpresas de pequcno porte que.

no ano-calendá[io de lealização da licitaçào, ainda nào teuharn

oclcbrado contÍatos corr a Adminisltuçào Pública cuios valcr

lI5 Prefeitura Municipal de Jaguaribâ.r€ \rg;*,,
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somados extÍapolern a receita bmta máxima admitida pala fins dc

enquadmmento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão

ou entidade exigil do licitante declaraçâo de obscNância desse limite

na Iicitação-

§ 3'Nas Çontratações com prazo de vigência sup€rior a 1 (um)

ano, será considemdo ovalor anual do contlato na aplicaçâo dos

limites prcvisros nos §§ l'c 2'desre arrigu.

98. Portanto, além de seguir as disposições dos artigos 42 a49 d,aLei Complementar n" 123, de

2006, é necessário destacar que o tratamento diferenciado previsto nessas nomas nào será aplicado

às licitações que envolvam:

I - rtem cuj o valor estimado for supenor à recelta bruta máxima admitida para fins de enquadramento

como empresa dc pequeno porte; c

II - no caso de contratação de obras e sewiços de engenharia, quando o valoÍ estimado for superior

à r'cceita bruta máxirna adrnitida para fins de enquadramento como cmpresa de pequeno porte.

99. Além disso, é necessário seguir os critérios definidos nos parágrafos 2'e 3", confonne

mencionado antcriomente, quc abordam os critérios para avaliar os limites de valor estabelecidos no

parágrafo lo.

100. No caso especifico. a minuta do edital indica que a AdnlinistraÇão conduzirá unr pÍocesso

Iicitatório com tratamento diferenciado para ME, EPP e Cooperativas assetnelhadas.

If argens de preÍ'erência

101. Conforme estipulado pela Lei n" 14.133, de 2021, a Administração tem permissâo para

instituir margens de preferência, confome as diretrizes delineadas em seu artigo 26:

An. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida

mugem de prefcrência para:l - bcns manufatr"n ados e serr'iços

nacionais que atcldam a nonnas tecnicas brasileiras:ll - bel1s

reciclados, recicláveis

regularrento.

§ 1'A margern de prcferência de quc trata o caput dcste artigo:

I - será definida em decisão flindamentada do Poder

Executivo federal, no caso do inciso I do caput deste artigo;

II - podcrá ser de atê 10% (dcz por cento) sobrc o preço dos

bens c seliços que nào sc enquadrcm no disposto nos incisos I ou

IT do caput deslc afiigo;

III - poder'á ser esterrdida a bens nranufatulados e serviços

originários de Estados Partes do Mercado Comum do Sul

Prefeitura Munic ip al de Jaguarib aru'....,",,,"*.
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§ o2f3

Prefeifura Municipal de Jaguaribâ.ra,,,,:,1,,
(Mercosul), descle que haja leciprocidade com o País prevista em

acordo intemacional aprovado peio Congresso Nacional e ratificado

pelo Presidenle da República.

§ 2'Para os bens manufatuados nacionais e serviços nacionais

resultantes de desenvolyimento e inovação tecnológica no País,

definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a

nargem de prcfeÉncia a quc se refere o caput deste artigo poded

ser de até 20% (vinte por ccuto).

102. E importante notâr que o anigo 27 estipula que é obrigatória a divulgação, em um sitio
elett'ônico oficial, anualmente, da lista dc empresas beneficiadas dcvido à aplicação de margens de

preferência, com detalhes sobre o monta,lte de recursos destinados a cada uma de1as.

Cláusula com índice de reajustamento de preços, com data-base vinculada à data do

orçamento estimado

104. Conforme o disposto no artigo 25, parágrafb 1', da Lei n" 14.133, de 2021, é obrigatória a

inclusão no edital de um índice de reajustaniento de preço, independenternente da duração do

contrato. Esse índicc deve tcr sua data-base vinculada à data do orçamento cstirnado c podeabrangel

rnais de um índice especítlco ou setorial, confonne a realidade de mercado dos insurnos

correspondentes.

105. No prcsente caso, a análise da minnta do edital e seus anexos indica que a Administração

atendeu à exigência legal ao estabelecer um índice de reajustamento cle preço.

Minuta de termo de contrato

106. A minuta do terno de contÍato foi incluida no processo e contém cláusulas e condições

fundamentais conforme exigido para esse tipo de documento.

Designação de agentes públicos

107. No caso em apreço, foram anexadas aos registros as pofiarias que designaln o agente de

contrataÇão e a equipe dc apoio,

108. No presente caso, os documeDtos que compõem o planejarnento da contrataçào indicam

conÍbrmidade com as norn.las aplicáveis.

Publicidadc do edital e do termo do contrato
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Cehtto Alrninistraíivo Potcho Maia
,tt- Bczcta te-ueh?.es, J50-Cc tÍo- Jasuaibaru - Cea,á -CDP: 6J,490.000 - TcleÍont!: 88 1568.4534

103. No caso em questão. a minuta do edital indica que a Adrninistração conduzirá a licitação

senl aplicar exclusividade para ME/EPP.
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109. Strlicntarros rânrllóm .luc é rrandatória a dir,ulgaçào e a disponlbt lizaçâo do cdital rlclicitacào.

seus ai]exos e Lr iel'llo de coutrato iutegrahnclrle ]io Portal Nacional de fiontlatações PÍiblicas. alem

da pnblicaçào de unr rcsnr.r'ro do edital no Drário OÍicial da t,lnião, do Estado, do Distrito Fedetal ott

tl,: l\4unicipio. conlortre aphcár'cl- em confotrnidade co1.l.l os aftigos -5'1. capul e

§ 1". c 94 da Lci n" 14.133. dc 2021.

1i0. Ilcssallarlos ainda que. apr.is a hr:lnrologaçàr: do llrocesso licitatórro. é tteccssartcr

tlisponibilizar no Portal Nacional de ContrataÇões Pútrlicas (PNCP) os Lloculrentos produzidos na

Íasc prcpalatória qr.rc'não tcnhaur sido incluídos uo edrtal c elr scus attc'ros, cotllbrtrc cstabelecido

pelo art. 54, §3", da Lci n" 14. 133, de 2021.

CONCLUSÃO

111. C'orr base uo cxposto e corrsiderando apenâs os aspectos legais. senr lelar enl col'lta os

aspectos técnicos or,r o julganrento c1c conveniência e oportunidaclc do colltl ato. é opinado que o

plescntc proccsso potlc prosseguir dentl'o dos limrtes .iurídicos cstabelecidos.
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